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PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2486/2021
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 533, de 11 (onze) de maio de 2021, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal 
Umuarama Ilustrado) em 12 (doze) de maio de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre no Orçamento Geral para o exercício de 2021 os Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de 
Dotação no valor de R$-370.000,00 (trezentos e setenta mil reais) mediante a inclusão de rubricas de despesas das 
dotações orçamentárias:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.042000 Manutenção do Bloco de Atenção Básica - SUS
393 3.3.90.34.00.00.00  OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. 50.000,00
103020014.2.044000 Manutenção do Bloco de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – SUS
435 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 300.000,00
103030014.2.046000 Manutenção do Bloco de Assistência Farmacêutica – SUS
462 3.3.90.34.00.00.00  OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. 20.000,00
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 2º.  Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.042000 Manutenção do Bloco de Atenção Básica - SUS
366 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 370.000,00
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 3º. Esta Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 22 (vinte e dois) dias do mês de junho de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
Estado do Paraná                                                                                                                                              
PORTARIA N.º 130/2021
SÚMULA: Interrompe férias da Servidora Pública.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Interrompe em 22/06/2021 o gozo das férias da servidora pública IZABEL RAMOS, portadora CI/RG nº. 
7.851.710-7, ocupante do cargo de Provimento efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRSTIVO, lotada na SECRETARIA 
GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, concedida através da Portaria nº 111/2021, tendo em vista a necessidade e o interesse 
da administração Pública.
Art. 2º - O restante do período para o gozo dos dias será em data a ser definida em época oportuna pela administração, 
ficando em haver um saldo de 15 (quinze) dias.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 22 dias do mês de junho de 2021.  
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2021 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 22 de junho de 2021. 

PAULO ROBSON MORETTO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
SOS Distribuidora de Produtos par Saude EIRELI 

CNPJ:282.897.990-00105 

RG:9.087.736-4 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.234/2020, decorrente de PREGÃO n°54/2020 de Aquisição de fórmulas 
infantis hidrossolúveis para lactentes e infantes e fórmulas suplementares a adultos para nutrição oral e 
enteral com reserva de cota para Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme ANEXO I. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
SOS Distribuidora de Produtos par Saúde EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº. 28.289.799/0001-05, com 
sede no endereço AVENIDA PORTUGAL, 5201, CENTRO, ZONA I - A UMUARAMA-PR neste ato 
representada por PAULO ROBSON MORETTO, portador do RG n° 9.087.736-4, portador do CPF sob n° 
051.529.499-38, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro) na importância de R$    
16.116,00 (dezesseis mil, cento e dezesseis reais). Fica aditado o valor unitário do item 23 do lote 01 e 02 
conforme requerimento de reequilíbrio econômico em anexo ao processo, passando o valor a ser R$ 53,75, 
com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:051.529.499-38 

www.elotech.com.br PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIquIRI
Estado do Paraná       
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  86/2021
Pregão Presencial N.º 38/2021
DATA DA ABERTURA: 05 de julho de 2021.
HORÁRIO:  08:00 horas.
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de servicos para fretamento (locação)  eventual e temporário de 
ônibus tipo convencional  para transporte municipal e intermunicipal de  passageiros do Município de Alto Piquiri, com 
motorista habilitado ,conforme especificações descritas no  ANEXO I- Termo de refêrencia , parte integrante do edital.
TIPO: Menor Preço – Por Item.
REGIME CONTRATAÇÃO: SERVIÇOS.
VALOR ESTIMADO: R$ 346.500,00(trezentos e quarenta e seis mil e quinhentos reais)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.
br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-
Feira, no horário das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 21 de junho de 2021
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIquIRI
Estado do Paraná   
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 1489/2021
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório PREGÃO nº 36/2021, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 175/2021 de 12 de maio 
de 2021, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de PREGÃO nº 36/2021, que tem por objeto a (o) Contratação 
de empresa para fornecimento de óleo lubrificante, filtros, graxa e mão de obra para atender a frota de veículos do 
município, conforme ANEXO I..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:VALOR TOTAL
CLEYTON RAI PEREIRA NERI - AUTOMECANICA - ME
R$ 268.080,00    duzentos e sessenta e oito mil e oitenta reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 22 de junho de 2021
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIquIRI
Estado do Paraná   
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 115/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CLEYTON RAI PEREIRA NERI - AUTOMECANICA - ME
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de óleo lubrificante, filtros, graxa e mão de obra para 
atender a frota de veículos do município, conforme ANEXO I..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
22 de junho de 2022.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 268.080,00 (duzentos e sessenta e 
oito mil e oitenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do PREGÃO nº 
36/2021.
Alto Piquiri - PR, 23 de junho de 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
CLEYTON RAI PEREIRA NERI
Representante Legal da Empresa
Contratado

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIquIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 112/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais elétricos conforme ANEXO I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
22 de junho de 2022.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 140.647,13 (cento e quarenta 
mil, seiscentos e quarenta e sete reais e treze centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no Edital do PREGÃO nº 34/2021.
Alto Piquiri - PR, 23 de junho de 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
FERNANDO RODRIGUES VALE
Representante Legal da Empresa
Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 113/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: D. BERNARDINO SOBRINHO & CIA LTDA - EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais elétricos conforme ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
22 de junho de 2022.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 97.608,92 (noventa e sete mil, 
seiscentos e oito reais e noventa e dois centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes 
no Edital do PREGÃO nº 34/2021.
Alto Piquiri - PR, 23 de junho de 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
Donizete Bernardino Sobrinho
Representante Legal da Empresa
Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 114/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: J. A. A. MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - ME
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais elétricos conforme ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
22 de junho de 2022.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 264.937,39 (duzentos e sessenta 
e quatro mil, novecentos e trinta e sete reais e trinta e nove centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos 
requisitos constantes no Edital do PREGÃO nº 34/2021.
Alto Piquiri - PR, 23 de junho de 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
ALESSANDRO DA CUNHA JUSTINO
Representante Legal da Empresa
Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 115/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CLEYTON RAI PEREIRA NERI - AUTOMECANICA - ME
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de óleo lubrificante, filtros, graxa e mão de obra para 
atender a frota de veículos do município, conforme ANEXO I..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
22 de junho de 2022.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 268.080,00 (duzentos e sessenta e 
oito mil e oitenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do PREGÃO nº 
36/2021.
Alto Piquiri - PR, 23 de junho de 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
CLEYTON RAI PEREIRA NERI
Representante Legal da Empresa
Contratado

HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 1488/2021
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório PREGÃO nº 34/2021, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 175/2021 de 12 de maio 
de 2021, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de PREGÃO nº 34/2021, que tem por objeto a (o) Contratação 
de empresa para fornecimento de materiais elétricos conforme ANEXO I do edital..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:VALOR TOTAL
J. A. A. MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - ME
R$ 264.937,39
duzentos e sessenta e quatro mil, novecentos e trinta e sete reais e trinta e nove centavos
D. BERNARDINO SOBRINHO & CIA LTDA - EPP
R$ 97.608,92
noventa e sete mil, seiscentos e oito reais e noventa e dois centavos
DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA-ME
R$ 140.647,13
cento e quarenta mil, seiscentos e quarenta e sete reais e treze centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 22 de junho de 2021
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
FNDE - Transferência Salário Educação 22/06/2021 11.299,81                   
TOTAL REPASSE 11.299,81                   

Transferências de Recursos do FNAS - Principal 22/06/2021 9.029,27                     
TOTAL REPASSE 9.029,27                     

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERcIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFIcAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFIcAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 22 de junho de 2021.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná   
TERMO ADITIVO Nº. 02 ao CONTRATO Nº. 96/2019, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a 
empresa: R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇOES LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇOÕES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº. 06.129.907/0001-31, com estabelecimento à rua Projetada A, 1646, Parque Industrial III, CEP: 3623-3266, na 
cidade de Umuarama - PR Denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.695.479-10
e a CONTRATADA o Senhor CLEBER RUIZ MARTINEZ, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG nº. 
6.925.696-1SSP/PR, e inscrito(a) no CPF/MF nº 021.110.919-36, Residente e domiciliado á rua Eloy Baptista Lopes, 
6333, Jardim Aratimbó na cidade de Umuarama – PR.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 45/2019, 
Tomada de Preço nº 01/2019.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no. 8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL - 
passando a ter a seguinte redação:
 “CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL”
- Justifica-se que no projeto licitado bem como na planilha orçamentária não previa a instalação de padrão elétrico 
telefônico 3x125A, entrada aérea e saída subterrânea. Sendo assim o valor de acréscimo de valor de R$ 5.780,03 
(cinco mil setecentos e oitenta reais e três centavos).
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 28 de maio de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
 Prefeito Municipal – Contratante
R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP
CLEBER RUIZ MARTINES
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO CLODOALDO TAKAITI AMORIM
 CPF: 395.665.289-49 CPF: 562.792.321-53

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná   
TERMO ADITIVO Nº. 02 ao CONTRATO Nº. 97/2019, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a 
empresa: R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇOES LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇOÕES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº. 06.129.907/0001-31, com estabelecimento à rua Projetada A, 1646, Parque Industrial III, CEP: 3623-3266, na 
cidade de Umuarama - PR Denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.695.479-10
e a CONTRATADA o Senhor CLEBER RUIZ MARTINEZ, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG nº. 
6.925.696-1SSP/PR, e inscrito(a) no CPF/MF nº 021.110.919-36, Residente e domiciliado á rua Eloy Baptista Lopes, 
6333, Jardim Aratimbó na cidade de Umuarama – PR.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 46/2019, 
Tomada de Preço nº 02/2019.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no. 8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL - 
passando a ter a seguinte redação:
 “CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL
- Justifica-se que no projeto licitado bem como na planilha orçamentária não previa a instalação de padrão elétrico 
telefônico 3x200A, entrada aérea e saída subterrânea. Sendo assim o valor de acréscimo de valor de R$ 7.672,23 
(sete mil seiscentos e setenta e dois reais e vinte e três centavos).
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 28 de maio de 2021.
 MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
 Prefeito Municipal
R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP
CLEBER RUIZ MARTINES
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná   
PORTARIA N° 137/2021, DE 21 DE JUNHO DE 2021
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM e dá outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março 
de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias e ½ (meia), em consonância com a Lei Municipal 907/2020, de 11 de janeiro de 
2020, ao Sr. ELTON BRUNO CUSTÓDIO, brasileiro, casado, inscrito na CI/RG sob n.º 8.203.525-7 SSP/PR e CPF sob 
n.º 046.070.089-82, ocupante do cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS, 
para viagem à cidade de Curitiba-PR, com saída no dia 21 de junho de 2021 e retorno no dia 23 de junho de 2021, para 
participar de reuniões e audiências na Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano, Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Logística, Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento e Gabinete do Deputado Alexandre 
Curi, para tratar de assuntos de interesses do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de junho de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná   
PORTARIA N° 139/2021, DE 22 DE JUNHO DE 2021
SÚMULA: TORNA SEM EFEITOS A PORTARIA Nº 135/2021, DE 21/06/2021 e dá outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Torna sem efeitos a Portaria nº 135/2021, de 21 de junho de 2021, publicada no “Jornal Umuarama Ilustrado”, 
Edição nº 12.182, de 22 de junho de 2021, que concedeu diárias ao Sr. GLICÉRIO DIAS DE ARAUJO, inscrito na CI/
RG sob n.º 3.400.660-1 SSP/PR e CPF sob n.º 395.665.289-49, ocupante do Cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS, para viagem à cidade de Curitiba-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de junho de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná   
PORTARIA N° 138/2021, DE 21 DE JUNHO DE 2021
SÚMULA: DESIGNA SERVIDOR PARA COORDENADOR DE CAMPO e dá outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Servidor VALDIR JOSÉ SANTANA, inscrito na CI/RG sob n.º 34.979.010-3 SSP/SP e CPF sob n.º 
272.936.348-38, CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO E COORD. DE PROGRAMAS, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, para atuar como Coordenador de Campo nas Ações de Combate à Dengue, Chikungunya e Zika no Município 
de Cafezal do Sul.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de junho de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná   
DECRETO Nº 119/2021, DE 21 DE JUNHO DE 2021
EMENTA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 921/2020, de 15/12/2020,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2021, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor R$ 39.985,34 (trinta e nove mil novecentos e oitenta e cinco reais e trinta e quatro centavos), 
para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE
442 3.1.90.11.00.00 202 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...............   39.985,34
Total Suplementação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 39.985,34
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do superávit financeiro 
apurado no exercício anterior para as fontes:
Fonte Descrição Valor
34329 (202) ATENÇÃO BÁSICA - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - FATOR COM 39.985,34
Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 39.985,34
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de junho de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná   
DECRETO Nº 120/2021, DE 21 DE JUNHO DE 2021
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 921/2020 de 15/12/2020,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2021, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 107.900,00 (cento e sete mil e novecentos reais), para atendimento das seguintes 
dotações orçamentárias:
Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE
443 3.1.90.11.00.00 205 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..............    64.500,00
05.001.10.305.1500.2.023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM VIGILÂNCIA EM SAÚDE
441 3.1.90.11.00.00 204 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..............    43.400,00
Total Suplementação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   R$  107.900,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do excesso pela tendência 
de arrecadação para a fonte:
Fonte Descrição Valor
204 (204) MS - CORONAVÍRUS (COVID-19) - SAPS (port. 3874)  43.400,00
205 (205) INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO (port. 38 64.500,00
Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$   107.900,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal, 
programação financeira da receita e anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de junho de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaúCha
Estado do Paraná   
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 042/2021 - PMCG
PROCESSO N.º 073
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL consoante a Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 
147/14 e Lei Municipal n.º 2.316/18, com a finalidade de receber propostas, conforme descrição no anexo I do edital, 
pelo MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital, que visa atender às dotações Orçamentárias 
desta Municipalidade.
CREDENCIAMENTO ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES:
Até as 09h:15min do relógio afixado no referido departamento, 08/ 07/ 2021, Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 
2394, centro, Sala da Comissão Permanente de Licitação, Município de Cidade Gaúcha - PR.
ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES:
Dia 08/ 07/ 2021 as 09h:30min, na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, Município de Cidade Gaúcha - PR.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tem como objeto a locação de caçambas estacionárias (tira 
entulho), a ser arranjada sob demanda, de forma parcelada durante a vigência contratual no Município de Cidade 
Gaúcha - PR.
Poderão participar da licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observada as 
condições constantes do Edital.
A cópia do Edital estará disponibilizada no site: www.cidadegaucha.pr.gov.br, a disposição dos interessados, e demais 
informações de interesse, serão prestadas pelo Pregoeiro Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria n.º 
031/2021, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura Municipal 
de Cidade Gaúcha - PR, sito a R. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro. 
Cidade Gaúcha – PR; 22 de junho de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

CâMaRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaúCha
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2021
Ementa: Dispõe sobre enquadramento de servidor público Municipal ocupante de cargo de provimento efetivo, face o 
atingimento de tempo de serviço, e, dá outras providências.
Preâmbulo: Eu, Ailton Ferreira Guimarães, Presidente da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 
no uso de minhas atribuições legais, observando especialmente o disposto no Art. 49, II, da Lei Orgânica deste 
Município; e
Considerando o disposto no Art. 89, VI, da Lei Orgânica deste Município; e
Considerando o disposto no Art. 14 da Resolução 002/2000.
DECRETA:
Art. 1º Ficam, a partir de 01 de junho de 2021, o servidor público Municipal ocupante de cargo de provimento efetivo 
na Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, especificados a seguir, enquadrados nos níveis de tempo de serviço na 
forma abaixo:
NomeCargoGrupo OcupacionalCarga HoráriaNível AnteriorNível Tempo de Serviço
José das Graças de Souza DurãesProcurador JurídicoProfissional20 horasXIIIXIV
Art. 2º O Servidor que se julgar prejudicado quanto ao enquadramento, poderá dele recorrer por escrito ao Presidente 
da Câmara Municipal, devidamente fundamentado, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste ato.
Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Plenário Vereador Antônio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, aos trinta 
e um dias do mês de maio de 2020.
AILTON FERREIRA GUIMARÃES
Presidente

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaúCha
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 036/2021
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 025/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 139/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: C.M. SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA.
DO OBJETO:  Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento dos serviços de fonoaudiologia e psicologia 
clínica escolar, destinado ao atendimento dos alunos da rede municipal de ensino das escolas e creches do Município 
de Cidade Gaúcha - PR, em conformidade com as especificações constantes do Anexo I, do Pregão Presencial n.º 
025/2021.
DO REGIME DE EXECUÇÃO: A Contratada executará o presente contrato de forma direta, assumindo integral 
responsabilidade, ficando expressamente proscrita a subcontratação.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 78.300,00 (setenta e oito mil trezentos 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do item 11, do Edital do Pregão Presencial 
n.° 025/2021.
DA VIGÊNCIA: O presente instrumento Contratual terá vigência, no ato de sua assinatura até a data de 31 de 
Dezembro de 2021, podendo ser prorrogado por interesse das partes.
Cidade Gaúcha - PR, em 22 de Maio de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
NAYARA FURLAN PASSAMANI
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaúCha
ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 025/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 11/05/2021, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em 
vigor, a Licitação na modalidade Pregão de forma Presencial n.º 025/2021, que tem por objeto a contratação de 
serviços parcelados de fonoaudiologia e psicologia clinica escolar, destinados ao atendimento dos alunos da rede 
municipal de ensino do Município de Cidade Gaúcha - PR, em favor das seguintes proponentes:
FORNECEDOR: MANTOVANI & MALVEZZI LTDA
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VLR. UNIT. VALOR TOTAL
1 Prestação de serviços de psicologia clinica escolar aplicada aos alunos das escolas e creches 
municipais SVÇ 1.350  28,00  37.800,00
2 Prestação de serviços de fonoaudiologia clinica escolar aplicada aos alunos das escolas e creches 
municipais SVÇ 1.620  25,00  40.500,00
VALOR TOTAL R$ 78.300,00
 Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada as proponentes vencedoras do presente certame 
para celebrarem o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 
10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de Maio de 
2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO MUNICIPAL nº 264/2021, DE 23 DE JUNHO DE 2021
SÚMULA: Determina medidas restritivas de caráter obrigatório, visando o enfrentamento da emergência de saúde 
pública decorrente da pandemia da COVID-19, no período de 24.06.2021 até 30.06.2021.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a necessidade de uma análise permanente de reavaliação das especificidades do cenário 
epidemiológico da COVID-19 e da capacidade de resposta da rede de atenção à saúde;
DECRETA:
Art. 1º.  Todas as medidas a seguir previstas deverão ter vigência a contar da zero hora do 16.06.2021 até às 24h 
do dia 23.06.2021.
Art. 2º. Fica instituído no período das 23h às 5h, a restrição de circulação de pessoas em espaços e vias públicas.
Art. 3º - A comercialização de bebidas alcoólicas fica autorizada até às 23h, em todo âmbito do Município de Cruzeiro 
do Oeste e Distritos.
Art. 4º. Os estabelecimentos a seguir descritos, deverão funcionar com 50% da capacidade de ocupação, e mediante 
as seguintes orientações:
I – Supermercados e mercados: das 07h às 19h, de segunda a sábado, sendo que após esse horário apenas na 
modalidade delivery, sem retirada no local e aos domingos das 7h às 14h.
II – Bares, pizzarias, lanchonetes, pastelarias, mercearias e conveniências: das 07h às 23h, de segunda a domingo 
até às 23h, sendo que após esse horário apenas delivery, sem retirada no local.
III - Tabacarias: a venda de tabaco fica permitida até às 18h de segunda à sábado, sem consumo no local. Após esse 
horário apenas na modalidade delivery, sem retirada no local. Aos domingos sem funcionamento.
IV – Restaurantes: das 7h às 23h de segunda à domingo, sendo que após esse horário apenas na modalidade 
delivery, sem retirada no local.
V – Sorveterias: das 7h às 23h de segunda à domingo, sendo que após esse horário apenas na modalidade delivery, 
sem retirada no local.
VI – Padarias: das 7h às 23h de segunda à domingo, sendo que após esse horário apenas na modalidade delivery, 
sem retirada no local
VII – Açougues que vendem assados: das 7h às 20h de segunda à sábado. Aos domingos até às 14h.
VIII - Salões de cabelereiros, barbearias e estéticas: das 7h às 23h, de segunda a sábado.
IX – Autoescolas: das 8h às 23h, de segunda a sábado;
X – Lava car: das 7h às 20h, de segunda a sábado;
XI – Feira do Produtor: das 17h às 21h, nos dias de feira previamente estabelecidos.
XII - Postos de combustíveis: das 6h às 23h de segunda a domingo.
XIII - Farmácias: das 8h às 20h, de segunda à sábado, observando os plantões das 20h às 23h, incluindo o plantão 
de Domingo.
XIV - Academias de ginástica: das 6h às 23h, de segunda a sábado;
XV - Agências bancárias e similares observado horário comum, atenderão apenas aos programas governamentais 
(auxílios emergenciais) ou privados destinados atender as consequências econômicas da emergência pública, ficando 
vedado ao atendimento ao público cuja finalidade seja adversa dessa.
XVI -  Atividades religiosas poderão funcionar com 50% da capacidade de ocupação, observando os protocolos de 
saúde, quanto ao distanciamento, uso de máscara, álcool, etc.
XVII - Todos os demais estabelecimentos comerciais em geral poderão funcionar das 8h às 20h de segunda a sexta-
feira, e sábado das 8h às 14h.
Art. 5º- Além dos horários acima descritos, estabelecimento comerciais como: supermercados, mercearias, açougues, 
lotéricas e bancos deverão observar as seguintes orientações:
I – Estabelecer o controle por senha, conforme a orientação da Vigilância Sanitária;
II – Organização de filas com demarcações para o distanciamento social;
III - Disponibilização em locais visíveis de álcool em gel e exigir o uso de máscaras;
IV – Disponibilizar um funcionário exclusivo para o controle de fluxo na entrada e um para higienização dos carrinhos, 
cestas, máquinas de cartão, etc;
V – Os mercados de grande porte deverão implementar cestos com senhas plásticas no máximo 30 números para 
clientes. Mercados menores com senhas em até 05 números para clientes.
Art. 6º. Ficam suspensas as aulas presenciais em escolas da rede pública de ensino.
Art. 7º. Permanece suspenso, até às 24h do dia 30 de junho de 2021, o funcionamento dos seguintes serviços e 
atividades:
I - estabelecimentos destinados a atividades esportivas coletivas, ao entretenimento ou a eventos culturais, tais como 
casas de shows, circos, teatros, cinemas, museus e atividades correlatas;
II - estabelecimentos destinados a eventos sociais e atividades correlatas em espaços fechados, tais como casas de 
festas, de eventos ou recepções, bem como parques infantis públicos, área de lazer e piscinas;
Ill - estabelecimentos destinados a mostras comerciais, feiras de varejo, eventos técnicos, congressos, convenções, 
entre outros eventos de interesse profissional, técnico e/ou científico;
IV - casas noturnas e atividades correlatas;
V – reuniões com aglomeração de pessoas, incluindo eventos, comemorações, assembleias, confraternizações, 
encontros familiares ou corporativos, atividades esportivas coletivas, em espaços de uso público, localizados em 
bens públicos ou privados.
Art. 8º. O uso de máscaras é obrigatório em todos os espaços públicos e privados, ficando sujeito a abordagem e 
aplicação de multa pelo descumprimento.
Art. 9º. Fica autorizada a exposição de mesas na calçada, observando o distanciamento social determinado pela 
Secretaria Estadual de Saúde, e demais regras do Código de Posturas Municipal.
Art. 10. É proibida aglomeração no âmbito residencial de reuniões nas quais constem pessoas além do respectivo 
núcleo familiar, ou seja, residente no mesmo imóvel.
Art. 11. O descumprimento de quaisquer determinações do presente decreto dará ensejo a interdição e suspensão do 
alvará de funcionamento, além da aplicação de multa e responsabilização civil e criminal.
Art. 12. A fiscalização do cumprimento do presente Decreto será feita em todo o território do município de Cruzeiro do 
Oeste ficando a cargo da Polícia Militar, Vigilância Sanitária, Defesa Civil, Conselho Tutelar e Funcionários públicos 
municipais designados, podendo eventuais denúncias serem feitas pelo nº 3676.2832 das 7h30min às 17h – 190 PM.
Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 23 (VINTE E 
TRÊS) DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná   
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE BENS DE CONSUMO FREQUENTE COMO TINTA 
E MATERIAIS PARA PINTURA NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇOS POR ITEM.
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, realizar às 09h00min do dia 08 de 
julho de 2021, em sua sede à Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, Município de Douradina-Pr, inscrito no 
CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade Pregão, tipo MENOR 
PREÇO (Item), de acordo com a Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.191/01, Lei nº. 10.502/02, Lei Municipal 
nº. 2.147/2018 e o Decreto Municipal nº. 73, de 19 de abril de 2.021, para seleção de propostas no sentido de contratar 
empresa para fornecer tintas e materiais para pintura, dentre outros, destinados à Prefeitura Municipal de Douradina-
Pr para manutenção dos prédios públicos e correlatos.
O Edital nº. 18/2021 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará à disposição dos interessados a partir do dia 22 
de junho de 2021, na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal.
Douradina-Pr, 22 de junho de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 31/2021-RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 31/2021.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de junho de 2021.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: ALEXANDRA PEDRO MORO, RG:12.984.333-0 /SESP-PR CPF: 096.081.469-84.
OBJETO: Prestação de serviços de ASSISTENTE SOCIAL, referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital Nº 
001/2018.
VALOR INICIAL: R$ 3.346,92 (Três mil trezentos e quarenta e seis reais e noventa e dois centavos) mensais.
VIGÊNCIA: Iniciando em 23/06/2021, com termino em 22/06/2022.
CARGA HORÁRIA: CARGA HORÁRIA:  6 (seis) horas diárias ou 30 (trinta) horas semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁUDE e em toda a extensão territorial 
do Município de Alto Piquiri de acordo com as necessidades dos serviços, sendo determinado pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.
Alto Piquiri, 22 de junho de 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 

CONVITE 
 
 

AUDIÊNCIA PÚBLICA  
PLANO PLURIANUAL 2022-2025 

 
*Em atendimento ao arts. 48, 54 e 55 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal. 

 
                             A Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul 
convida todos os munícipes para participarem da Audiência 
Pública para apresentação, discussão e conclusão do Plano 
Plurianual  (PPA) para os exercícios de 2022-2025, a ser realizada 
no Plenário da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, no dia 29 
de junho de 2021, com início às 16:00 horas. 
 
OBS: EM VIRTUDE DAS NORMAS SOBRE A PANDEMIA DA COVID-19 
ESCLARECEMOS: 
 A AUDIÊNCIA SERÁ PRESENCIAL, TENDO EM VISTA A MÉDIA 
HISTÓRICA DO NÚMERO DE PARTICIPANTES E O LOCAL SER 
ADEQUADO PARA QUE SE CUMPRA O ESPAÇAMENTO EXIGIDO, BEM 
COMO SERÁ OBRIGATÓRIO O USO DE MASCARA FACIAL A TODOS OS 
PARTICIPANTES E A UTILIZAÇÃO DE ALCOOL GEL NA PORTA DE 
ENTRADA DO PLENÁRIO DA CÂMARA, QUE JÁ ESTARÁ DEVIDAMENTE 
PRÉ-HIGIENIZADO. 
Os participantes serão alocados individualmente no espaço do recinto, 
mediante orientação de servidor(es) previamente designado(s).  
 
                            Contamos com vossa presença. 
 
                                                   
 
                                        Alex Antonio Cavalcante 
                                              Prefeito Municipal 
    

ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:017600
12980

Assinado de forma digital por 
ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:01760012980 
Dados: 2021.06.22 11:05:04 -03'00'

 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 

CONVITE 
 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
LDO 2022 

 
 
O Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, na forma 
estabelecida pela Lei de Responsabilidade Fiscal, convida os munícipes a 
participarem da Audiência Pública, para Apresentação, Discussão e 
Conclusão sobre a Lei de Diretrizes Orçamentária – LDO 2022, que 
realizar-se-á nas dependências da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, 
dia 29 de junho de 2021, com início às 16:30 horas. 
 
OBS: EM VIRTUDE DAS NORMAS SOBRE A PANDEMIA DA COVID-19 
ESCLARECEMOS: 
 A AUDIÊNCIA SERÁ PRESENCIAL, TENDO EM VISTA A MÉDIA HISTÓRICA DO 
NÚMERO DE PARTICIPANTES E O LOCAL SER ADEQUADO PARA QUE SE 
CUMPRA O ESPAÇAMENTO EXIGIDO, BEM COMO SERÁ OBRIGATÓRIO O USO 
DE MASCARA FACIAL A TODOS OS PARTICIPANTES E A UTILIZAÇÃO DE 
ALCOOL GEL NA PORTA DE ENTRADA DO PLENÁRIO DA CÂMARA, QUE JÁ 
ESTARÁ DEVIDAMENTE PRÉ-HIGIENIZADO. 
Os participantes serão alocados individualmente no espaço do recinto, mediante 
orientação de servidor(es) previamente designado(s).  
 
 
 
 

Alex Antonio Cavalcante 
Prefeito Municipal 

 

ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:017
60012980

Assinado de forma digital por 
ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:01760012980 
Dados: 2021.06.22 10:59:48 
-03'00'

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 126/2021 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a aquisição 
de materiais médicos hospitalares (Eletrodo CAF), a serem 
utilizados nos atendimentos das Unidades Básicas de Saúde e na 
Unidade de Pronto Atendimento – UPA, bem como bens 
permanentes e de consumo (a saber: a carro de carga, bobinas, 
estantes, apoio ergonômico e outros), serem empregados na 
estruturação física da Assistência Farmacêutica do Município de 
Guaíra. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE 
ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 14h00 min. do dia 
05/07/2021 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 14h01min às 14h59min do dia 
05/07/2021 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 15h00min do dia 
05/07/2021 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bllcompras.com/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 22 de junho de 2021. 
Maria José Rodrigues Souza/Pregoeira/Comissão Permanente de 
Licitações 
 
 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÕES 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 124/2021 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a aquisição 
de equipamentos médicos hospitalares, sendo: monitor 
multiparâmetros, oxímetro de pulso, ventilador pulmonar e outros 
materiais/bens permanentes, a serem utilizados nos trabalhos 
diários das Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA, Recurso de Emenda Parlamentar - Proposta n° 
95725.438000/1190-02 – Ministério da Saúde. LICITAÇÃO COM ITENS 
EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00 min. do dia 
05/07/2021 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
05/07/2021 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
05/07/2021 

Modalidade: Pregão Presencial n° 125/2021 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa do ramo para o futuro e eventual fornecimento de peças, 
instalação e manutenção de sistema de ar condicionado veicular, 
visando atender as demandas dos veículos pertencentes a frota 
pública municipal, desse Município.  
Data de Abertura: às 08h30min do dia 06 de julho de 2021. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bllcompras.com/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 22 de junho de 2021. 
Maria José Rodrigues Souza/Pregoeira/Comissão Permanente de 
Licitações 

 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná   
SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONVÊNIO PARA EMPRÉSTIMOS
COM DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO
(Estatutário)
Pelo presente instrumento particular, a
COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO ALIANÇA – 
SICREDI ALIANÇA PR/SP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
79.052.122/0001-81, com sede na Rua Espirito Santo n° 991, Centro, município de 
Marechal Cândido Rondon/PR, neste ato representada pelos seus dirigentes infra-
assinados, denominada de COOPERATIVA DE CRÉDITO;
MUNICÍPIO DE GUAÍRA-PARANÁ, CNPJ n° 77.857.183/0001-90, com sede 
na Avenida Coronel Otávio Tosta n° 126, Centro, cidade de Guaíra/PR, neste ato 
representada pelo seus dirigentes infra-assinados, denominada simplesmente de 
CONVENIADA; e
CONSIDERANDO QUE:
I. As Partes firmaram, em 26 de setembro de 2018, o Convênio para 
Empréstimo com desconto em Folha de Pagamento, para a Consignação em Folha 
de Pagamento da(s) parcela(s) de empréstimo(s) concedido(s) pela Cooperativa 
ao(s) associados(s) que possui(em) vínculo, de caráter trabalhista ou previdenciário, 
com a Conveniada;
II. As Partes acordam, por meio deste aditivo, alterar cláusulas do 
Convênio firmado.
Nesse sentido, as Partes têm entre si, de maneira justa e acordada, ficando desde já 
aceito, pelas cláusulas abaixo descritas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS
1.1. As Partes resolvem alterar o Parágrafo Terceiro da Cláusula Segunda, 
do Convênio, passando a constar com a seguinte redação:
“Parágrafo Terceiro: A parcela mensal de amortização não poderá exceder 35% 
(trinta e cinco por cento) da remuneração mensal líquida. A margem consignável terá 
validade para os empréstimos averbados até o dia 31 de dezembro de 2021, nos 
termos da Lei 14.131 de 30/03/2021, após essa data, o limite do crédito consignável 
voltará a ser de 30% (trinta por cento).”
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
2.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
Convênio e nos Anexos que não dispuserem em contrário a este 2º Aditivo, que passa 
a fazer parte integrante daqueles para todos os fins de direito.
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, de maneira digital ou eletrônica, conforme o art. 10, § 2º, da Medida 
Provisória nº 2.200-2.
 Guaíra/PR, 10 de junho de 2021.
COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO ALIANÇA – SICREDI 
ALIANÇA PR/SP
Representante 1     
Representante 2
MUNICÍPIO DE GUAÍRA-PARANÁ
Representante 1     
Representante 2
Testemunhas:
Testemunha 1     
Testemunha 2

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
ESTADO DO PARANÁ 
QUARTO TERMO ADITIVO PARA REAJUSTE ANUAL DO CONTRATO N° 163/2017, 
QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA E REINALDO 
RODRIGUES BARBOSA E IRACEMA MIDORI HORIE.
LOCATÁRIO: Município de Icaraíma, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro, inscrito no CNPJ n.º 
76.247.337/0001-60, neste ato devidamente representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na 
cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69.
LOCADOR: REINALDO RODRIGUES BARBOSA, brasileiro, residente e domiciliado 
na cidade de Icaraíma, CPF n.º 025.240.859-45 e RG n° 5.210.011-9 SSP/PR, e 
IRACEMA MIDORI HORIE brasileira, residente e domiciliada na cidade de Icaraíma, 
CPF n.º 974.014.809-30 e RG n° 6.524.428-4 SSP/PR.
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula segunda do contrato de locação 
de imóvel 163/2017 que passa a ter a seguinte redação: CLÁUSULA “SEGUNDA 
- VALOR DA LOCAÇÃO: O valor mensal a ser pago, a título de aluguel é de R$ 
1.210,58 (um mil, duzentos e dez reais e cinquenta e oito centavos), referente ao 
IPCA de 8,05%, totalizando um valor de R$ 14.526,96 (quatorze mil, quinhentos e 
vinte e seis reais e noventa e seis centavos), para 12 meses”.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a clausula quinta do contrato de locação de 
imóvel 163/2017 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA QUINTA - DA 
VIGÊNCIA CONTRATUAL – A vigência do presente contrato é de 01/07/2021 até 
30/06/2022, ressalvado o direito de prorrogação, nos termos do art. 57, inc. II da lei 
8.666/93, reajustado anualmente pelo IPCA-IBGE acumulado no período”.
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições 
do referido contrato.
Assinam o presente instrumento as partes envolvidas no processo originário, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
Icaraíma - PR, 22 de junho de 2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Marcos Alex de Oliveira
Contratante
IRACEMA MIDORI HORIE
Contratada
REINALDO RODRIGUES BARBOSA
Contratada
Testemunhas:
Nome: Lays Oliveira Vedovoto
RG: 9.854.182-9
Nome: João Gilson Prado
RG: 12.262.417-8

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná -

Gabinete do Prefeito 

1º TERMO ADITIVO A ATA DE  
FORNECIMENTO n.º 085/2020 

PREGÃO n° 033/2020 
 
 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n.º 76.247.337/0001-60, com sede à 
Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF nº 166.999.308-69, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa R V MATEUS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob n.º 26.038.382/0001-36, com sede à Avenida Genercy Delfino Coelho, nº 786, Centro, 
Cidade de Icaraíma, Estado do Paraná, CEP: 87.530-000, Telefone para contato (44) 3665-
1942, neste ato representado pelo Sr. Rodrigo Valentim Mateus portador da RG nº 
7.299.989-4 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF nº 038.080.529-45 e pela Srª. Elaine 
Cristina Onório Mateus portadora da RG nº 7.371.969-0 SSP/PR e devidamente inscrita no 
CPF nº005.851.359-08, doravante denominado CONTRATADA, como segue:  
 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como parecer jurídico 
aprovando; 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido 25%(vinte e cinco por cento) na quantidade do item 
2 (dois) referente a Ata de Registro de Preço 085/2020 que passa a ter a seguinte 
composição: 
 

ITEM UNID QTDE QTDE + 
25% ESPECIFICAÇÃO  VALOR 

PROPOSTO  
 VALOR TOTAL + 

25%  

2 UNID 4812 1203 

Refeições prontas porcionadas tipo MARMITEX - 
TAMANHO G, acondicionado em embalagem descartável 
própria, acompanhado de garfo plástico e palito 
descartáveis; 
•PORCIONAMENTO: O marmitex deve ter peso final de 
no minimo 900 gramas, sendo: arroz, feijão,  
carne(deverá ser servido no minimo 02 tipos de carne, 
sendo que uma sempre deverá ser bovina) e no minímo 
02 tipos de guarnição, por exemplo: purê de batata, 
virado de abobrinha,creme de milho, legumes refogados, 
farofa, massa, etc.; 
 
•TIPOS DE CARNES A SEREM CONSIDERADOS: 
1. Bovina: acém, alcatra, bisteca, contra filé, costela, 
coxão 
mole, cupim, lagarto, músculo, paleta e patinho. 
2. Suína: bisteca, lombo e pernil. 
3. Frango: filé de peito e sobrecoxa . 
4. Peixe: filé ou cubos de pescado que não contenham 
espinhos e ossos. 

R$ 13,50 R$ 16.240,50 

VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 16.240,50 (dezesseis mil duzentos e quarenta reais e cinquenta centavos). 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná -

Gabinete do Prefeito 

 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do 
referido contrato. 
 
    E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 22 de Junho de 2021. 

 
 
 
 

____________________________________________________ 
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA  
- Prefeito Municipal – 

 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
R V MATEUS & CIA LTDA  
CNPJ: 26.038.382/0001-36 

Contratada 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________               _________________________ 
Nome: Lays Oliveira Vedovoto               Nome: Daiele Fernanda Sabec 
RG. 9.854.182-9                              RG.10.419.480-0  

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná   
PORTARIA N.º 271/2021
DATA: 22/06/2021
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Laércio Fernandes, portador do RG n.º 3.318.890-3 e do 
CPF nº 459.950.019-49, Como Fiscal de Contrato nº 080/2021 Empresa: VICTOR 
HUGO ALMEIDA DA SILVA 07308044963,
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 22 dias do mês de Junho de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná   
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 013/2021 - Contrato nº 079/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de Junho de 2021
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADO: KATIA BATISTA BORGES
CPF Nº: 034.700.239-05
CONTRATADO: EVERALDO MAMPRIM DA SILVA
CPF Nº: 929.347.659-20
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL EM ALVENARIA EM FAVOR DO 
SENHOR JAIR MARTINEZ, EM CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL N° 8.742 
DE 07/12/1993 E DECRETO MUNICIPAL N° 4.948/2019, ART. 5.
VALOR TOTAL: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais) sendo que o valor mensal a 
ser pago será de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de 06 meses contados a 
partir de 02 de Junho de 2021, podendo ser prorrogado por igual período uma única 
vez, a critério da Secretaria de Assistência Social, de acordo com o Decreto Municipal 
nº 4.948/2019, Art. 4, § 6.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná

 
 
 
 
 
 
__________________________________________________________________________________________ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone/Fax: (44) 3665-8000/8001 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 
 

TERMO DE REPROVAÇÃO/APROVAÇÃO DE AMOSTRAS 
 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2021  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2021  
OBJETO: FRALDAS GERIÁTRICAS PARA ATENDIMENTO DOS 
PROGRAMAS SOCIAIS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA 
 

Em atendimento ao previsto no Edital de Licitação1 
atestamos, para fins de comprovação junto ao certame licitatório de 
que trata o Pregão Presencial 022/2021, que a empresa CIRURGICA 
PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
vencedora dos itens 1 a 4, apresentou as amostras dos produtos 
relacionados no anexo I do Edital.  

 
Contudo, declaramos que após a avaliação técnica 

das amostras, os itens 1, 2 e 3 foram REPROVADAS, , já que 
apresentaram especificações em desacordo com o exigido no Edital, e o 
item 4 APROVADO, já que apresentaram especificações em acordo 
com o exigido no Edital.  

 
Icaraíma, 18 de Junho de 2021.  
 
EQUIPE TÉCNICA  
 
Original assinado por: 
Joyce da Silva Francisco (Pregoeira) 
Luiz Fernando Dadalto (Equipe de Apoio) 
Pedro Alves Machado (Equipe de Apoio) 
João Gilson (Equipe de Apoio) 

                                                        
18.18.2. Recebida a amostra, a Comissão Permanente de Licitação efetuará a análise 
verificando a sua compatibilidade com o Termo de Referência, a Proposta Comercial e 
os critérios de avaliação contidos no referido Termo. 
8.18.3. Em seguida, será emitido um parecer devidamente fundamentado, aprovando 
ou desaprovando o(s) item (ns) cotado(s), quando serão então publicados, 
assegurando a todos os licitantes o prazo de 03 (três) dias úteis, para o exercício do 
contraditório e eventuais impugnações; 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 5.876/2021
DATA: 22/06/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado.
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor das empresas MAX CESTAS.COM LTDA e E. 
AMOREZI SUPERMERCADO EIRELI o resultado do processo licitatório, modalidade 
Pregão Eletrônico n.º 024/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Eletrônico n.º 024/2021 em favor das empresas MAX CESTAS.COM LTDA e E. 
AMOREZI SUPERMERCADO EIRELI, cujo objeto trata se de futuras e eventuais 
aquisições de 800 cestas básicas, a serem entregues as famílias que participam das 
ações desenvolvidas pela Secretaria de Assistência Social.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 22 dias do mês de Junho de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná   
EXTRATO DO CONTRATO nº 168/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: A. MUZACHI & MUZACHI LTDA – ME
SEDE: UMUARAMA – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Inexigibilidade 13/2021 , na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de 
Saúde para a realização de consultas especializadas e exames, em atendimento aos 
pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos de 
acordo com os valores constantes na tabela SIA/SUS e complemento.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de  R$ 266.844,00 
(duzentos e sessenta e seis mil, oitocentos e quarenta e quatro reais)
Data da assinatura do contrato: 15/06/2021
Vigência do contrato: 15/06/2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 192/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: MELO E SILVA REPRESENTAÇÕES LTDA
SEDE: UMUARAMA – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Inexigibilidade 16/2021 , na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a locação de um Barracão em Alvenaria com 1.500m², 
localizado na Avenida Brasil S/N, visando o incentivo de instalação/reestruturação de 
empresa neste Município.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 24.000,00 (vinte e 
quatro mil reais)
Data da assinatura do contrato: 21 de junho de 2021
Vigência do contrato: 21 de junho de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO  nº 190 /2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: LM SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA-ME
 Endereço: WENCESLAU BRAZ – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico  nº 27/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para realizar apoio nas 
operações de coleta de resíduos solido convencional do sistema Municipal de manejo 
de Resíduos e limpeza Publica.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 492.000,00 
(quatrocentos e noventa e dois mil reais).
Data da assinatura do contrato: 21 de junho de 2021
Vigência do contrato: 21 de Dezembro de 2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná   
TERMO ADITIVO Nº 129 /2021
REF. CONTRATO Nº 137 / 2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscri-to no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-
0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em 
diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
CNPJ:  16.514.870/0001-19 -  CONSTRUTORA LONGUINI LTDA - Endereço: RUA 
EDMUNDO MERCER JUNIOR nº 1565, Bairro JARDIM ALVORADA, CEP 87400-
000, CRUZEIRO DO OESTE -  PR, doravante denominado CONTRATADO, neste ato 
representada pelo(a) Sr. ANDRÉ LONGUINI JUNIOR – CPF: 088.893.329-05, tem 
entre si justo e acertado na melhor forma de direi-to, o presente Contrato, mediante 
as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto Solicito abertura de processo Licitatório para a 
Pavimentação Asfáltica da vias urbanas em CBUQ, de 2.108,03 m2, incluindo 
serviços preliminares, terraplenagem, base e sub-base, revestimento, meio fio 
e sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, drenagem, ensaios 
tecnológicos e placa de comunicação visual. Ref. Convênio nº 159/2020 – SEDU, 
da(o)Tomada de Preços  8/2021, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudica-dos em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Tomada de Preços  8/2021, na forma da Lei 8.666/93, bem 
como pelas demais disposi-ções pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código 
Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, acrescer R$ 12.546,86 (Doze Mil, quinhentos e quarenta e seis reais e oitenta 
e seis centavos). correspondente a 5,72%, totalizando o valor do contrato para R$ 
232.058,00(Duzentos e trinta e dois mil, cinquenta e oito reais). Conforme solicitação 
e justificativa constante em memorando 2021001528  e notas em anexo.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Tomada de Preços  8/2021 , que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 137 / 2021.
  Cruzeiro do Oeste-PR, 21 de junho de 2021.
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 110 /2021
REF. CONTRATO Nº 435 / 2017
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do 
CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa JGN 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA , pessoa jurídica de direito pri-vado inscrito no CNPJ 
sob nº 05.798.828/0001-50, com sede na AV. ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 
3540 - CEP: 87504050 - BAIRRO: CENTRO Umuarama/PR, doravante de-nominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) NELSON A. GASPERIM, 
portador do CPF nº. 134.175.502-97, residente e domiciliado na cidade de 
Umuarama/PR, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto Contratação de empresa para prestar serviços médicos 
na área de Urologia destinados ao atendimento de usuários encaminhados e 
autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde, 
por um período de 12 (doze). Conforme especificações em Anexo I., da(o)Pregão  
109/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados 
em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão  109/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas de-mais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acor-do, prorrogar o prazo de vigência do contrato 435 / 2017, a contar do dia 05 de 
Junho de 2021 com vencimento em 05 de Junho de 2022, para dar continuidade nos 
serviços pres-tados, CONFORME MEMORANDO 2021001395.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabele-cidas pela licitação Pregão  109/2017 , que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 435 / 2017.
  Cruzeiro do Oeste- PR, 01 de junho de 2021.
JGN SERVIÇOS MEDICOS LTDA
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 119 /2021
REF. CONTRATO Nº 429 / 2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-
0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em 
diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Sra. MARIA 
ROSA DOS SANTOS, CPF:815.068.059-49,  Endereço: RUA TUNEIRAS, Bairro  
CENTRO, CEP 87400000, CRUZEIRO DO OESTE -  PR, doravante denominado 
CONTRATADO, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto CHAMAMENTO PÚBLICO, EM CARÁTER 
EMERGENCIAL EM VIRTUDE DO CORONAVÍRUS – COVID 19, PARA 
CREDENCIAMENTO DE PROFIS-SIONAIS DE SAÚDE (PESSOA FÍSICA/
JURIDICA), PARA ATENDIMENTOS NAS UNIDA-DES DE SAÚDE, DESTE 
MUNICÍPIO, OBSERVADAS AS DISCRIMINAÇÕES PREVIS-TAS NO ANEXO I 
(TERMO DE REFERÊNCIA), da(o)Inexigibilidade  24/2020, que passa a fazer parte 
integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Inexigibilidade 24/2020, na forma da Lei 8.666/93, bem 
como pe-las demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código 
Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acor-do, prorrogar o prazo de vigência do contrato 429 / 2020, a contar do dia 
18/06/2021 com vencimento em 18/12/2021, para dar continuidade nos serviços 
prestados, TERMO CON-FORME MEMORANDO 2021001397.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabele-cidas pela licitação Inexigibilidade  24/2020 , que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 429 / 2020.
  Cruzeiro do Oeste/PR,15 de junho de 2021.
MARIA ROSA DOS SANTOS
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTÉ
Estado do Paraná   
DECRETO N.º 100/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa
AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI ME, 
CNPJ:27.789.446/0001-01; ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 
LTDA, CNPJ: 00.802.002/0001-02; CAVALLI COM. DE PROD. MEDICOS E 
HOSP. EIRELI EPP, CNPJ:32.743.242/0001-61, CENTERMEDI COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 03.652.030/0003-32; CIRURGICA 
NOSSA SENHORA – EIRELI, CNPJ: 24.586.988/0001-80, CIRURGICA PARANAVAI 
- EIRELI – EPP, CNPJ: 30.766.874/0001-15, CIRURGICA SAO JOSÉ LTDA, CNPJ: 
55.309,074/0001-04, CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS – EIRELI, CNPJ: 
23.228.076/0001-74, F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 
28.093.678/0001-85, MEDILAR IMP. DISTR. PROD. MEDICO HOSPITALARES 
S/A, CNPJ: 07.752.236/0001-23, PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, CNPJ: 
02.816.696/0001-54,  PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
CNPJ: 04.355.394/0001-51, PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 81.706.251/0001-98, SOMA/PR COMERCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 00.656.468/0001-39, SOS 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI, CNPJ: 28.289.799/0001-
05, TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 32.364.822/0001-
48, o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico n° 023/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Eletrônico n° 023/2021, em favor das empresas AGUIA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI ME; ALTERMED MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR LTDA; CAVALLI COM. DE PROD. MEDICOS E HOSP. 
EIRELI EPP, CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; 
CIRURGICA NOSSA SENHORA – EIRELI, CIRURGICA PARANAVAI - EIRELI – EPP, 
CIRURGICA SAO JOSÉ LTDA, CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS – EIRELI, 
F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, MEDILAR IMP. DISTR. PROD. 
MEDICO HOSPITALARES S/A, PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, PROHOSP 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, PROMEFARMA MEDICAMENTOS 
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE 
EIRELI, TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, que tem como 
objeto a registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos para 
atendimento das diversas unidades de saúde do município de Ivaté, conforme 
especificações e quantidade constantes no edital e seus anexos, com vigência de 
contratação de 12 (doze) meses, ressalvado o direito de prorrogação nos termos da 
lei.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 22 dias do mês de junho de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 065/2021
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 020/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 21 DE JUNHO DE 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: A. D. S. VIDROS E MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ: 05.521.328/0001-77
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 09 (NOVE) ESPELHOS DESTINADOS AO CMEI SANTA 
TEREZINHA PARA CUMPRIR AS EXIGÊNCIAS RELATIVAS AO MATERIAL 
PEDAGÓGICO, PARA O DESENVOLVIMENTO DOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL.
VALOR TOTAL: R$ 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTÉ
Estado do Paraná   
REPUBLICAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 019/2021
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-
15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, através da sua 
Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, com a finalidade de receber propostas para o objeto descrito no 
presente edital e seus anexos.
OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa 
para fornecimento de cubas de inox que serão usadas nas cozinhas dos setores 
educacionais do município de Ivaté-PR, conforme especificações e quantidades 
constantes no edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, ressalvando o direito de 
prorrogação nos termos da lei.
PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS Os produtos deverão ser entregues no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias após a solicitação do município.
1. Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014, poderão 
participar deste Pregão exclusivamente as microempresas e empresas de pequeno 
porte, pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme 
disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências 
constantes deste Edital e seus Anexos.
2. As microempresas e empresas de pequeno porte regionalmente sediadas, gozam 
de prioridade de contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 
123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 2º, § 4º da Lei Municipal n.º 709/2017, 
de 22 de setembro de 2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades 
regionais, com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 
da região.
3. Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação, entende-se como 
região a Microrregião de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; 
Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do 
Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; 
Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; 
Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR. 
(Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br).
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
CREDENCIAMENTO: 06 de Julho de 2021 até às 09:00 horas
ABERTURA DOS ENVELOPES: 06 de Julho de 2021 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 22 de junho de 2021.
Tania Roberta Santos Stevanato
Pregoeira

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTÉ
Estado do Paraná   
 PORTARIA Nº.214/2021
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a Lei nº 726/2018,
 R E S O L V E:
 Art. 1.º - Conceder 02 (duas) diárias, para custear despesas de viagem para o Prefeito 
Municipal DENILSON VAGLIERI PREVITAL, portador do CPF nº 041.938.799-41, 
matrícula funcional 63581, lotado no Gabinete do Prefeito, para viagem a cidade de 
Curitiba-PR, para audiências no gabinete do Deputado Alexandre Cury, na Secretaria 
Estadual de Saúde, nos dias 23 e 24 de Junho de 2021, com saída de Ivaté no dia 
22/06/2021 no período da tarde, e retorno em 24/06/2021.
Art. 2°. Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês 
de Junho de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.215/2021
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a Lei nº 726/2018, 
R E S O L V E:
Art. 1.º - Conceder 02 (duas) diárias, para custear despesas de viagem para o servidor 
MARCOS LARUSSA GIL, portador do CPF nº 742.934.949-87, matrícula funcional 63584, 
ocupante do cargo de Provimento Comissão de Secretário de Saúde, lotado na Secretaria 
de Saúde, para viagem a cidade de Curitiba-PR, para audiências no gabinete do Deputado 
Alexandre Cury, na Secretaria Estadual de Saúde, nos dias 23 e 24 de Junho de 2021, com 
saída de Ivaté no dia 22/06/2021 no período da tarde, e retorno em 24/06/2021.
Art. 2°. Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês 
de Junho de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTÉ
Estado do Paraná   
DECRETO N.º 99/2021
SÚMULA: Homologa resultado de processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão 
Eletrônico nº. 020/2021, em favor das empresas: ARIOSI COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA; GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI; 
MOVEIS INDUSTRIAL CAMILI EIRELI; PAPIROS - MOVEIS E ELTROS - EIRELI 
– ME; PEDRO HENRIQUE SHIGUEO MATSUBARA 35495569857; POWER 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA; SEVEN COMÉRCIO 
DE EQUIPAMENTOS EIRELI que tem como objeto aquisição de equipamentos e 
utensílios de cozinha para o ensino fundamental da Escola Municipal Herculândia E 
Escola Municipal Professor Walter Bergman do Município de Ivaté-PR, com vigência 
de contratação de 06 meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 22 dias do mês de junho de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTÉ
Estado do Paraná   
DECRETO N.º 098/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor de: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A., CNPJ: 
04.368.898/0001-06, o resultado do processo de Dispensa de Licitação nº. 022/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação nº. 
022/2021, em favor de: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. que tem como objeto a 
contratação de serviços para fornecimento de energia elétrica e cessão de postes 
para a iluminação pública do município de Ivaté, com vigência da contratação: 
indeterminada conforme cláusula nona do contrato de adesão.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 21 dias do mês de junho de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTÉ
Estado do Paraná   
JUSTIFICATIVA DE RETIFICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2021
Processo de Licitação n° 048/2021
I – DO OBJETO
Trata-se de retificação do procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial, 
que tem como objeto registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais 
de construção para atender as demandas da secretaria municipal de serviços 
públicos e rodoviários, conforme relação com quantidade e especificações constantes 
no edital e seus anexos.
II – DA FUNDAMENTAÇÃO
Convém mencionar que foi detectado um equívoco no Anexo II – Proposta Comercial 
que pode ser sanado através de errata, qual seja multiplicação de valor do item 8.
No item 8 consta:
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V A L O R 
UNITÁRIO VALOR TOTAL MARCA VALOR UNITÁRIO PROPOSTA 
VALOR TOTAL PROPOSTA
8 VERGALHÃO DE AÇO CA50 - 8MM-C/12M UND 300 
 R$ 59,39   R$ 11.817,00
Nota-se que o cálculo está incorreto, isto porque 300 x R$ 59,39 = R$ 17.817,00.
Considerando que a correção no item mencionado não altera a formulação de 
propostas, isso porque não altera o valor total estimado R$ 247.796,50 permanece 
inalterada a data para realização do certame, qual seja, 23/06/2021, às 09:00 horas.
Ivaté, aos 22 de junho de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTÉ
Estado do Paraná   
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato Nº 066/2021
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 021/2021.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22 DE JUNHO DE 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: D. A.ROSA E ROSA LTDA - EPP
CNPJ: 08.156.469/0001-26
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE HOME THEATER 
EM ATENDIMENTO A ESTRUTURAÇÃO DA REDE SÓCIO ASSISTENCIAL DA 
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL – APAE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 2.580,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS E OITENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 04 (QUATRO) MESES. 
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa hELENa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 194/2021
Concede adicional de insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, DA Lei Orgânica Municipal, e com 
a Lei Municipal nº 008/2005, de 12/05/2005.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, a partir de 01 de junho de 2021, ao servidor GILMAR DOS 
SANTOS, portador do RG n.º 6.198.769-0 – SSP-PR, cargo efetivo de Motorista (40 
horas), adicional de insalubridade no percentual de 10% (dez por cento) sobre o nível 
de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01/06/2021.
Maria Helena-PR, 22 de junho de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa hELENa
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2020
EDITAL N.º 008
Súmula: Prorroga a validade do Processo Seletivo nº 01/2020.
O Prefeito Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná, usando das faculdades 
outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro 
de 2002, e em conformidade com art. 37, inciso III da Constituição Federal; com o item 
2 do edital de processo seletivo nº 01/2020 quanto a sua validade;
RESOLVE:
Prorrogar, por 12 (doze) meses, o prazo de validade do Edital de Processo Seletivo 
nº 001/2020, de 19/05/2020, cujo ato de homologação do resultado final é datado 
de 01/07/2020.
Maria Helena-PR, 17 de junho de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 314/2021
Data: 22.06.2021
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando os memorandos 
on-line sob os n°s 519/2017, 231/2021, 299/2021,  555/2021, 2385/2021, 2394/2021, 2417/2021, 2418/2021, 
2449/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Alex Torrente Santos Reche 000862905 - SESPII/RO 2019/2020 05/07/2021 a 03/08/2021
Dinia Liria da Silva Pires 8.691.503-0 - SESPII/PR 2019/2020 05/07/2021 a 03/08/2021
Elizabeth Alves da Silva 4.813.489-0 - SESPII/PR 2018/2019 05/07/2021 a 03/08/2021
Fernando Silva Vilhalva 001.950.161 - SESPII/MS 2020/2021 12/07/2021 a 23/07/2021
Gelson Gonzales 8.322.565-3 - SESPII/PR 2020/2021 05/07/2021 a 03/08/2021
Horst Kluge 1.045.383 - SESPII/PR 2020/2021 17/07/2021 a 31/07/2021
Jose Gonçalves Dias Neto 6.090.540-1 - SESPII/PR 2017/2018 05/07/2021 a 24/07/2021
Neusa Gonçalves Lima Silva 4.949.735-0 - SESPII/PR 2019/2020 01/07/2021 a 15/07/2021
Rafael Lima de Oliveira 44.160 - SESPII/MT 2019/2020 05/07/2021 a 03/08/2021
Roberto Aires de Oliveira 4.050.535-0 - SESPII/PR 2019/2020 12/07/2021 a 21/07/2021
Sonia Levino Cordeiro Pereira 8.712.277-8 - SESPII/PR 2020/2021 01/07/2021 a 30/07/2021
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
     Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de junho de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa hELENa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 191/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais previstas pelo art. 
66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
RESOLVE,
Art. 1º Nomear, a partir de 21 de junho de 2021, ADRIANA DIAS DA SILVA, portadora do RG nº 10.836.038-0 SESP/
PR, para o cargo em comissão de Assessor Especial I, símbolo CC-04, com lotação na Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 21/06/2021.
Maria Helena/PR, 17 de junho de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa hELENa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 192/2021
Concede licença especial à senhora Rosinei Passos Silva.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido entre 16 de junho de 2021 a 13 de 
setembro de 2021, à servidora ROSINEI PASSOS SILVA, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 5.007.076-
0 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Professor (20 horas), com lotação na Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 16 de junho de 2021.
Maria Helena-PR, 17 de junho de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa hELENa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 193/2021
Concede licença especial à senhora Aparecida de Lourdes Bordini.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido entre 16 de junho de 2021 a 13 de 
setembro de 2021, à servidora APARECIDA DE LOURDES BORDINI, matrícula nº 44.991, portador (a) da Cédula de 
Identidade RG n.º 3.830.711-8 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Professor (20 horas), com lotação na Secretaria 
de Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 16 de junho de 2021.
Maria Helena-PR, 17 de junho de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa hELENa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 008/2021
SÚMULA: Concede progressão por desempenho e aperfeiçoamento ou capacitação ao servidor da Câmara Municipal 
na forma da Resolução n.º 001/2014, de 23 de julho de 2014.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, Sr. Manoel Pereira de Medeiros, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal e Lei Orgânica do 
Município,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder progressão por desempenho e aperfeiçoamento ou capacitação ao servidor ANDRÉ VARELLA 
BIANECK, portadora da cédula de identidade/RG n.º 5.774.136-8, conforme estabelecido no art. 30 da seguinte 
Resolução n.º 001/2014, com a passagem para a Classe lV (quatro) do nível 1-C do Anexo l - Tabela de Vencimento 
do Grupo Ocupacional Serviços Gerais (GOP/1).
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de junho de 2021, 
revogando as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de Junho de 2021.
Manoel Pereira de Medeiros
Presidente

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
PREGÃO PRESENCIAL N.º 056/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com 
participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, com prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte locais, até o 
limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 
21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
DATA DA ABERTURA: 05 de julho de 2021. HORÁRIO: 14:00 horas - OBJETO: Contratação de empresa prestadora 
de serviços de auto elétrica, fornecedora de peças e instalação em veículos do município pelo prazo de 12 (doze) 
meses, conforme termo de referência e elementos instrutores constantes do edital. O presente edital poderá ser 
retirado no Portal Transparência do Município ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. 
Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 22 de junho de 2021.
Karina Costa Pensin
Pregoeira

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
PREGÃO PRESENCIAL N.º 057/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com 
participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, com prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte locais, até o 
limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 
21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
DATA DA ABERTURA: 06 de julho de 2021. HORÁRIO: 09:00 horas - OBJETO: Contratação de empresa para a 
prestação de serviços de borracharia, conforme descrição contida no termo de referência e no edital. O presente edital 
poderá ser retirado no Portal Transparência do Município ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 
1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 22 de junho de 2021.
Karina Costa Pensin
Pregoeira

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
Estado do Paraná
 ADITIVO Nº 009
CONTRATO NÚMERO 02/2017 – INXIBILIDADE, MANUTENÇÃO DO SERV. DE PRODUÇÃO DE PAES 
DISTRIBUIDOS AS ESCOLAS E CEMEIS MUNICIPAIS P/ COMPOR A MERENDA ESCOLAR. OS 
TRABALHADORES RURAIS E ATENDER TAMBEM AOS PROGRAMAS SOCIAIS OFERTADOS NO MUNICIPIO, 
CONF. ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL, AUT. PELO PROCESSO DE INXIBILIDADE Nº 02/2017
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. VALDECI RONHA , brasileiro (a), portador do - Rg. 1.923.638/SSP- 
PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 496.215.809-00, residente e domiciliado na cidade de MARILUZ/PR. representante 
da empresa CEMIC – CENTRO DE ESTUDOS DO MENOR E INTEGRAÇÃO NA COMUNIDADE, aqui denominada 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Conforme solicitação e plano de trabalho, fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 
02/2017, para o dia 31/12/2021, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 21 DE JUNHO DE 2021
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
CENTRO ESTUDOS DO MENOR E INTEGRAÇÃO NA COMUNIDADE
VALDECIR RONHA
PRESIDENTE
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 193, DE 22 DE JUNHO DE 2021.
Concede a servidora Lucimara de Fátima Ferreira Teixeira, licença para tratar de interesses particulares.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o disposto no art. 140, da Lei nº 1.095/93,  e o contido no requerimento protocolizado na Divisão de 
Recursos Humanos sob nº 103/2021;
R E S O L V E:
Art.1º - Conceder a servidora Lucimara de Fátima Ferreira Teixeira, matrícula nº 2.288, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, licença para tratar de interesses particulares, sem remuneração, pelo período de 02 (dois) 
anos, a contar de 01 de julho de 2021.
Prefeitura do Municipal de Mariluz, em 22 de junho de 2021.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 284/2021
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: MARINGÁ/PR
SAÍDA: 21/06/2021 ás 18:00 horas
RETORNO: 21/06/2021 ás 23:50 horas
REFERENTE AO PAGAMENTO DE 1/8 (UM OITAVO) DIÁRIA, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 1.496/09 DE 09 
DE SETEMBRO DE 2009, NA IMPORTÂNCIA DE R$ 38,55 (TRINTA E OITO REAIS E CINQUENTA E CINCO 
CENTAVOS) COMO REEMBOLSO DE DESPESAS DE VIAGEM REALIZADA ATÉ O MUNICÍPIO DE MARINGÁ/PR, 
PARA TRANPORTAR PACIENTE PARA FINS DE TRATAMENTO.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
EMERSON FIDELIS
Recebi em ___/___/___

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 285/2021
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL/PR
SAÍDA: 22/06/2021 ás 04:30 horas
RETORNO: 22/06/2021 ás 14:00 horas
REFERENTE AO PAGAMENTO DE 1/8 (UM OITAVO) DIÁRIA, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 1.496/09 DE 09 
DE SETEMBRO DE 2009, NA IMPORTÂNCIA DE R$ 38,55 (TRINTA E OITO REAIS E CINQUENTA E CINCO 
CENTAVOS) COMO REEMBOLSO DE DESPESAS DE VIAGEM REALIZADA ATÉ O MUNICÍPIO DE CASCAVEL/
PR, PARA TRANPORTAR PACIENTE PARA FINS DE TRATAMENTO.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
JOÃO CARLOS DA SILVA
Recebi em ___/___/___

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 286/2021
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CURITIBA/PR
SAÍDA: 22/06/2021 ás 10:00 horas
RETORNO: 23/06/2021 ás 22:00 horas
REFERENTE AO PAGAMENTO DE 1/8 (UM OITAVO) DIÁRIA, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 1.496/09 DE 09 DE 
SETEMBRO DE 2009, NA IMPORTÂNCIA DE R$ 308,44 (TREZENTOS E OITO REAIS E QUARENTA E QUATRO 
CENTAVOS) COMO REEMBOLSO DE DESPESAS DE VIAGEM REALIZADA ATÉ O MUNICÍPIO DE CURITIBA/PR, 
PARA TRANPORTAR PACIENTE PARA FINS DE TRATAMENTO.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
JAIME MARQUES CARDOSO
Recebi em ___/___/___

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS nº 002/2021
HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido Comissão Permanente de Licitações, referente a Tomada de 
Preços nº 002/2021 cujo objeto é a Contratação de empresa para Fornecimento e Instalação de luminárias para 
iluminação pública em LED em vias públicas, conforme Projetos e especificações constantes em anexo ao Edital da 
Tomada de Preços.
EMPRESA (S) VENCEDORA(S):
 J.C.F. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA - CNPJ: 12.232.478/0001-26; com proposta de R$ 315.001,16 (trezentos 
e quinze mil, um real e dezesseis centavos).
Fica(m) a(s) empresa(s) vencedora(s) convocada(s) no prazo de 03 (três) dias úteis contados da publicação, para 
assinatura do contrato na Divisão de Compras.
Mariluz, 22 de junho de 2021.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE NOVa OLIMPIa
Estado do Paraná
RESUMO DA ATA – PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2021
·  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 008/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
CONTRATADA: SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos conforme a demanda atual e futura, incluindo 
pedidos judiciais através de desconto na Tabela CEMED - câmara de regulação do mercado de medicamentos.
Valor máximo estimado: R$ 510.000,00 (quinhentos e dez mil reais).
Data da Assinatura: 18 de junho de 2021.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº 020/2021.
Item Descrição Valor Estimado Percentual de desconto aplicado no pregão
1. MEDICAMENTOS ÉTICOS DE A a Z R$ 150.000,00 6%
1. MEDICAMENTOS GENÉRICOS DE A a Z R$ 180.000,00 28%
1. MEDICAMENTOS SIMILARES DE A a Z R$ 180.000,00 28%
Paço Municipal Prefeito Edvaldo Rodrigues Pessanha, 21 de junho de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PERObaL
Estado do Paraná
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 22 de junho de 2021.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Dispensa de licitação nº 014/2021 anexo, solicito ratificação do ato por mim praticado, na 
autorização concedida para a Secretaria de Saúde para a contratação da S B PROTEÇÃO HOSPITALAR INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA inscrita no CNPJ sob n.º 39.697.151/0001-86 para fornecimento de 500(quinhentos) aventais 
descartáveis, confeccionados em TNT branco, gramatura 40, manga longa com elástico amarração no pescoço e 
cintura; e 500(quinhentas) calças TNT, gramatura 40, com elástico na cintura e barra a fim de servir como proteção 
individual aos servidores da Secretaria Municipal de Saúde, que estão na linha de frente no combate ao COVID-19, no 
valor de R$5.800,00 com dispensa de licitação tendo como fundamento no artigo 4º da  Lei Federal nº 14.035/2020.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
estima e consideração.
ANDRE ANTONIO DOS SANTOS
Secretario Municipal de Saúde

RATIFICAÇÃO 
Dispensa de Licitação nº014/2021
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo 
em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que 
emitiu parecer favorável, RATIFICO a contratação da S B PROTEÇÃO HOSPITALAR INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA inscrita no CNPJ sob n.º 39.697.151/0001-86 para fornecimento de 500(quinhentos) aventais descartáveis, 
confeccionados em TNT branco, gramatura 40, manga longa com elástico amarração no pescoço e cintura; e 
500(quinhentas) calças TNT, gramatura 40, com elástico na cintura e barra a fim de servir como proteção individual 
aos servidores da Secretaria Municipal de Saúde, que estão na linha de frente no combate ao COVID-19, no valor de 
R$5.800,00 com dispensa de licitação tendo como fundamento no artigo 4º da  Lei Federal nº 14.035/2020.
Perobal,  22  de junho de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PERObaL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 199/2021.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº14/2.021 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão nº 14/2.021 PMP, objetivando a contratação de empresa para fornecimento parcelado de peças para a 
manutenção mecânica de máquinas pesadas da frota do Município de Perobal, tendo sido declarada vencedora a(s) 
empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA - EPP 
102.600,00
V. J. M. COMÉCIO DE PEÇAS PARA MAQUINAS LTDA 107.280,00
A. PEREIRA BARBOSA COMERCIO DE PEÇAS 69.930,00
VENDAMAQ MANUTENÇÃO E PEÇAS LTDA 33.500,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 22 de junho de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PERObaL
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº15/2021
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para 
aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de manutenção preventiva e 
corretiva de equipamentos de informáticas pertencentes a Administração Pública do Município de Perobal.
TIPO: Menor preço - Por Lote
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 92.760,00
DATA DA ABERTURA: Quinta-Feira, 08 de julho de 2021– HORÁRIO: 09:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado, através do endereço eletrônico: www.perobal.pr.gov.br link: Licitações ou pelo fone: 44- 
36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 22 de junho de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
FABIO CESAR BELEZI
Pregoeiro

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PERObaL
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº16/2021
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para 
aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços de manutenção da rede de Iluminação 
Pública e de Serviços de Reparo e Manutenção Elétrica nos Prédios Públicos.
TIPO: Menor preço - Por item
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 102.000,00
DATA DA ABERTURA: Terça-Feira, 13 de julho de 2021– HORÁRIO: 09:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado, através do endereço eletrônico: www.perobal.pr.gov.br link: Licitações ou pelo fone: 44- 
36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 22 de junho de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
FABIO CESAR BELEZI
Pregoeiro

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PERObaL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 198/2021
DECLARA a Vacância de Cargo Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 29 
inciso VI da Lei Complementar nº. 028/2007,
R E S O L V E:
Art. 1º. DECLARAR a Vacância do cargo público de provimento efetivo de Motorista Cat. D, em que foi investido 
ADEMAR ALVES MELO, portador da Cédula de Identidade nº. 2.196.875-7, SSP/PR, Portaria nº. 056/2012, de 28 
de fevereiro de 2012, em virtude de seu falecimento ocorrido em 14 de junho de 2021, conforme Certidão de Óbito.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 22 de junho de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MuNICIPIO DE PÉROLa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 281/2021
Concede Férias ao servidor  ANDERSON FARIAS DOS SANTOS, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ANDERSON  FARIAS DOS SANTOS, matrícula nº 1931-3,  ocupando  o  cargo  de  
Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, 15(quinze) dias de férias, referente 
ao período aquisitivo (2019/2020) a partir de 09 de Julho de 2021 a 23 de Julho de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná 22 de Junho de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita

MuNICIPIO DE PÉROLa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 47/2021
Pregão Eletrônico nº 13/2021 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: DELVA FABRICAÇÃO DE PEÇAS E METAIS
Objeto: Aquisição e instalação de equipamentos-Academia ao ar livre no Município, com recursos provenientes do 
convênio nº 894464/2019, firmado entre o Ministério da Cidadania, e o Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 101.500,00 (cento e um mil e quinhentos reais).
Vigência: 22/06/2021 à 22/12/2021
Adjudicada e Homologada: 18/06/2021
Data de Assinatura: 21/06/2021
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitações.

auTORIzaÇÃO aMbIENTaL 
76.247.345/0001-06 torna público que irá requerer ao IAT, a Autorização Ambiental para MOVIMENTAÇÃO DE SOLO 
E TERRAPLANAGEM na Avenida Antonio Schimidt  Vilella, s/n, Centro, município de Tapejara/PR.

SaMaE – SERVIÇO auTÔNOMO MuNICIPaL DE ÁGua E ESGOTO
CONVENIaDO COM a FuNDaÇÃO NaCIONaL DE SaúDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO Nº 010/2021
Diante da homologação da licitação acima referida, bem como da assinatura da ata respectiva, adjudico o objeto 
licitado, em favor da empresa AIDC TECNOLOGIA LTDA CNPJ 07.500.596/0001-38, para aquisição de 3 Impressoras 
Portátil Térmica Direta, 203 dpi, 5” s/ velocidade, Bluetooth para impressão de faturas de água e esgoto do SAMAE 
de 4” GB Ram/4 GB ROM ou mais, LCD, conectividade: one radio Bluetooth 4.0 ou mais, com bateria com 3250 mah 
ou mais e com fonte de parede. 
Tapejara, em 22 de junho de 2021.
Ramiro Candido de Souza Junior
Diretor Executivo do Samae

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PERObaL
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0185/2021
OBJETO: PRESTAÇÃO DE PLANTÕES DE TÉCNICOS (AS) EM ENFERMAGEM E ENFERMEIRAS (OS), QUE 
SERÃO REALIZADOS NO CENTRO DE ATENDIMENTO DO COVID-19, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE EM 
SENTINELA PARA OS CASOS DE SINTOMAS GRIPAIS, CONFORME PREVISÃO NA ESCALA EM ANEXO.
MODALIDADE: Dispensa nº 0023/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: AMANDA STEFANI DA SILVA CRUZ
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) mês
VALOR: R$-2.632,50 (dois mil, seiscentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 22 de junho de 2021
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0181/2021
OBJETO: PRESTAÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS, QUE SERÃO REALIZADOS NO CENTRO DE ATENDIMENTO 
DO COVID-19, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE EM SENTINELA PARA OS CASOS DE SINTOMAS GRIPAIS, 
CONFORME PREVISÃO NA ESCALA EM ANEXO.
MODALIDADE: Dispensa nº 0023/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: A S DELGADO CLINICA MEDICA ME
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) mês
VALOR: R$-39.900,00 (trinta e nove mil e novecentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 22 de junho de 2021
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0180/2021
OBJETO: PRESTAÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS, QUE SERÃO REALIZADOS NO CENTRO DE ATENDIMENTO 
DO COVID-19, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE EM SENTINELA PARA OS CASOS DE SINTOMAS GRIPAIS, 
CONFORME PREVISÃO NA ESCALA EM ANEXO.
MODALIDADE: Dispensa nº 0023/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: KORPO CLINICA S/S LTDA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) mês
VALOR: R$-35.400,00 (trinta e cinco mil e quatrocentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 22 de junho de 2021
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0183/2021
OBJETO: PRESTAÇÃO DE PLANTÕES DE TÉCNICOS (AS) EM ENFERMAGEM, QUE SERÃO REALIZADOS NO 
CENTRO DE ATENDIMENTO DO COVID-19, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE EM SENTINELA PARA OS CASOS DE 
SINTOMAS GRIPAIS, CONFORME PREVISÃO NA ESCALA EM ANEXO.
MODALIDADE: Dispensa nº 0023/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: L FERNANDES ENFERMAGEM LTDA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) mês
VALOR: R$-5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 22 de junho de 2021
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0182/2021
OBJETO: PRESTAÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS, QUE SERÃO REALIZADOS NO CENTRO DE ATENDIMENTO 
DO COVID-19, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE EM SENTINELA PARA OS CASOS DE SINTOMAS GRIPAIS, 
CONFORME PREVISÃO NA ESCALA EM ANEXO.
MODALIDADE: Dispensa nº 0023/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: NAPOLES SERVIÇOS MEDICOS LTDA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) mês
VALOR: R$-4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 22 de junho de 2021
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

ERRATA
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0184/2021
OBJETO: PRESTAÇÃO DE PLANTÕES DE TÉCNICOS (AS) EM ENFERMAGEM E ENFERMEIRAS (OS), QUE 
SERÃO REALIZADOS NO CENTRO DE ATENDIMENTO DO COVID-19, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE EM 
SENTINELA PARA OS CASOS DE SINTOMAS GRIPAIS, CONFORME PREVISÃO NA ESCALA EM ANEXO.
MODALIDADE: Dispensa nº 0023/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: VANESSA RUIZ FERMINO BARROS
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) mês
VALOR: R$-25.725,00 (vinte e cinco mil, setecentos e vinte e cinco reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 22 de junho de 2021
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEjaRa
Estado do Paraná
PORTARIA: Nº  291/2021    DE 22  DE JUNHO  DE 2021
Dispõe sobre  nomeação de membros para compor  a comissão especial de  Avaliação do Imóvel de Propriedade da  
empresa SILVEIRAMAIA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTO LTDA. CNPJ 02.100.597/0001-71,   para fins de 
Desapropriação Amigável de interesse Público.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhes confere o art.71 inciso Vl da lei Orgânica Municipal
 RESOLVE:
Art. 1º Nomear,  a Comissão Especial de Avaliação do Imóvel, de propriedade da  empresa SILVEIRAMAIA 
Participações e  Empreendimento Ltda. CNPJ 02.100.597/0001-71, para fins de DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL, 
no Município de Tapejara, Estado do Paraná, denominado   Área de terras a ser destacada do Lote sob nº 15-REM, 
da subdivisão do lote 15,  este remanescente dos lotes 24 e 25  da  Gleba n.º 01,  da colônia Tapejara,  Município 
de Tapejara,  com área a ser destacada de 9.483,78 M2 (conforme mapa).,    objeto da Matrícula  n.º 7707 – Livro 
2 – Registro Geral,  1ª Ofício de Cruzeiro do Oeste – Comarca de  Cruzeiro do Oeste,  que será composta pelos 
seguintes membros:
1 – Raissa   Dalosse Alves                            CPF: 088.135.739-10
2 – Henrique Mistrello Volpato                   CPF: 040.704.649-64
3 – Nilton Alexandre Martins Rodrigues    CPF:  048.637.259-85
Parágrafo Único:  A comissão nomeada no artigo 1º será presidida pela Senhora RAISSA DALOSSE ALVES
Art. 2º -A comissão nomeada no artigo anterior, deverá em sua avaliação  exarar o devido Termo de Avaliação, 
constando o valor, bem como as condições e características do imóvel, em 03 (três) vias devidamente instruída e 
assinada pela Comissão.
Art. 3º - Os serviços prestados serão considerados de relevância, sem ônus para o Município.
Art. 4º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Tapejara, em 22  de Junho  de 2021
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

SaMaE – SERVIÇO auTÔNOMO MuNICIPaL DE ÁGua E ESGOTO
CONVENIaDO COM a FuNDaÇÃO NaCIONaL DE SaúDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 38/2021
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa31/2021
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  QUIBRAS QUÍMICA BRASILEIRA LTDA
   CNPJ–75.004.192/0001-03
OBJETO: aquisição de 480 kg de hipoclorito de calcio a 65% e 325 kg de fluossilicato de sodio. ambos com 
validade do produto superior a um ano, para serem utilizados pelo Samae de Tapejara no tratamento da agua 
distribuida a população.
VALOR: R$16.890,00 (dezesseis mil, oitocentos e noventa reais).
Tapejara, em 22 de junho de 2021.
Ramiro Cândido de Souza Junior  BERNADETE FATIMA COSTACURTA BAGGIO
Diretor   Sócio
Samae de Tapejara  QUIBRAS QUÍMICA BRASILEIRA LTDA

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEjaRa
PORTARIA Nº 288, DE 22 DE JUNHO DE 2021
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX da 
Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora MARIA FERNANDES DA CRUZ GALORO, matrícula n.º 90972, portadora da CI/RG 
n.º 5.582.653-6 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 
Secretaria Saúde, 03 (três) meses de Licença Prêmio, referente o quinquênio 2016/2021, de acordo com o disposto 
no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 do dia 09 de dezembro de 1998, c/c o art. 62, inciso I, da Lei n.º 735 do dia 15 de 
julho de 1998, regulamentado pelo Decreto n.º 069, de 11 de setembro de 2003, que aprovou o Regulamento da 
Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá inicio no dia 10 de maio de 2021 e término em 09 de agosto de 2021.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 22 de junho de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 289, DE 22 DE JUNHO DE 2021
Concede Licença Prêmio fracionada a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX da 
Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora SILVIA APARECIDA MENDES FÉRIA, matrícula n.º 10413, portadora da CI/RG n.º 
4.754.390-8 – SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeira, lotada na Secretaria de Saúde, 01 
(um) mês de Licença Prêmio, referente o quinquênio 2013/2018, de acordo com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei 
n.º 755, de 09 de dezembro de 1998, c/c o art. 62, inciso I, da Lei n.º 735, de 15 de julho de 1998, regulamentado pelo 
Decreto n.º 069, de 11 de setembro de 2003, que aprovou o Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá inicio no dia 25 de junho de 2021 e término em 24 de julho de 2021.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 22 de junho de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 290, DE 22 DE JUNHO DE 2021
Concede Licença a gestante.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município, e considerando o atestado médico emitido em 11 de junho de 2021, pelo Dr. Luciano 
Daniels - CRM -PR 20303,
RESOLVE:
Art.1o Conceder, à servidora, VANDERLEIA APARECIDA PEDRINI, matrícula n.º 13617, portadora da CI/RG 
n.º 7.996.511-1 – SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Infantil, lotada na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes, Licença a Gestante de 180 (cento e oitenta) dias, com início em 11 de junho de 2021 
e término em 07 de dezembro de 2021, nos termos do artigo 86 e §§, da Lei Municipal n.º 755 do dia 09 de dezembro 
1998, com alteração dada pela Lei Complementar nº 032, de 16 de setembro de 2010.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara/PR, 22 de junho de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 292, DE 22 DE JUNHO DE 2021
Concede Progressão Horizontal na carreira dos profissionais do Magistério.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, considerando os Comunicados da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, dos dias 12 
e 22 de abril de 2021, e considerando os Decretos n.os 11 e 12, de 2012, que regulamentaram as promoções do 
Magistério Público Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º Reenquadrar, nos termos do Capítulo IV, Seção II, Subseção II, da Lei Complementar n.º 037, de 08 de 
novembro de 2011, os profissionais do magistério integrantes do Quadro Próprio do Magistério de Tapejara que 
obtiveram os pontos necessários para a progressão horizontal na Carreira, na Classe seguinte a que estavam 
posicionados, conforme avaliação de desempenho e qualificação realizada no interstício 2020/2021, pela equipe de 
avaliação designada através da Portaria n.º 174, de 24 de março de 2021, conforme segue abaixo:
Matr. Nome do Profissional Cargo Enquadramento Atual Enquadramento após 
Avaliação
   Nível Classe Nível Classe
17450 Fátima Sabino da Nunciação Professor C 4 C 5
89800 Josué Martine Magalhães Professor C 3 C 4
Art. 2º O vencimento básico do integrante do Quadro Próprio do Magistério reenquadrado será correspondente à nova 
Classe do mesmo Nível, de acordo com as Tabelas de Vencimentos, Anexos V, VI, VII e VIII, da Lei Complementar 
n.º 037, de 08 de novembro de 2011, que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público 
Municipal.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a partir do dia 01 
de junho de 2021.
Tapejara, 22 de junho de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 293, DE 22 DE JUNHO DE 2021
Concede Adicional de Formação Intelectual – AFI, nos termos do art. 22, da Lei Complementar n.º 042, de 26 de março 
de 2012, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, e, considerando o art. 
22, da Lei Complementar n.º 042, de 26 de março de 2012,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder Adicional de Formação Intelectual – AFI, a servidor público municipal, nos termos do art. 22, da Lei 
Complementar n.º 042, de 26 de março de 2012, conforme segue:
Matrícula Nome Formação Grupo Ocupacional %
91448 Thayana Gomes Pinheiro 3º GRAU GOTA 5%
Art. 2o O percentual acima descrito, terá como base de cálculo a referência/classe que se posicionar o servidor na 
tabela salarial pertencente ao seu grupo ocupacional, conforme os anexos da Lei Complementar n.º 042/2012.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de junho de 2021.
Tapejara, 22 de junho de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 294, DE 22 DE JUNHO DE 2021
Concede férias regulamentares e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aos servidores abaixo relacionados, férias regulamentares, conforme segue:
NOME Matrícula Período Aquisitivo Período de gozo das Férias
Adriana Almeida dos Santos 91022 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
Cecília Aparecida Ignácio Baraviera 89222 2019/2020 20/04/2021 a 19/05/2021
Dorneles Alves de Almeida 90000 2020/2021 01/06/2021 a 30/06/2021
Elaine da Silva Rocha 91057 2019/2020 07/06/2021 a 21/06/2021
Eliana Cristina Rodrigues de Souza 18279 2018/2019 01/05/2021 a 30/05/2021
Elizete da Silva 13242 2019/2020 18/03/2021 a 16/04/2021
Helton Pablo Pacífico da Silva 15369 2018/2019 07/07/2021 a 21/07/2021
Ismael Pinheiro Pelegrina 89516 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
João Maria Agostinho dos Santos 13340 2019/2020 14/04/2021 a 13/05/2021
Letícia Thais Campos Leite 90999 2017/2018 26/04/2021 a 25/05/2021
Pedro Germano dos Santos 10162 2016/2017 22/04/2021 a 21/05/2021
Raul Augusto Moser Barbosa da Silva 18163 2019/2020 05/04/2021 a 03/05/2021
Roberta Távora de Morais Junqueira 92462 2020/2021 15/06/2021 a 29/06/2021
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 22 de junho de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEjaRa
Estado do Paraná
Decreto  nº 087  de 16  Junho  de 2021.
Dispõe sobre inclusão de ação no PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017; inclui meta no Anexo de Metas da LDO 2021 Lei 
nº. 2.147/2020 e autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito adicional especial no orçamento do 
Município de Tapejara, para o exercício de 2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI da Lei Orgânica 
do Município, e considerando a Lei nº 2.222 de  16 de junho de 2021.
DECRETA
Art. 1 o  Fica incluída  a seguinte ação no PPA 2018-2021 para o exercício de 2021:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras  Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.04.000.0000.0.000 – Administração
07.001.04.122.0000.0.000 – Administração Geral
07.001.04.122.0002.0.000 – Programa de Apoio Administrativo
07.001.04.122.0002.1.110 – Construção do PAÇO MUNICIPAL.  . . . . . . . . . .R$: 5.000.000,00
Art.2 o    Inclui a seguinte meta no Anexo de Metas da LDO 2021:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras  Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.04.000.0000.0.000 – Administração
07.001.04.122.0000.0.000 – Administração Geral
07.001.04.122.0002.0.000 – Programa de Apoio Administrativo
07.001.04.122.0002.1.110 – Construção do PAÇO MUNICIPAL.  . . . . . . . . . .R$: 5.000.000,00
Art. 3º - Esta lei autoriza o Executivo municipal a efetuar a abertura de crédito adicional especial no orçamento do 
município de Tapejara, para o exercício de 2021.
Art. 4º - Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Tapejara, para o exercício de 
2021, um crédito adicional especial   no valor de R$ 5.000.000,00 (Cinco milhões de reais), destinados a ocorrer com 
a despesa classificada no projeto e elemento a seguir discriminado:
a) 07.001.04.122.0002.1.110 .4.4.90.51.00.00   - Construção do  DO PAÇO MUNICIPAL
 Art. 5º - Como recursos para abertura do crédito adicional especial  de que trata a presente Lei, serão utilizadas as 
receitas provenientes de operações de crédito autorizadas pela Lei nº 2215/21.
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara 16  de junho  de 2021.
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 157/2020
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
RESCINDENTE, e a empresa PAULO ANDRÉ OLIVEIRA FERRARI 09876949950, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
26.679.643/0001-05, com estabelecimento sito à Avenida União, n° 308, fundos, centro, na cidade de Tuneiras do 
Oeste, Estado do Paraná, CEP 87.450-000, com telefone de contato (44)99893-5167, neste ato representada por 
Paulo André Oliveira Ferrari, brasileiro, solteiro, empresário, com CI/RG sob o nº 13.446.605-7 SWSP/PR e inscrito no 
CPF sob o n° 098.769.499-50, doravante denominada RESCINDIDA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO 
DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 157/2020, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
027/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2020),  considerando o disposto na Cláusula Nona do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 157/2020; considerando o disposto no art. 79, II da Lei nº 8.666/93; considerado especialmente 
a manutenção do interesse público adstrito ao objeto do referido contrato administrativo, que fazem de acordo com 
as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL:
1.1 Pelo presente Termo de Rescisão Amigável, pactuam as partes, de comum acordo, em rescindir 
o CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 157/2020, oriundo da oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2020 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2019), que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES A FROTA 
MECANIZADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, em razão de extinção/baixa da empresa da 
RESCINDIDA por motivos de necessidade societária.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
2.1 O presente Termo de Rescisão Amigável tem como fundamento, além dos motivos expostos e registrados no 
Processo Licitatório referido, Cláusula Nona do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 157/2020 e considerando o 
disposto nos artigos 79, II da Lei nº 8.666/93.
2.2 Verificada a conveniência para a RESCINDENTE, bem como a ausência de prejuízos à RESCINDIDA, as partes 
exoneram-se de qualquer reclamação futura, administrativa ou judicial, decorrente do presente Termo de Rescisão 
Amigável.
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO:
3.1 Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, como único competente para dirimir as 
questões que porventura surgirem na execução do presente Termo de Rescisão Amigável, com renúncia expressa 
por qualquer outro, por mais privilegiado que seja, onde as partes dão como título executivo o presente instrumento.
Tuneiras do Oeste, 22 de junho de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
PAULO ANDRÉ OLIVEIRA FERRARI 09876949950
Paulo André Oliveira Ferrari
Rescindente Rescindida
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR
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ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 45/2021 – Dispensa nº 18/2021. 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: contratação de empresa para serviços de mudanças dos moveis 
que compõem a estrutura da sede administrativa do CIUENP – SAMU 192 
– Noroeste do Paraná, para a nova sede administrativa. 
Valor estimado total: R$ 3.800,00 (Três mil e oitocentos reais). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 22 de Junho de 2021. 
CELSO LUIZ POZZOBOM 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 
                 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 46/2021 – Dispensa nº 19/2021. 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: contratação de empresa para serviços atinentes a pintura para 
adequação da nova sede administrativa do CIUENP – SAMU 192 – 
Noroeste do Paraná. 
Valor estimado total: R$ 10.581,70 (Dez mil quinhentos e oitenta e um 
reais e setenta centavos oitocentos reais). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 22 de Junho de 2021. 
CELSO LUIZ POZZOBOM 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 249/2021 
 
 
 

EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO  
GEOVANI SELIS 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 17 de junho de 2021, o 

Sr. GEOVANI SELIS portador da Cédula de Identidade nº 10646925-3 SESP PR, admitido em 17 de 

junho de 2020, ocupante do emprego público por prazo determinado de Técnico de Enfermagem 

Socorrista, pelo regime CLT, lotado na Base descentralizada situada no município de Cianorte, Estado do 

Paraná, ficando revogada a Portaria nº 198/2020, de 16 de junho de 2020. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos na 

data de exoneração. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 22 de junho de 2021. 

 

 

 

CELSO LUIZ POZZOBOM 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 
                 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ  
Aviso de PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2021 – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE  
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, para o seguinte:  
OBJETO: aquisição de materiais impressos e gráficos, para utilização por parte do Consórcio 

Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, em sua Sede 

Administrativa, nas Bases Descentralizadas e na Central de Regulação do SAMU 192 – 

Noroeste do Paraná,TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE;  
VALOR MÁXIMO TOTAL DA LICITAÇÃO R– R$ 36.861,00 (trinta e seis mil, oitocentos e 
sessenta e um reais). 
DATA DA ABERTURA: 08/07/2021 – HORÁRIO: 14:00 HORAS  
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8666/93, Lei 10520/2002 e Lei Complementar nº 123/06. 

Serão fornecidas aos interessados, em nosso site www.samunoroestepr.com.br e por retirada 

pessoal, cópias do inteiro teor do presente Edital e de seus anexos aos licitantes que 

solicitarem no Departamento de Licitações e Contratos do CIUENP, mediante o pagamento do 

custo total de cópias, fixado em R$ 10,00 (dez reais), comprovado por meio de depósito 

bancário na conta corrente n. 47.626-9, Agência n. 0645-9, Banco do Brasil S/A – 

Umuarama/PR.  

OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

E CONTRATOS DO CIUENP, NA RUA PAULO PEDROSA DE ALENCAR, 4.348, CENTRO, 

UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3626-4750. 

UMUARAMA/PR, 23 DE JUNHO DE 2021. 

CELSO LUIZ POZZOBOM 

Presidente do CIUENP 

  

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 
                 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ  
Aviso de PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2021 – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE  
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, para o seguinte:  
OBJETO: implantação de registro de preços para a eventual contratação de Laboratório 

Bioquímica, para realização de Exames Laboratoriais do Consórcio Intermunicipal de Urgência 

e Emergência do Noroeste do Paraná 

TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE;  
VALOR MÁXIMO TOTAL DA LICITAÇÃO R$ 148.362,70 (Cento e quarenta e oito mil 
trezentos e sessenta e dois reais e setenta centavos). 
DATA DA ABERTURA: 15/07/2021 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8666/93, Lei 10520/2002 e Lei Complementar nº 123/06. 

Serão fornecidas aos interessados, em nosso site www.samunoroestepr.com.br e por retirada 

pessoal, cópias do inteiro teor do presente Edital e de seus anexos aos licitantes que 

solicitarem no Departamento de Licitações e Contratos do CIUENP, mediante o pagamento do 

custo total de cópias, fixado em R$ 10,00 (dez reais), comprovado por meio de depósito 

bancário na conta corrente n. 47.626-9, Agência n. 0645-9, Banco do Brasil S/A – 

Umuarama/PR.  

OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

E CONTRATOS DO CIUENP, NA RUA PAULO PEDROSA DE ALENCAR, 4.348, CENTRO, 

UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3626-4750. 

UMUARAMA/PR, 23 DE JUNHO DE 2021. 

CELSO LUIZ POZZOBOM 

Presidente do CIUENP 

  

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 
                 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ  
Aviso de PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2021 – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE  
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, para o seguinte:  
OBJETO: implantação de registro de preços para aquisição de materiais médicos para 

atendimento pré-hospitalar, produtos químicos saneantes para limpeza e desinfecção das 

instalações físicas, bem como dos veículos de resgate ambulância, de uso por parte do 

CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Valor total R$ 5.391.854,20 (Cinco milhões, trezentos e noventa e um mil, oitocentos e 

cinquenta e quatro reais e vinte centavos). 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. 

DATA DA ABERTURA: 09/07/2021 – HORÁRIO: 14:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8666/93, Lei 10520/2002 e Lei Complementar nº 123/06. 

Serão fornecidas aos interessados, em nosso site www.samunoroestepr.com.br e por retirada 

pessoal, cópias do inteiro teor do presente Edital e de seus anexos aos licitantes que 

solicitarem no Departamento de Licitações e Contratos do CIUENP, mediante o pagamento do 

custo total de cópias, fixado em R$ 10,00 (dez reais), comprovado por meio de depósito 

bancário na conta corrente n. 47.626-9, Agência n. 0645-9, Banco do Brasil S/A – 

Umuarama/PR.  

OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

E CONTRATOS DO CIUENP, NA RUA PAULO PEDROSA DE ALENCAR, 4.348, CENTRO, 

UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3626-4750. 

UMUARAMA/PR, 23 DE JUNHO DE 2021. 

CELSO LUIZ POZZOBOM 
Presidente do CIUENP 

  

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 
                 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ  
Aviso de PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2021 – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE  
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, para o seguinte:  
OBJETO: implantação de Registro de Preços para aquisição de móveis planejados para 

utilização na Central de Regulação Médica do CIUENP - SAMU 192 - Noroeste do Paraná  
TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE;  
VALOR MÁXIMO TOTAL DA LICITAÇÃO R$ 15.542,33 (Quinze mil quinhentos e quarenta e 
dois reais e trinta e três centavos). 
DATA DA ABERTURA: 08/07/2021 – HORÁRIO: 09:00 HORAS  
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8666/93, Lei 10520/2002 e Lei Complementar nº 123/06. 

Serão fornecidas aos interessados, em nosso site www.samunoroestepr.com.br e por retirada 

pessoal, cópias do inteiro teor do presente Edital e de seus anexos aos licitantes que 

solicitarem no Departamento de Licitações e Contratos do CIUENP, mediante o pagamento do 

custo total de cópias, fixado em R$ 10,00 (dez reais), comprovado por meio de depósito 

bancário na conta corrente n. 47.626-9, Agência n. 0645-9, Banco do Brasil S/A – 

Umuarama/PR.  

OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

E CONTRATOS DO CIUENP, NA RUA PAULO PEDROSA DE ALENCAR, 4.348, CENTRO, 

UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3626-4750. 

UMUARAMA/PR, 23 DE JUNHO DE 2021. 

CELSO LUIZ POZZOBOM 
Presidente do CIUENP 

  

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 
                 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ  
Aviso de PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2021 – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE  
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, para o seguinte:  
OBJETO: implantação de Registro de Preços para contratação de empresa a prestar serviço 

de instalação e manutenção de peças e equipamentos de comunicação via rádio, transceptores 

em estações para comunicação entre a Central de Regulação Médica do CIUENP - SAMU 192 

- Noroeste do Paraná com as Bases descentralizadas e viaturas em atendimento. 

TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE;  
VALOR MÁXIMO TOTAL DA LICITAÇÃO R$ 789.229,75 (Setecentos e oitenta e nove mil 
duzentos e vinte e nove reais e setenta e cinco centavos) 
DATA DA ABERTURA: 09/07/2021 – HORÁRIO: 09:00 HORAS  
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8666/93, Lei 10520/2002 e Lei Complementar nº 123/06. 

Serão fornecidas aos interessados, em nosso site www.samunoroestepr.com.br e por retirada 

pessoal, cópias do inteiro teor do presente Edital e de seus anexos aos licitantes que 

solicitarem no Departamento de Licitações e Contratos do CIUENP, mediante o pagamento do 

custo total de cópias, fixado em R$ 10,00 (dez reais), comprovado por meio de depósito 

bancário na conta corrente n. 47.626-9, Agência n. 0645-9, Banco do Brasil S/A – 

Umuarama/PR.  

OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

E CONTRATOS DO CIUENP, NA RUA PAULO PEDROSA DE ALENCAR, 4.348, CENTRO, 

UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3626-4750. 

UMUARAMA/PR, 23 DE JUNHO DE 2021. 

CELSO LUIZ POZZOBOM 

Presidente do CIUENP 

  

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 
                 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 47/2021 – Dispensa nº 20/2021. 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: Aquisição de materiais e insumos necessários para realização de 
serviços de pintura para adequação da nova sede administrativa do 
CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Valor estimado total: R$ 6.349,41 (Seis mil trezentos e quarenta e nove 
reais e quarenta e um centavos). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 22 de Junho de 2021. 
CELSO LUIZ POZZOBOM 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 
                 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 48/2021 – Dispensa nº 21/2021. 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: contratação de empresa para serviços de metalúrgica para 
reforma em portão da futura nova sede administrativa do CIUENP – SAMU 
192 – Noroeste do Paraná.  
Valor estimado total: R$ 1.150,00 (Hum mil cento e cinquenta reais). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 22 de Junho de 2021. 
CELSO LUIZ POZZOBOM 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 248/2021 
 
 
 

EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO  
PAULO ROGERIO MESQUITA 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 20 de junho de 2021, o 

Sr. PAULO ROGERIO MESQUITA portador da Cédula de Identidade nº 4795577-7 SESP PR, 

admitido em 20 de dezembro de 2019, ocupante do emprego público por prazo determinado de Condutor 

de Ambulância Socorrista, pelo regime CLT, lotado na Central de Regulação situada no município de 

Umuarama, Estado do Paraná, ficando revogada a Portaria nº 331/2019, de 18 de dezembro de 2019. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos na 

data de exoneração. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 22 de junho de 2021. 

 

 

 

CELSO LUIZ POZZOBOM 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 246 /2021 

 
 

EXONERA A SERVIDORA  

JULIANA BARTOLLI VALVERDE 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 21 de junho de 2021, a Sra. 

JULIANA BARTOLLI VALVERDE portadora da Cédula de Identidade nº 02018242-9 SESP RJ, 

admitido em 15 de junho de 2021, ocupante do emprego público por prazo determinado de Médico 

Regulador, pelo regime CLT, lotado na Central de Regulação situada no município de Umuarama, Estado 

do Paraná, ficando revogada a Portaria nº 236/2021, de 11 de junho de 2021. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos na 

data de exoneração.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 22 de junho de 2021. 

 

 

 

CELSO LUIZ POZZOBOM 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 247/2021 
 

 
Nomeação do Funcionário 

JEFFERSON DA SILVA ALVES 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. JEFFERSON DA SILVA ALVES, portador da Cédula 

de Identidade R.G. nº 11.039.071-8 SESP PR e inscrito no CRM sob nº 46.069-PR, selecionado em 

Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital nº 001/2021, para ocupar cargo de provimento por prazo 

determinado, de MÉDICO REGULADOR – com carga horária de 24 horas semanais, pelo regime 

CLT, com lotação na Central de Regulação deste serviço de urgências, no Município de Umuarama, 

Estado do Paraná, a contar o efetivo exercício a partir de 23 de Junho de 2021. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 22 de Junho de 2021. 

 

 

 

CELSO LUIZ POZZOBOM 

PRESIDENTE DO CIUENP 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PERObaL
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2021
TODOS OS ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP/MEI
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DIREITO DE USO DE SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA PARA 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL/
SMADS DE TUNEIRAS DO OESTE/PR.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Lote.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 06/07/2021, às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, Lei 
Complementar Municipal nº 001/09, Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal 
nº 071/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, 
situado na Rua Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, 
pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência no 
site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do email licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 22 de junho de 2021.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Pregoeira
Portaria n° 023/2021

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 201/2021
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no 
Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
À servidora, AMELIA GABARON BATISTA, portadora do CPF. nº. 825.416.129-15, 
Licença Prêmio de 03 meses, referente ao quinquênio de 15/05/2015 à 15/05/2020, 
a ser gozada no período de 21/06/2021 à 20/09/2021, sem prejuízo em seus 
vencimentos, conforme dispõe o Art. 91 da Lei Municipal nº. 060 de 27 de Outubro 
de 2010.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 22 de Junho de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 200/2021
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no 
Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
À servidora, SANDRA MARCIA DILL DIONIZIO LIMA, portadora do CPF. nº. 
980.915.810-68, Licença Prêmio de 03 meses, referente ao quinquênio de 01/04/2014 
à 01/04/2019, a ser gozada no período de 17/06/2021 à 16/09/2021, sem prejuízo 
em seus vencimentos, conforme dispõe o Art. 91 da Lei Municipal nº. 060 de 27 de 
Outubro de 2010.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 22 de Junho de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE XaMbRÊ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 114/2021
SÚMULA:- ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 2280 de 16 de dezembro de 2020 
(Lei Orçamentária Anual 2021):
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2021 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$35.000,00 (Trinta e Cinco mil reais) para suporte de dotação 
orçamentária vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
152 06 001 15.451.1303.2015 000 Manut. Ativ. De Obras, Urb. E Serv. Públicos  3.1.90.11 35.000,00
TOTAL 35.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
195 07 001 23.691.1800.2032 000 Manut. Atividades de Industria e Comercio  4.4.90.51 35.000,00
TOTAL 35.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua assinatura.
XAMBRÊ, Pr., 22 de Junho de 2021.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE XaMbRÊ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 113/2021
SÚMULA:- ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 2280 de 16 de dezembro de 2020 
(Lei Orçamentária Anual 2021):
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2021 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$50.000,00 (Cinquenta mil reais) para suporte de dotação orçamentária 
vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
207 08 001 10.301.1500.2021 303 Manut. do Fundo Municipal  de Saúde  3.3.90.30 50.000,00
TOTAL 50.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
226 08 001 10.301.1500.2021 303 Manut. do Fundo Municipal de Saúde  4.4.90.51 10.000,00
214 08 001 10.301.1500.2021 000 Manut. do Fundo Municipal de Saúde  3.3.90.36 10.000,00
219 08 001 10.301.1500.2021 000 Manut. do Fundo Municipal de Saúde  3.3.90.39 10.000,00
211 08 001 10.301.1500.2021 303 Manut. do Fundo Municipal de Saúde  3.3.90.32 20.000,00
TOTAL 50.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua assinatura.
XAMBRÊ, Pr., 22 de Junho de 2021.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2021 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 057/2021 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado, na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para a contratação emergencial 
das empresas CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, MEDEFE PRODUTOS MEDICO – HOSPITALARES 
LTDA, CIRURGICA SANTA CRUZ COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI, HS MED 
COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA, para o fornecimento de materiais 
hospitalares em atendimento às necessidades das Unidades de Saúde, Pronto 
Atendimento 24 Horas, Ambulatório de Síndromes Gripais e demais unidades de 
atendimento da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, Estado do Paraná, 
mediante a dispensa de licitação, de acordo com o artigo 24 inciso IV da Lei Federal 
nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 023/2021, anexo. Em 22 de junho de 2021.
Assina: Maria Harue Takaki – Secretária Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 22/06/2021
MARIA HARUE TAKAKI
Secretária Municipal de Saúde.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 006/2021 - ACESF
(Processo Administrativo nº 630 de 19/05/2021)
ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA,  ITENS EXCLUSIVOS E COM COTA 
RESERVADA PARA
MEI, ME E EPP
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, através do ACESF – 
ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, torna público, 
para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com a legislação em 
vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de urnas funerárias, para 
atendimento da Acesf – Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, deste 
Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 09/07/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 09:30 horas do dia 
09/07/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 09/07/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 805.731,47 (oitocentos e cinco mil, setecentos e 
trinta e um reais e quarenta e sete centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal 
nº 021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 18 de Junho de 2021.
ALEXANDRE GOBBO MAROTO
Diretor Presidente
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2021
(Processo Administrativo nº 517 de 27 de abril de 2021)
ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E  ITENS EXCLUSIVOS E COTA 
RESERVADA  PARA
MEI, ME E EPP
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna 
público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com a legislação 
em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de móveis e eletrodomésticos 
para adequação de unidades de saúde.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 08/07/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 09:30 horas do dia 
08/07/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 08/07/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 293.087,70 (Duzentos e noventa e três mil, oitenta 
e sete reais e setenta centavos)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 
021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 
4.201/17, Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.
bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 16 de Junho de 2021.
MARIA HARUE TAKAKI
Secretária de Saúde
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 814/2021
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 047/2021 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 047/2021 – PMU, que 
tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento e instalação de 
sinalização, através de comunicação visual / estruturas e adesivos para a Rodoviária 
Intermunicipal de Umuarama, tendo sido declarada vencedora a empresa: GILSON 
ANTUNES.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 18 de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 815/2021
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 048/2021 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 048/2021 – PMU, que tem 
por objeto a contratação de empresa para o fornecimento de utensílios de cozinha, 
lavadora semiautomática e  freezer horizontal, para atender a demanda das Unidades 
Educacionais de Umuarama, tendo sido declaradas vencedoras as empresas: 
MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS LORENCONE-ME, para o Lote 01 e LS 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E ELETRONICA LTDA.-EPP, para o Lote 03 .
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 18 de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 816/2021
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 017/2021 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 017/2021 – PMU, que tem por 
objeto a aquisição de um veículo tipo Van, Teto Alto (TA), para a Secretaria Municipal 
de Esporte e Lazer de Umuarama, Projeto 87, com recursos do Convênio nº 772/2018 
– SEDU, celebrado com o Estado do Paraná através da Secretaria de Estado e 
Desenvolvimento Urbano, o Serviço Social Autônomo Paranacidade e o Município 
de Umuarama, tendo sido declarada vencedora a empresa BETA 2 COMERCIO DE 
VEICULOS E EQUIPAMENTOS LTDA.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 21 de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  N º 817/2021
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise 
e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 021/2021 
- PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, 
análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 
021/2021 – PMU, que trata da contratação de empresa especializada para elaboração 
de projeto e serviços de engenharia para revisão do Plano de manejo da APA do 
Rio Piava, com base na Lei Federal nº 9.985/2000 e Instrução Normativa nº 7/2017/ 
GABIN/ICMBIO, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas 
neste Edital e seus anexos.
                                                     Presidente:     Matheus Michelan Batista
       CPF 068.977.239-40
                                Secretário:      Carlos Simões Garrido Júnior
                                                        CPF 850.390.809-30
                                 Membros:       Fernanda Periard Mantovani
                                                        CPF 095.484.479-32 
                                                        Luiz Genésio Picoloto
                     CPF 318.591.519-49                                                                                                                                        
                                                        Ronaldo Augusto Silveira
                                                        CPF 648.030.749-68
Art. 2º.  Fica fixada a data de 07 de julho de 2021, às 09:00 horas, para que a 
Comissão de que trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora 
constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 21 de junho de 2021. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

                                                        

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo aditivo 001 ao Contrato nº 028/2020
Contratante: ACESF - Administração de Cemitérios e Serviços Funerários 
Contratado: L.C. KLIEMANN - ME
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 6.086,00 (seis 
mil oitenta e seis reais) perfazendo o valor deste termo, conforme anexo I. Passando 
e atualizando o valor deste contrato de R$ 101.259,20 (cento e um mil, duzentos 
e cinquenta e nove reais e vinte centavos), para R$ 107.345,00 (cento e sete mil 
trezentos e quarenta e cinco reais).
Cláusula Segunda: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser o Sr. 
Gilvan Luz da Silva, inscrito no CPF sob n° 059.577.289-77.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
40.001.23.692.0021.1.360. – ED: 4.5.90.62.00.00 – D: 9 – F: 76
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 15/06/2021.
Umuarama, 22 de Junho de 2021.
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR Nº 488 
De: 22 de junho de 2021.
Revoga o artigo 35 da Lei Complementar nº 249, de 28 de setembro de 2010, alterado 
pela Lei Complementar nº 401, de 03 de junho de 2015.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Fica revogado o artigo 35 da Lei Complementar nº 249, de 28 de setembro de 
2010, alterado pela Lei Complementar nº 401, de 03 de junho de 2015.
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 22 de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 153/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: GILMAR TEMPASS TSCHINKEL 08672656989
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de mão de obra 
especializada em serviço de reparação e manutenção de três maquinários da 
Marca Finardi, sendo eles: 01 (um) Segadeira FD 170 Finardi; 01 (um) Enfardadeira 
FE3545 e 01 (um) Ancinho enleirador e espalhador FH 300 Finardi, atendendo as 
necessidades deste Município.
Valor: até R$ R$ 1.090,00 (um mil e noventa reais). 
Vigência: 10/06/2021 a 10/09/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos 
termos do Processo Administrativo n.º 2021/05/616 e do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 
de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 
1994, bem como demais alterações.

Contrato de Prestação de Serviços n° 157/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MARCOS GIANNE ZARELLI EIRLEI
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de som, 
iluminação, palco e carro de som, para eventos oficiais, do município de Umuarama 
(inaugurações, reuniões, aniversário da cidade, sete de setembro, natal e demais 
eventos artísticos, culturais e esportivos), deste Município
Valor: R$ R$ 334.000,00 (trezentos e trinta e quatro mil reais). 
Vigência: 15/06/2021 a 15/06/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo nº 2021/02/228, no Pregão Eletrônico n° 052/2021 - PMU, homologado 
pela Portaria n° 793/2021, em 10 de junho de 2021, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 15 de junho de 2021, edição nº. 12.177, que integram o presente Termo 
e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, 
o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares 
nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 
10.024/2019.
Umuarama, 22 de junho de 2021.
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 819/2021
Altera o art. 2º da Portaria n.º 1.450 de 08 de Junho de 2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Alterar o art. 2º da Portaria n.º 1.450 de 08 de Junho de 2020, 
passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º Constituir Comissão Especial, composta pelos seguintes 
servidores:
a) Presidente: ROBERTA ALMEIDA MORAES, ocupante do cargo 
de carreira de Assistente Administrativo, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 5.815.674-4–SSP/PR e CPF n.º 034.705.119-77, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração;
b) Membro: VANESSA BAZZO, ocupante do cargo de carreira de 
Assistente Administrativo, portadora da Cédula de Identidade RG 
n.º 7.414.555-8– SSP/PR e CPF sob n.º 030.603.439-50, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração.
c)Membro: GILBERTO TOESCA DE AQUINO, ocupante do cargo de 
carreira de Fiscal de Tributos, pelo regime Estatutário, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 13.927.414-SSP/PR, e inscrito no CPF n.º 
017.783.528-12, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda.”
Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 805 de 16 de junho de 2021.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEjaRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 091, DE 22 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei Orçamentária Anual nº. 2.170, de 14 de Outubro de 2020.
DECRETA
Art. 1o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de até 
R$: 19.500,00 (Dezenove mil e quinhentos reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e 
nos elementos a seguir discriminados:
02.000.00.000.0000.0.000 - Gabinete do Prefeito
02.001.00.000.0000.0.000 - Gabinete
02.001.04.000.0000.0.000 - Administração
02.001.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
02.001.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
02.001.04.122.0002.2.002 - Manutenção e Encargos do Gabinete do Prefeito
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.39.00.00 (10) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                             R$: 3.000,00
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Finanças
06.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tributação e Fiscalização
06.001.04.000.0000.0.000 - Administração
06.001.04.129.0000.0.000 - Administração de Receitas
06.001.04.129.0008.0.000 - Administração Tributária
06.001.04.129.0008.2.010 - Manutenção e Encargos da Divisão de Tributação e Fiscalização
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.36.00.00 (77) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física                       R$: 11.500,00
3.3.90.30.00.00 (75) Material de Consumo                                                             R$: 1.000,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Saúde
11.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Vigilância em Saúde
11.002.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.002.10.304.0000.0.000 - Vigilância Sanitária
11.002.10.304.0033.0.000 - Vigilância Sanitária
11.002.10.304.0033.2.034 - Manutenção e Encargos da Divisão de Vigilância Sanitária
Fonte: 510 - Taxas - Exercício de Poder de Polícia
4.4.90.52.00.00 (607) Equipamentos e Material Permanente                                  R$: 4.000,00
TOTAL R$: 19.500,00
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no artigo 1o, será utilizado como recurso o  cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
02.000.00.000.0000.0.000 - Gabinete do Prefeito
02.001.00.000.0000.0.000 - Gabinete
02.001.04.000.0000.0.000 - Administração
02.001.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
02.001.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
02.001.04.122.0002.2.002 - Manutenção e Encargos do Gabinete do Prefeito
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.35.00.00 (8) Serviços de Consultoria                                                             R$: 3.000,00
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Finanças
06.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tributação e Fiscalização
06.001.04.000.0000.0.000 - Administração
06.001.04.129.0000.0.000 - Administração de Receitas
06.001.04.129.0008.0.000 - Administração Tributária
06.001.04.129.0008.2.010 - Manutenção e Encargos da Divisão de Tributação e Fiscalização
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.39.00.00 (78) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                      R$: 9.500,00
4.4.90.52.00.00 (80) Equipamentos e Material Permanente                                     R$: 3.000,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Saúde
11.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Vigilância em Saúde
11.002.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.002.10.304.0000.0.000 - Vigilância Sanitária
11.002.10.304.0033.0.000 - Vigilância Sanitária
11.002.10.304.0033.2.034 - Manutenção e Encargos da Divisão de Vigilância Sanitária
Fonte: 510 - Taxas - Exercício de Poder de Polícia
3.3.90.39.00.00 (397) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                    R$: 4.000,00
TOTAL R$: 19.500,00
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 22 de Junho de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS DO OESTE
Estado do Paraná

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 163/2021
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e a LDO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.456 de 17 de dezembro de 2020;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.456, de 17 de dezembro de 2020, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I.
Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente de 
cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.250/17 - PPA e nº 4.436/2020- 
LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) - Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) - Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) - Programas, Ações e Metas.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 163  DE  21/06/2021
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 12. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE:  12.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.M
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
20.608.0010.2229 Manutenção da Divisão de Paisagismo e Arborização Urbana 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$      40.000,00
TOTAL GERAL  R$      40.000,00
 TOTAL GERAL                                40.000,00

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 163 DE 21/06/2021
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO: 23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
UNIDADE:  23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
28.843.0000.3124 Amortização Enc. de Parcelamento do PASEP, FGTS, INSS, FPMU e Outros 
3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS 1000 
 R$      40.000,00
TOTAL GERAL  R$      40.000,00
 TOTAL GERAL                                40.000,00

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 164/2021
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e a LDO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.456 de 17 de dezembro de 2020;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.456, de 17 de dezembro de 2020, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I.
Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente de 
cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.250/17 - PPA e nº 4.436/2020- 
LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) - Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) - Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) - Programas, Ações e Metas.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 164  DE  21/06/2021
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO, PROJETOS TÉCNICOS E 
HABITAÇÃO
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
15.451.0005.2026 Execução de Obras, Reformas, Ampliações, Cons. Adaptações em Próprios Municipais 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1000  R$      40.000,00
TOTAL GERAL  R$      40.000,00
 TOTAL GERAL                                40.000,00

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 164 DE 21/06/2021
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO: 23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
UNIDADE:  23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
28.843.0000.3124 Amortização Enc. de Parcelamento do PASEP, FGTS, INSS, FPMU e Outros 
3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS 1000 
 R$      40.000,00
TOTAL GERAL  R$      40.000,00
 TOTAL GERAL                                40.000,00

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 166/2021
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e a LDO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.456 de 17 de dezembro de 2020;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.456, de 17 de dezembro de 2020, no valor de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais), para atender à 
programação constante do Anexo I.
Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente de 
cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.250/17 - PPA e nº 4.436/2020- 
LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) - Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) - Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) - Programas, Ações e Metas.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 166  DE  21/06/2021
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO, PROJETOS TÉCNICOS E 
HABITAÇÃO
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
15.451.0005.2026 Execução de Obras, Reformas, Ampliações, Cons. Adaptações em Próprios Municipais 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1000  R$    200.000,00
TOTAL GERAL  R$    200.000,00
ÓRGÃO: 09. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE:  09.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
15.452.0006.2028 Manutenção dos Serviços de Limpeza Publica e Coleta de Lixo 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 511  R$    130.000,00
TOTAL GERAL  R$    130.000,00
 TOTAL GERAL                              330.000,00
ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 166 DE 21/06/2021
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO: 23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
UNIDADE:  23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
28.843.0000.3124 Amortização Enc. de Parcelamento do PASEP, FGTS, INSS, FPMU e Outros 
3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS 1000 
 R$    200.000,00
TOTAL GERAL  R$    200.000,00
ÓRGÃO: 09. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE:  09.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
15.452.0006.2077 Manutenção da Secretaria de Serviços Públicos 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 511  R$    130.000,00
TOTAL GERAL  R$    130.000,00
 TOTAL GERAL                              330.000,00

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
LEI Nº 4.483
De: 22 de junho de 2021.
Dispõe sobre a instituição do Bolsa Umuarama no âmbito deste Município, em decorrência da pandemia da COVID-19 
e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou: e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Como medida de mitigação dos impactos econômicos negativos provocados pela pandemia da COVID-19 e à 
vista da situação de emergência e do estado de calamidade pública, fica instituído o Bolsa Umuarama neste Município 
de Umuarama, consistente em auxílio assistencial, suplementar, emergencial e provisório, obedecidos os critérios e 
condicionantes previstos nesta Lei.
Art. 2º Mediante a concessão de benefício financeiro, o Bolsa Umuarama objetiva assegurar aos munícipes em estado 
de vulnerabilidade econômica:
I - o direito à segurança alimentar e nutricional;
II - o direito à renda, para suprir necessidades básicas; e,
III - o direito à escolha de bens que lhes sejam prioritários, de acordo com seu perfil pessoal e familiar.
Art. 3º  Em consonância com o art. 2º desta Lei, o Bolsa Umuarama é devido exclusivamente ao núcleo familiar 
residente no Município de Umuarama, desde que:
I - esteja em situação de extrema pobreza, assim definida pelo caput do artigo 18 do Decreto Federal nº 5.209, de 17 
de setembro de 2004, com redação vigente na data de publicação desta Lei; e,
II - cumulativamente possua inscrição ativa e atualizada entre 1º de maio de 2019 a 30 de abril de 2021, no Cadastro 
Único instituído pelo Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007.
Art. 4º O Bolsa Umuarama consiste em benefício de complementação de renda pago em 3 (três) parcelas sucessivas 
e mensais, cada uma no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta) reais,  conforme cronograma a ser fixado por meio de 
Decreto do Chefe do Poder Executivo deste Município.
§ 1º O pagamento do benefício a que se refere o caput deste artigo deve ser efetuado:
I - ao responsável pela unidade familiar, assim indicado no Cadastro Único instituído pelo Decreto Federal nº 6.135, de 
26 de junho de 2007, unidade esta que preencha os requisitos do artigo 3º deste Decreto;
II - mediante crédito utilizável para a aquisição de itens de necessidade básica, por meio do Cartão Bolsa Família, 
restando facultada a opção de outras formas, a critério do Poder Executivo e que deverão ser divulgadas à população; 
e,
III - aproveitando-se a base cadastral do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único, respectivamente 
regulamentados pelo Decreto Federal nº 5.209, de 17 de setembro de 2004, e pelo Decreto Federal nº 6.135, de 26 
de junho de 2007.
§ 2º Cabe ao Poder Executivo decidir sobre a forma e o procedimento para a implementação do crédito e entrega 
do Cartão ao beneficiário desta Lei, ficando sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social 
inclusive a obtenção dos cartões e a operacionalização de seu uso.
§ 3º As parcelas já vencidas conforme o cronograma referido no caput deste artigo podem ser percebidas 
cumulativamente.
§ 4º O beneficiário que não retirar o Cartão Bolsa Umuarama no prazo de 30 (trinta) dias após o vencimento da 3ª 
(terceira) parcela segundo o cronograma mencionado no caput deste artigo, perde o direito ao benefício.
§ 5º Fica proibida a utilização do benefício de que trata esta Lei para a aquisição de bebida alcoólica, cigarro, charuto, 
cachimbo, narguilés e outros produtos derivados do tabaco.
Art. 5º O pagamento do benefício instituído por esta Lei não se condiciona à prorrogação do estado de calamidade 
pública reconhecido pelo Decreto Legislativo do Estado do Paraná nº 1, de 24 de março de 2020, alterado pelo nº 29, 
de 16 de dezembro de 2020.
§ 1º Após decorrido o prazo previsto no § 4º do artigo 4º desta Lei, em remanescendo, ao Município, saldo financeiro 
reservado para a implementação do benefício de que esta Lei, pode ser paga uma quarta parcela aos beneficiários 
que receberam as 3 (três) anteriores, no valor resultante da divisão da quantia restante.
§ 2º Em havendo a prorrogação do estado de calamidade pública reconhecido para o Município de Umuarama no 
Decreto Legislativo do Estado do Paraná nº 1, de 24 de março de 2020, alterado pelo nº 29, de 16 de dezembro de 
2020 e observada a disponibilidade financeira, o benefício de que trata esta Lei pode ser prorrogado mediante Decreto 
do Chefe do Poder Executivo.
Art. 6º A concessão do benefício Bolsa Umuarama tem caráter temporário e não gera direito adquirido.
Art. 7º Extingue-se o direito ao benefício do Bolsa Umuarama, alternativamente:
I -  pela realização dos pagamentos devidos nos termos desta Lei;
II - pela não retirada do cartão Bolsa Umuarama no prazo previsto no § 4º do artigo 4º desta Lei;
III - pela suspensão ou cancelamento da inscrição do núcleo familiar no Cadastro Único instituído pelo Decreto Federal 
nº 6.135, de 26 de junho de 2007;
IV - pela perda das condições do artigo 3º desta Lei; ou,
V - pela morte de todos os componentes do núcleo familiar beneficiário.
Art. 8º Compete à Secretaria Municipal de Assistência Social o planejamento, a gestão, a operacionalização e o 
acompanhamento do pagamento do benefício Bolsa Umuarama.
Art. 9º Fica estabelecida multa administrativa, equivalente ao dobro do valor recebido a título de Bolsa Umuarama, 
nos casos de comprovada e intencional fraude, falsidade ou omissão de informações relevantes nos cadastros que 
servem de base para o seu pagamento, sem prejuízo das demais sanções administrativas, penais e da devolução dos 
valores recebidos indevidamente.
Art. 10. Quaisquer pessoas, inclusive os membros da Câmara Municipal e do Conselho Municipal de Assistência 
Social (CMAS), isoladamente ou em grupo, podem formalizar denúncia de irregularidade que ocasione ou possa 
ocasionar o pagamento indevido do benefício Bolsa Umuarama, cabendo à Secretaria Municipal de Assistência Social, 
se presentes prova da materialidade de infração e indícios de sua autoria, processar o expediente a fim de apurar 
a veracidades dos fatos noticiados, de se ressarcir de eventual dano, bem como de sancionar o responsável pela 
infração constatada.
§ 1º No procedimento a que se refere o caput deste artigo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, o benefício 
comprovadamente indevido deve ser assim declarado ou cancelado, por meio de decisão motivada, notificando-se o 
beneficiário a restituir os valores recebidos, sob pena de inscrição do débito em dívida ativa, bem como das demais 
medidas cabíveis.
§ 2º Diante de notícia de inconsistência nas informações contidas no Cadastro Único instituído pelo Decreto Federal nº 
6.135, de 26 de junho de 2007, a Secretaria Municipal de Assistência Social deve comunicar o Ministério da Cidadania.
§ 3º Diante de fundada notícia de irregularidade ligada ao recebimento do Bolsa Umuarama, capaz de configurar 
crime, a Secretaria Municipal de Assistência Social deve comunicá-la à Polícia e o Ministério Público.
Art. 11.  Os agentes públicos ocupantes de cargo efetivo, de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração, 
de cargo ou função temporária e de emprego público e os titulares de mandato eletivo que solicitem ou recebam 
auxílio emergencial indevidamente praticam ato de improbidade administrativa, na forma da Lei nº 8.429, de 2 de 
junho de 1992.
Art. 12.  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correm à conta de dotações orçamentárias próprias 
consignadas no orçamento vigente e suplementadas por Decreto do Chefe do Poder Executivo, se necessário.
Art. 13.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 027/2021
Autor: Poder Executivo Municipal.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 003 ao Contrato 318/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 10 de junho de 2022.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 16.120,00 (dezesseis mil cento e vinte reais), perfazendo o 
valor deste termo em R$ 128.960,00 (cento e vinte e oito mil novecentos e sessenta reais), conforme especificações 
e descrição constantes no Anexo I. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 322.400,00 (trezentos 
e vinte e dois mil e quatrocentos reais), para até R$ 451.360,00 (quatrocentos e cinquenta e um mil trezentos e 
sessenta reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
19.001.12.361.0015.2.047. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 856 – F: 103
19.001.12.361.0015.2.047. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 857 – F: 104
19.001.12.361.0015.2.047. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 858 – F: 107
19.001.12.365.0015.2.050. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 907 – F: 104
19.001.12.365.0015.2.050. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 908 – F: 107
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/06/2021

Termo Aditivo 002 ao Contrato 394/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: USINA DE ASFALTO UMUARAMA LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, dos 
itens: 01 e 03, conforme descrição constante no anexo I, perfazendo o valor deste termo em R$ 35.664,48 (trinta e 
cinco mil seiscentos e sessenta e quatro reais e quarenta e oito centavos). Passando e atualizando o valor total deste 
contrato de R$ 2.325.000,00 (dois milhões e trezentos e vinte e cinco mil reais), para R$ 2.360.664,48  (dois milhões 
trezentos e sessenta mil seiscentos e sessenta e quatro reais e quarenta e oito centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada as seguintes dotações orçamentárias:
08.002.15.451.0005.2.037. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 223 – F: 504
08.002.15.451.0005.2.037. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 222 – F: 85
08.002.15.451.0005.2.037. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 224 – F: 512
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 15/06/2021

Termo Aditivo 002 ao Contrato 274/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 10 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Prorroga-se o prazo de execução do presente contrato para até 16 de agosto de 2021.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 17/06/2021

Termo Aditivo 005 ao Contrato 161/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: LAZARI MENDES MONITORAMENTO DE ALARMES LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até o dia 13 de junho de 2022.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor deR$ 170.304,84 (cento e setenta mil trezentos e quatro 
reais e oitenta e quatro centavos), conforme anexo I, perfazendo o valor deste termo. Passando e atualizando o valor 
total deste contrato de R$ 668.958,84 (seiscentos e sessenta e oito mil novecentos e cinquenta e oito reais e oitenta 
e quatro centavos), para R$ 839.263,68 (oitocentos e trinta e nove mil duzentos e sessenta e três reais e sessenta 
e oito centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
19.001.12.122.0015.2.100. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 810 – F: 104
19.001.12.361.0015.2.047. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 857 – F: 104
19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 871 – F: 1000
19.001.12.361.0015.2.047. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 856 – F: 103
19.001.12.361.0015.2.047. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 858 – F: 107
19.001.12.365.0015.2.050. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 907 – F: 104
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 12/06/2021
Umuarama, 22 de junho de 2021
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 824/2021
Transferir a servidora NATIELI LETICIA DA SILVA MOTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Transferir a servidora NATIELI LETICIA DA SILVA MOTA, matrícula 1008119, portadora da Cédula de Identidade 
RG n 14.006.716-4-SESP-PR e inscrita no CPF nº 111.369.819-50, admitida em 09 de junho de 2021, para exercer 
a função de emprego público de Agente Administrativo, pelo regime CLT – Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 
010/2019, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, para prestar serviço no Fundo Municipal de Saúde, 
com ônus para o mesmo, a contar de 01 de julho de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 825/2021
Concede Adicional Insalubridade a servidora EMILIA NARITA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora EMILIA NARITA, matrícula 918201, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
5.819.881-1-SSP-PR, e inscrita no CPF nº 035.911.779-11, nomeada em 21 de julho de 2009, para exercer a função de 
emprego público de Farmacêutica, pelo regime CLT, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Adicional Insalubridade 
no percentual de 20% (vinte por cento), em consonância às disposições do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar 
n.º 018/1992 e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 01 de maio de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 826/2021
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade a servidora DANIELA YOSHIDA SILVA CROCO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora DANIELA YOSHIDA SILVA CROCO, matrícula 947491, portadora da cédula de identidade 
RG nº 9.594.565-1-SSP/PR, inscrita no CPF nº 055.578.789-39, nomeada em 05 de outubro de 2011, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 82 (oitenta 
e dois) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2011/2016, de acordo com a Lei 
Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo nº 8860/2016, com fruição no período de 
26 de junho de 2021 a 10 de setembro de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 827/2021
Constitui COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO DE PESSOAL e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Constitui Comissão Especial de Seleção de Pessoal, composta pelos membros abaixo relacionados, para 
acompanhar a aplicação da Prova Objetiva, Prova de Redação, Prova Didática e Prova de Títulos do Concurso 
Público para o provimento dos cargos efetivo de Professor – Atuação na Educação Infantil e/ou Anos Iniciais do 
Ensino Fundamental, Professor – Atuação Específica em Educação Física, Professor de Educação Infantil – Atuação 
Específica na Educação Infantil, Secretário Escolar, pelo regime Estatutário.
a) Presidente: ELISANGELA ALVES DOS REIS, ocupante do cargo de carreira de Professora, designada como 
Coordenadora Geral na Secretaria Municipal de Educação, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.391.303-7 e 
inscrita no CPF nº 046.784.019-97, lotada na Secretaria Municipal de Educação;
b) Secretária: PATRÍCIA DE ARAUJO ABUCARMA STEVANATO, ocupante do cargo de carreira de Professora, 
designada como Coordenadora Educacional, portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.624.058-2 e inscrita no CPF 
nº 033.229.969-48, lotada na Secretaria Municipal de Educação;
c) Membro: ANDRÉA PINESSO DA SILVA, ocupante do cargo de carreira de Professora, designada como 
Coordenadora Educacional, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.253.989-9 e inscrita no CPF nº 780.793.659-
20, lotada na Secretaria Municipal de Educação;
d) Membro: FÁTIMA REGINA DOS SANTOS SILVA, ocupante do cargo de carreira de Professora, designada 
Coordenadora Educacional, portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.881.207-2 e inscrita no CPF nº 649.181.739-
34, lotada na Secretaria Municipal de Educação;
e) Membro: VIVIANE APARECIDA DA SILVA CAMELOTI LOPES, ocupante do cargo de carreira de Professora de 
Educação Infantil, designada Coordenadora Técnica Pedagógica de Documentação Escolar, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 9.202.294-3 e inscrita no CPF nº 051.837.099-20, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Comissão de Apoio:
a) ROBERTO DIAS ZOCCAL, ocupante do cargo em comissão de Assessor Jurídico, inscrito na OAB/PR nº 53.723, 
lotado na Secretaria Municipal da Procuradoria-Geral.
Art. 2º Compete à Comissão Especial de Seleção de Pessoal baixar, mediante Edital, as Instruções Especiais para o 
Concurso Público, bem como sua execução e coordenação.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

CONSELhO MuNICIPaL DOS DIREITOS 
Da CRIaNÇa E DO aDOLESCENTE

RESOLUÇÃO 06/2014
Súmula: Dispõe sobre a aprovação do Plano Decenal Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Pérola – Pr, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal n° 1891 de 29 de agosto de 2013, em reunião ordinária realizada 
no dia dez de dezembro de 2014.
RESOLVE: 
Art. 1° - Aprovar o Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Pérola, 15 de dezembro de 2014.
Eloneida Cláudia Figueira Fonseca
Presidente do CMDCA
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

CONSELhO MuNICIPaL DOS DIREITOS Da CRIaNÇa E DO aDOLESCENTE 
RESOLUÇÃO 05/2014
Súmula: Dispõe sobre a aprovação do Plano Decenal de Atendimento Socioeducativo.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Pérola – Pr, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal n° 1891 de 29 de agosto de 2013, em reunião ordinária realizada 
no dia dez de dezembro de 2014.
RESOLVE: 
Art. 1° - Aprovar o Plano Decenal Municipal de Atendimento Socioeducativo.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Pérola, 15 de dezembro de 2014.
Eloneida Cláudia Figueira Fonseca
Presidente do CMDCA
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PERObaL
Estado do Paraná
DECRETO Nº043/2021
Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal 1077, de 30 de outubros de 2020, publicada em 01 de outubro 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 250.000,00 
(Duzentos e cinqüenta mil reais) de acordo com a seguinte classificação.
                          07.00    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
                          07.01    Fundo Municipal de Saúde de Perobal
        1030113052.044    Manutenção do Consorcio Intermunicipal de Saúde
         272/33.71.70.00    RATEIO PELA PART. EM CONSOCIO PUBLICO                  R$ 250.000,00
                         Fonte    303
                      TOTAL    ...................................................................................................R$250.000,00
                Art. 2º.  Como recurso para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, fica o Executivo Municipal 
autorizado a reduzir parcialmente a seguinte dotação do orçamento vigente:
                          07.00    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
                          07.01    Fundo Municipal de Saúde de Perobal
        1030113032.051    Manutenção da Farmácia Básica Municipal
          263/33.90.32.00    MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ DISTRIBUIÇÃO            R$  130.000,00
        1030113041.013    Aquisição de Veículos para Saúde
        265/4.4.90.52.00    EQUIPAMENTOE MATERIAL PERMANENTE                     R$  120.000,00
                         Fonte    303
TOTAL    ...................................................................................................R$250.000,00
Art. 3º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor nesta data e                                                    revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO     PARANA, aos 22 de junho de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaISO
Estado do Paraná
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ADITIVO DE CONTRATO Nº 001/2021
CONTRATO DE COMPRAS Nº 017/2021
Processo Administrativo nº 012/2021
Pregão Eletrônico nº 003/2021
Homologação em 02/03/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: COLIBRI PAPEIS LTDA
CNPJ: 25.390.687/0001-40
OBJETO: Aquisição de MAT. DE EXPEDIENTE para execução dos serviços internos a fim de atender todas as 
Secretarias. Os materiais serão solicitados de acordo com a necessidade das Secretarias, onde os materiais deverão 
ser entregues no local especificado pelas Secretarias Solicitantes, de acordo com as condições particulares do edital 
acima em epigrafe.
CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a Cláusula quarta do contrato 017/2021, passando seu valor contratual para R$ 47.950,00 (quarenta 
e sete mil novecentos e cinquenta reais.), baseado no parecer jurídico da procuradoria do Município autorizando o 
Reequilíbrio Financeiro, devidamente especificado na tabela abaixo, recaindo o aumento percentual somente a partir 
da data deste aditivo e no produto que ainda será retirado, sendo que o aumento real do presente contrato é de R$ 
6.825,00 (seis mil oitocentos e vinte e cinco reais).
CLAUSULA TERCEIRA:
Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do contrato 017/2021, o reajuste terá validade a partir do 
dia 21 de Junho de 2021.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaISO
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 013/2021
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: NATALE & FIORELLI LTDA
DO OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL 
NO COMBATE A PANDEMIA DO COVID-19, JUNTO A REDE DE SAÚDE MUNICIPAL, PARA O PREENCHIMENTO 
DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula terceira do contrato n° 013/2021, prorrogando o prazo de vigência do contrato para 28/08/2021.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterada a Clausula Quarta, passando o valor Contratual para R$ 180.750,00 (cento e oitenta mil setecentos e 
cinquenta reais) tendo como valor do presente aditivo de R$ 90.375,00 (noventa mil, trezentos e setenta e cinco reais).
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaISO
Estado do Paraná
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 101/2020
Pregão Presencial nº 046/2020.
Processo Administrativo nº 081/2020
Homologado: 14/09/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: JOÃO MARCOS FLORESTI DA SILVA 05296791916
CNPJ: 26.892.526/0001-17
OBJETO: Constitui objeto deste contrato: Contratação de uma empresa para a prestação de serviços de manutenção 
e reparos na iluminação pública e super postes, serviços a serem executados no Balneário de Porto Figueira, Vila 
Rural Ilha Grande e sede do Município de Alto Paraíso - PR, por um período de 12 (doze) meses, conforme condições 
e especificações estabelecidas no Edital e seus anexos.
CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula terceira do contrato nº 101/2020, passando o valor Contratual para R$ 61.250,00 (sessenta 
e um mil duzentos e cinquenta reais), tendo como valor do presente aditivo de R$ 12.250,00 (Doze mil duzentos e 
cinquenta reais).
CLAUSULA TERCEIRA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir de 09 de Junho de 2021, permanecendo 
inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaISO
Estado do Paraná
Processo Administrativo n° 078/2021
Pregão Eletrônico - nº 049/2021
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, 
que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA DO RAMO PARA, VENDA DE RECARGAS DE OXIGÊNIO DE 1, 
3, 6, 10M³ E ACESSÓRIOS, DESTINADO À OFICINA DO PÁTIO RODOVIÁRIO, AS AMBULÂNCIAS E CENTRO 
DE SAÚDE (PRONTO SOCORRO E ENFERMARIA), PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 
PARAÍSO, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. OS 
MATERIAIS SERÃO RETIRADOS DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO”.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min horas do dia 07/07/2021
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h30min horas do dia 07/07/2021
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h31min horas do dia 07/07/2021
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 72.200,00 (Setenta e dois mil e duzentos reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de 
maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, 
Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de Junho de 2021.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaISO
Estado do Paraná
Processo Administrativo n° 079/2021
Pregão Eletrônico - nº 050/2021
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, 
que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “Aquisição de Máquinas de Costuras e Afins, visando incentivo a geração de empregos e rendas, conforme 
condições e especificações descritas no Edital e seus Anexos”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014, a 
presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 13h30min do dia 07/07/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13h30min às 14h00min do dia 07/07/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h01min do dia 07/07/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 88.760,00 (oitenta e oito mil setecentos e sessenta reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de 
maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, 
Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de Junho de 2021.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaISO
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 077/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2021
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE SAÚDE
OBJETO: Aquisição de testes rápido, para enfrentamento do COVID-19, através de Dispensa de 
Licitação com base na Lei 13.979/2020 alterada pela Medida Provisória n. 926, de 20 de março de 
2020 e Decreto Municipal 2190/2020.
CONTRATADA: CIRURGIA ITAMARATY COMERCIAL - EIRELI
CNPJ: 29.426.310/0001-54
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.190,00 (dois mil cento e noventa reais).
Senhor Prefeito:
Solicito ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, para contratação da empresa CIRURGIA ITAMARATY COMERCIAL - EIRELI, para 
Aquisição de testes rápido, para enfrentamento do COVID-19, através de Dispensa de Licitação 
com base na Lei 13.979/2020 alterada pela Medida Provisória n. 926, de 20 de março de 2020 e 
Decreto Municipal 2190/2020, com dispensa de licitação.
Alto Paraíso-Pr., 22 de Junho de 2021.
RODRIGO WESLEY SOBREIRA REVESSO
Secretário Municipal de Saúde
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento Licitatório n° 077/2021, Dispensa de Licitação nº 009/2021 anexo. Em 22 de Junho 
de 2021. Assina: DERCIO JARDIM JUNIOR - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 22 DE JUNHO DE 2021.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 28/09/2021.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
DQB2G52 116100E008546458 13/06/2021 54521
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 01/10/2021.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AEF1349 279350T000042409 15/06/2021 55414
AHN7F57 279350T000042410 17/06/2021 59910
AMB8G98 279350T000045143 09/06/2021 54100
AOH1A82 279350T000045144 09/06/2021 55417
APS4530 279350T000042407 12/06/2021 76332
APX3044 279350T000045142 09/06/2021 55414
AQJ5J94 279350T000042404 09/06/2021 57380
AQP7489 279350T000043202 14/06/2021 76331
ARA4217 279350T000044098 11/06/2021 76331
ASW5285 279350T000042406 12/06/2021 57200
ATH6377 279350T000042408 12/06/2021 54525
ATV2173 279350T000042405 11/06/2021 60502
AUC9376 279350T000043201 14/06/2021 76331
AUD2107 279350T000046479 19/06/2021 54600
AVK3G17 279350T000042411 17/06/2021 55414
AWN8174 279350T000043215 15/06/2021 76331
AXC9081 279350T000044095 10/06/2021 76251
AXE0543 279350T000043209 15/06/2021 76331
AXH6985 279350T000042403 09/06/2021 59910
AXI9057 279350T000042399 09/06/2021 76332
AYE6422 279350T000044094 10/06/2021 54600
AYR0702 279350T000042400 09/06/2021 76331
BBG1518 279350T000043213 15/06/2021 76332
BBQ4598 279350T000043206 15/06/2021 76332
BCF5123 279350T000044096 10/06/2021 54600
BCH3J83 279350T000044097 11/06/2021 76331
BCH7E09 279350T000043199 07/06/2021 76331
BCJ6935 279350T000043208 15/06/2021 76332
BCO2231 279350T000045145 09/06/2021 76332
BCV7E64 279350T000042401 09/06/2021 76331
BDM3A22 279350T000042413 19/06/2021 76332
BDN3C18 279350T000043214 15/06/2021 76332
BEB4A55 279350T000043211 15/06/2021 76331
BEH5D03 279350T000041172 11/06/2021 54870
BEX1G70 279350T000042396 07/06/2021 55414
CMP6812 279350T000042398 07/06/2021 60502
DBB5C00 279350T000044101 12/06/2021 51930
DDM4B32 279350T000046478 19/06/2021 55411
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DMG7551 279350T000043200 14/06/2021 57380
FOQ4I83 279350T000044093 07/06/2021 54600
FPW2590 279350T000043217 15/06/2021 55411
GBZ0A92 279350T000043210 15/06/2021 76332
HZZ7671 279350T000042402 09/06/2021 76332
IOQ9D75 279350T000044099 12/06/2021 51930
JWX8900 279350T000045141 09/06/2021 55414
KHS4091 279350T000044102 12/06/2021 51930
LOC1J70 279350T000044100 12/06/2021 76331
OJO7933 279350T000043216 15/06/2021 76331
PYX9A78 279350T000043207 15/06/2021 76332
QIM4616 279350T000043204 14/06/2021 76331
QJB9293 279350T000043218 15/06/2021 76332
QOJ6C72 279350T000042397 07/06/2021 51930
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 06/08/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AXC9097 279350S000071083 23/11/2020 56732 01793484865
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 09/08/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AWK5656 279350T000046302 18/11/2020 54600 01230405666

Emitido por: Talita Luna Silva em: 22/06/2021 09:24 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

TR
IA

L M
O

D
E

 − C
lick here for m

ore inform
ation

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 16/08/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ABA0249 279350S000070974 21/11/2020 60503 R$ 293,47
ABI2186 279350NIC0021896 16/06/2021 50020 R$ 293,47
ABY3641 279350S000070884 21/11/2020 60503 R$ 293,47
ACP0D74 279350S000070864 21/11/2020 60503 R$ 293,47
ACP9780 279350S000070980 21/11/2020 60503 R$ 293,47
ADB3961 279350S000070937 20/11/2020 60503 R$ 293,47
ADB6740 279350S000071025 22/11/2020 60503 R$ 293,47
ADE0654 279350S000070938 20/11/2020 60503 R$ 293,47
ADH4343 279350NIC0021972 16/06/2021 50020 R$ 586,94
AEL6828 279350S000071049 23/11/2020 60503 R$ 293,47
AEQ6070 279350S000071062 22/11/2020 60503 R$ 293,47
AEU2408 279350S000070872 20/11/2020 60503 R$ 293,47
AFN8255 279350S000071093 22/11/2020 60503 R$ 293,47
AFZ9B13 279350S000071010 23/11/2020 60503 R$ 293,47
AGD2234 279350S000071004 23/11/2020 60503 R$ 293,47
AGE5779 279350S000070852 21/11/2020 60503 R$ 293,47
AGF7E79 279350S000070871 20/11/2020 60503 R$ 293,47
AGP1024 279350S000071020 22/11/2020 60503 R$ 293,47
AGV5844 279350S000071108 23/11/2020 60503 R$ 293,47
AHF9006 279350NIC0021917 16/06/2021 50020 R$ 586,94
AHM1305 279350S000070862 21/11/2020 60503 R$ 293,47
AHR8933 279350S000070846 21/11/2020 60503 R$ 293,47
AHW9A03 279350NIC0021921 16/06/2021 50020 R$ 293,47
AIC9I37 279350S000071043 23/11/2020 60503 R$ 293,47
AIF8612 279350S000071058 22/11/2020 60503 R$ 293,47
AIR6357 279350S000071033 22/11/2020 60503 R$ 293,47
AIS7332 279350S000070924 21/11/2020 56732 R$ 130,16
AJA2489 279350S000070885 21/11/2020 60503 R$ 293,47
AJE3437 279350S000070996 22/11/2020 60503 R$ 293,47
AJQ8884 279350S000070905 20/11/2020 60503 R$ 293,47
AJT2811 279350S000070995 22/11/2020 60503 R$ 293,47
AJZ6706 279350S000071080 22/11/2020 60503 R$ 293,47
AKC0114 279350S000071104 22/11/2020 60503 R$ 293,47
AKC7144 279350S000070984 21/11/2020 60503 R$ 293,47
AKF3214 279350S000070998 22/11/2020 60503 R$ 293,47
AKF3214 279350S000071024 22/11/2020 60503 R$ 293,47
AKH1302 279350S000071017 22/11/2020 60503 R$ 293,47
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AKJ1906 279350S000071072 23/11/2020 56732 R$ 130,16
AKJ4199 279350S000070881 20/11/2020 60503 R$ 293,47
AKJ7739 279350S000070972 21/11/2020 60503 R$ 293,47
AKJ7739 279350S000070959 21/11/2020 60503 R$ 293,47
AKJ7739 279350S000070993 22/11/2020 60503 R$ 293,47
AKJ7739 279350S000070981 21/11/2020 60503 R$ 293,47
AKJ7739 279350S000071088 22/11/2020 60503 R$ 293,47
AKJ7739 279350S000071084 22/11/2020 60503 R$ 293,47
AKJ7739 279350S000070941 20/11/2020 60503 R$ 293,47
AKN5706 279350NIC0021935 16/06/2021 50020 R$ 293,47
AKN5706 279350NIC0021969 16/06/2021 50020 R$ 586,94
AKU2I46 279350S000070989 21/11/2020 60503 R$ 293,47
AKU3599 279350S000070850 21/11/2020 60503 R$ 293,47
AKW9754 279350S000071076 23/11/2020 56732 R$ 130,16
AKY3404 279350NIC0021937 16/06/2021 50020 R$ 586,94
ALE2530 279350S000071035 22/11/2020 60503 R$ 293,47
ALE5285 279350S000071048 23/11/2020 60503 R$ 293,47
ALO2724 279350S000070962 21/11/2020 56732 R$ 130,16
ALO3241 279350S000071121 23/11/2020 56732 R$ 130,16
ALQ0533 279350S000070978 21/11/2020 56732 R$ 130,16
ALQ4934 279350S000071023 22/11/2020 60503 R$ 293,47
ALV9856 279350S000070977 21/11/2020 60503 R$ 293,47
ALW0233 279350S000071079 22/11/2020 60503 R$ 293,47
ALW9481 279350S000071066 22/11/2020 60503 R$ 293,47
ALY4228 279350S000070909 21/11/2020 60503 R$ 293,47
ALY4228 279350S000070918 21/11/2020 60503 R$ 293,47
ALY4228 279350S000070911 21/11/2020 60503 R$ 293,47
ALY4228 279350S000070894 20/11/2020 60503 R$ 293,47
ALZ6882 279350S000071061 23/11/2020 60503 R$ 293,47
ALZ6882 279350S000071092 22/11/2020 60503 R$ 293,47
AMA6139 279350S000071029 22/11/2020 60503 R$ 293,47
AMA8655 279350S000071051 23/11/2020 60503 R$ 293,47
AMJ4632 279350NIC0021953 16/06/2021 50020 R$ 293,47
AMK8031 279350S000071095 23/11/2020 60503 R$ 293,47
AMM3224 279350S000070953 20/11/2020 60503 R$ 293,47
AMM4172 279350S000070969 20/11/2020 60503 R$ 293,47
AMM4172 279350S000070973 21/11/2020 60503 R$ 293,47
AMS4391 279350S000071014 23/11/2020 60503 R$ 293,47
AMX4637 279350S000070948 20/11/2020 60503 R$ 293,47
ANE7536 279350S000071086 22/11/2020 60503 R$ 293,47
ANF3238 279350S000071003 23/11/2020 60503 R$ 293,47
ANH3586 279350S000071018 22/11/2020 60503 R$ 293,47
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ANH7821 279350S000071059 22/11/2020 60503 R$ 293,47
ANH7821 279350S000070899 20/11/2020 60503 R$ 293,47
ANH7821 279350S000070853 21/11/2020 60503 R$ 293,47
ANI6980 279350S000070942 20/11/2020 60503 R$ 293,47
ANL0331 279350NIC0021929 16/06/2021 50020 R$ 293,47
ANL5652 279350S000070945 20/11/2020 60503 R$ 293,47
ANQ1184 279350S000070869 20/11/2020 60503 R$ 293,47
ANR2594 279350NIC0021973 16/06/2021 50020 R$ 880,41
ANR2594 279350NIC0021892 16/06/2021 50020 R$ 293,47
ANR2594 279350NIC0021958 16/06/2021 50020 R$ 586,94
ANT2151 279350NIC0021948 16/06/2021 50020 R$ 4.695,52
ANT2151 279350NIC0021934 16/06/2021 50020 R$ 5.282,46
ANT2151 279350NIC0021933 16/06/2021 50020 R$ 4.988,99
ANT2151 279350NIC0021910 16/06/2021 50020 R$ 4.402,05
ANT2151 279350NIC0021905 16/06/2021 50020 R$ 3.815,11
ANT2151 279350NIC0021897 16/06/2021 50020 R$ 4.108,58
ANT2151 279350NIC0021895 16/06/2021 50020 R$ 3.521,64
ANT2151 279350NIC0021879 16/06/2021 50020 R$ 3.228,17
ANY1123 279350NIC0021940 16/06/2021 50020 R$ 293,47
ANY3E96 279350S000070949 20/11/2020 60503 R$ 293,47
ANZ3688 279350NIC0021977 16/06/2021 50020 R$ 1.467,35
AOA2412 279350S000070903 20/11/2020 60503 R$ 293,47
AOA9529 279350S000070999 22/11/2020 60503 R$ 293,47
AOA9529 279350S000070965 21/11/2020 60503 R$ 293,47
AOB2C21 279350S000071015 22/11/2020 60503 R$ 293,47
AOB6939 279350S000070876 21/11/2020 60503 R$ 293,47
AOB8651 279350S000070888 20/11/2020 60503 R$ 293,47
AOC5267 279350S000070849 21/11/2020 60503 R$ 293,47
AOG7I79 279350S000070934 20/11/2020 60503 R$ 293,47
AOJ0122 279350NIC0021961 16/06/2021 50020 R$ 880,41
AOU3E67 279350NIC0021889 16/06/2021 50020 R$ 293,47
AOV0531 279350S000070910 21/11/2020 60503 R$ 293,47
AOW6E26 279350S000071113 22/11/2020 56732 R$ 130,16
APA2333 279350NIC0021982 16/06/2021 50020 R$ 293,47
APA2333 279350NIC0021983 16/06/2021 50020 R$ 586,94
APD5H00 279350S000071053 23/11/2020 60503 R$ 293,47
APD9D49 279350S000070988 21/11/2020 60503 R$ 293,47
APE2545 279350S000070897 20/11/2020 56732 R$ 130,16
APE5404 279350S000070986 21/11/2020 60503 R$ 293,47
APH5351 279350S000070963 21/11/2020 60503 R$ 293,47
APJ2537 279350S000071068 23/11/2020 60503 R$ 293,47
APL1381 279350S000070878 21/11/2020 60503 R$ 293,47
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APN8802 279350S000070875 21/11/2020 60503 R$ 293,47
APP1688 279350S000071124 23/11/2020 60503 R$ 293,47
APT1529 279350S000070843 20/11/2020 60503 R$ 293,47
APU0898 279350S000071115 22/11/2020 60503 R$ 293,47
APV2371 279350S000071078 22/11/2020 56732 R$ 130,16
APX6430 279350S000070898 20/11/2020 60503 R$ 293,47
APY4196 279350S000070868 21/11/2020 60503 R$ 293,47
APY5H56 279350S000071102 22/11/2020 56732 R$ 130,16
AQA3716 279350S000070847 21/11/2020 60503 R$ 293,47
AQE2363 279350S000071096 23/11/2020 60503 R$ 293,47
AQM7020 279350S000070889 20/11/2020 60503 R$ 293,47
AQN7671 279350S000071103 22/11/2020 60503 R$ 293,47
AQO2B49 279350S000071031 22/11/2020 60503 R$ 293,47
AQP5372 279350S000070982 21/11/2020 56732 R$ 130,16
AQQ5618 279350S000070983 21/11/2020 60503 R$ 293,47
AQX1870 279350S000071128 22/11/2020 60503 R$ 293,47
AQZ3E35 279350S000070887 20/11/2020 60503 R$ 293,47
ARE6785 279350NIC0021919 16/06/2021 50020 R$ 293,47
ARI5224 279350NIC0021927 16/06/2021 50020 R$ 195,23
ARI7464 279350NIC0021906 16/06/2021 50020 R$ 293,47
ARS2D17 279350NIC0021908 16/06/2021 50020 R$ 1.760,82
ARS2D17 279350NIC0021909 16/06/2021 50020 R$ 2.054,29
ARS2D17 279350NIC0021911 16/06/2021 50020 R$ 2.347,76
ARS2D17 279350NIC0021903 16/06/2021 50020 R$ 1.173,88
ARS2D17 279350NIC0021952 16/06/2021 50020 R$ 2.641,23
ARS2D17 279350NIC0021965 16/06/2021 50020 R$ 2.934,70
ARS2D17 279350NIC0021980 16/06/2021 50020 R$ 3.228,17
ARS2D17 279350NIC0021907 16/06/2021 50020 R$ 1.467,35
ARV1509 279350S000070879 21/11/2020 60503 R$ 293,47
ARW2E53 279350S000071011 23/11/2020 60503 R$ 293,47
ARW4648 279350S000070961 21/11/2020 60503 R$ 293,47
ARX9777 279350S000070955 21/11/2020 60503 R$ 293,47
ASG5422 279350NIC0021914 16/06/2021 50020 R$ 4.988,99
ASG5422 279350NIC0021944 16/06/2021 50020 R$ 5.575,93
ASG5422 279350NIC0021893 16/06/2021 50020 R$ 4.695,52
ASG5422 279350NIC0021985 16/06/2021 50020 R$ 5.869,40
ASG5422 279350NIC0021931 16/06/2021 50020 R$ 5.282,46
ASI4543 279350S000070960 21/11/2020 60503 R$ 293,47
ASK3301 279350S000070856 21/11/2020 60503 R$ 293,47
ASK9217 279350S000071008 23/11/2020 60503 R$ 293,47
ASN4784 279350S000071120 23/11/2020 56732 R$ 130,16
ASN7506 279350S000071063 22/11/2020 60503 R$ 293,47
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ASQ9807 279350S000071022 22/11/2020 60503 R$ 293,47
ASY8F10 279350S000071116 23/11/2020 60503 R$ 293,47
ASZ6E85 279350S000070991 22/11/2020 60503 R$ 293,47
ATC6210 279350S000071030 22/11/2020 56732 R$ 130,16
ATH2823 279350S000071090 22/11/2020 60503 R$ 293,47
ATK1084 279350S000071021 22/11/2020 60503 R$ 293,47
ATN9182 279350S000070943 20/11/2020 60503 R$ 293,47
ATS2814 279350NIC0021968 16/06/2021 50020 R$ 586,94
ATX8897 279350S000071005 23/11/2020 60503 R$ 293,47
ATZ1286 279350S000070914 20/11/2020 60503 R$ 293,47
AUE7044 279350S000070944 20/11/2020 60503 R$ 293,47
AUE9193 279350S000070900 20/11/2020 60503 R$ 293,47
AUJ6557 279350S000071101 22/11/2020 60503 R$ 293,47
AUR6611 279350S000070848 21/11/2020 60503 R$ 293,47
AUS6671 279350S000071007 23/11/2020 60503 R$ 293,47
AUY0178 279350S000071110 22/11/2020 56732 R$ 130,16
AVA0982 279350S000071075 23/11/2020 60503 R$ 293,47
AVA0982 279350S000071073 23/11/2020 60503 R$ 293,47
AVB2573 279350S000071119 23/11/2020 60503 R$ 293,47
AVC4512 279350S000071009 23/11/2020 60503 R$ 293,47
AVE0388 279350S000070939 20/11/2020 60503 R$ 293,47
AVI3197 279350NIC0021945 16/06/2021 50020 R$ 130,16
AVI8517 279350S000070854 21/11/2020 60503 R$ 293,47
AVJ9E26 279350S000070932 20/11/2020 60503 R$ 293,47
AVK1021 279350S000071060 23/11/2020 60503 R$ 293,47
AVN0997 279350NIC0021900 16/06/2021 50020 R$ 130,16
AVN9458 279350S000071036 22/11/2020 60503 R$ 293,47
AVS3516 279350S000071114 22/11/2020 60503 R$ 293,47
AVU2526 279350S000071040 23/11/2020 60503 R$ 293,47
AVV5988 279350S000070861 21/11/2020 60503 R$ 293,47
AVV5988 279350S000070907 21/11/2020 60503 R$ 293,47
AWB0H39 279350S000071085 22/11/2020 60503 R$ 293,47
AWB5D05 279350NIC0021942 16/06/2021 50020 R$ 586,94
AWG2131 279350NIC0021974 16/06/2021 50020 R$ 130,16
AWJ9567 279350S000070921 21/11/2020 60503 R$ 293,47
AWK0728 279350S000070968 20/11/2020 60503 R$ 293,47
AWN9213 279350NIC0021932 16/06/2021 50020 R$ 293,47
AWS0893 279350S000070858 21/11/2020 60503 R$ 293,47
AWT3H12 279350S000070956 21/11/2020 56732 R$ 130,16
AWW8258 279350S000070925 21/11/2020 56732 R$ 130,16
AWX8859 279350S000071091 22/11/2020 60503 R$ 293,47
AWZ0820 279350S000070929 21/11/2020 60503 R$ 293,47
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AWZ0820 279350S000071127 22/11/2020 60503 R$ 293,47
AWZ1J92 279350S000070975 21/11/2020 56732 R$ 130,16
AWZ2241 279350S000071118 23/11/2020 60503 R$ 293,47
AWZ2241 279350S000071123 23/11/2020 60503 R$ 293,47
AXF1H16 279350S000071069 23/11/2020 60503 R$ 293,47
AXF7B55 279350S000070992 22/11/2020 60503 R$ 293,47
AXJ0591 279350S000070867 21/11/2020 60503 R$ 293,47
AXN0472 279350S000071097 23/11/2020 60503 R$ 293,47
AXN6815 279350S000071052 23/11/2020 60503 R$ 293,47
AXO3523 279350S000070946 20/11/2020 60503 R$ 293,47
AXP4E18 279350S000070931 20/11/2020 60503 R$ 293,47
AXT2796 279350S000071098 23/11/2020 56732 R$ 130,16
AXV7282 279350NIC0021922 16/06/2021 50020 R$ 293,47
AXY6D06 279350S000070904 20/11/2020 60503 R$ 293,47
AYA3041 279350S000070957 21/11/2020 60503 R$ 293,47
AYA3694 279350S000070855 21/11/2020 60503 R$ 293,47
AYA3757 279350S000070933 20/11/2020 56732 R$ 130,16
AYA3757 279350S000071109 23/11/2020 60503 R$ 293,47
AYF0906 279350NIC0021993 16/06/2021 50020 R$ 130,16
AYF1866 279350S000071027 22/11/2020 60503 R$ 293,47
AYM9093 279350S000071071 23/11/2020 56732 R$ 130,16
AYS1615 279350S000071064 22/11/2020 60503 R$ 293,47
AYU5811 279350NIC0021962 16/06/2021 50020 R$ 130,16
AYX9083 279350S000070917 21/11/2020 56732 R$ 130,16
AYZ0971 279350NIC0021920 16/06/2021 50020 R$ 293,47
AYZ0971 279350NIC0021964 16/06/2021 50020 R$ 880,41
AYZ0971 279350NIC0021950 16/06/2021 50020 R$ 586,94
AZB1389 279350S000071112 22/11/2020 56732 R$ 130,16
AZB9054 279350S000071034 22/11/2020 60503 R$ 293,47
AZF1115 279350NIC0021971 16/06/2021 50020 R$ 130,16
AZF8392 279350S000070994 22/11/2020 60503 R$ 293,47
AZJ8391 279350S000071044 23/11/2020 56732 R$ 130,16
AZK8399 279350S000071081 22/11/2020 60503 R$ 293,47
AZZ3C61 279350S000070915 20/11/2020 56732 R$ 130,16
BAA8372 279350S000071042 23/11/2020 60503 R$ 293,47
BAH0754 279350NIC0021954 16/06/2021 50020 R$ 260,32
BAI2654 279350NIC0021955 16/06/2021 50020 R$ 586,94
BAJ0363 279350NIC0021975 16/06/2021 50020 R$ 130,16
BAK3313 279350S000070896 20/11/2020 56732 R$ 130,16
BAM6798 279350S000071070 23/11/2020 56732 R$ 130,16
BAT9960 279350S000070987 21/11/2020 60503 R$ 293,47
BAU9744 279350S000070922 21/11/2020 56732 R$ 130,16
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BAX7267 279350S000070947 20/11/2020 56732 R$ 130,16
BAZ7021 279350S000071047 23/11/2020 60503 R$ 293,47
BBD0653 279350NIC0021888 16/06/2021 50020 R$ 293,47
BBE8938 279350S000071082 22/11/2020 60503 R$ 293,47
BBF8553 279350NIC0021966 16/06/2021 50020 R$ 586,94
BBG2553 279350NIC0021947 16/06/2021 50020 R$ 293,47
BBG4561 279350NIC0021992 16/06/2021 50020 R$ 130,16
BBG9F76 279350S000070920 21/11/2020 56732 R$ 130,16
BBJ0964 279350S000071038 22/11/2020 56732 R$ 130,16
BBJ1989 279350NIC0021979 16/06/2021 50020 R$ 293,47
BBM0J56 279350S000070926 21/11/2020 60503 R$ 293,47
BBM5444 279350NIC0021941 16/06/2021 50020 R$ 586,94
BBN1B19 279350NIC0021887 16/06/2021 50020 R$ 293,47
BBR3E17 279350S000071087 22/11/2020 60503 R$ 293,47
BBT7295 279350S000070901 20/11/2020 56732 R$ 130,16
BBV7927 279350NIC0021928 16/06/2021 50020 R$ 293,47
BBX1534 279350S000070883 20/11/2020 56732 R$ 130,16
BBX4350 279350NIC0021925 16/06/2021 50020 R$ 586,94
BBZ1368 279350NIC0021988 16/06/2021 50020 R$ 293,47
BBZ7638 279350S000071100 22/11/2020 60503 R$ 293,47
BCB0678 279350S000071107 23/11/2020 56732 R$ 130,16
BCC1196 279350S000070916 21/11/2020 56732 R$ 130,16
BCF0425 279350S000071055 23/11/2020 60503 R$ 293,47
BCI9957 279350NIC0021918 16/06/2021 50020 R$ 586,94
BCJ6J06 279350NIC0021923 16/06/2021 50020 R$ 293,47
BCJ9E60 279350S000070971 20/11/2020 56732 R$ 130,16
BCK7575 279350S000071126 22/11/2020 60503 R$ 293,47
BCL2676 279350NIC0021990 16/06/2021 50020 R$ 293,47
BCL6043 279350NIC0021885 16/06/2021 50020 R$ 293,47
BCN9885 279350NIC0021991 16/06/2021 50020 R$ 195,23
BCQ7859 279350S000071012 23/11/2020 60503 R$ 293,47
BCT0D98 279350NIC0021970 16/06/2021 50020 R$ 130,16
BCT0D98 279350NIC0021886 16/06/2021 50020 R$ 586,94
BCU5E78 279350NIC0021989 16/06/2021 50020 R$ 130,16
BCY4J97 279350S000071094 23/11/2020 60503 R$ 293,47
BCZ4F16 279350NIC0021924 16/06/2021 50020 R$ 88,38
BDC9J58 279350NIC0021894 16/06/2021 50020 R$ 130,16
BDE9A95 279350NIC0021898 16/06/2021 50020 R$ 586,94
BDJ5G23 279350S000070927 21/11/2020 60503 R$ 293,47
BDK6883 279350S000070935 20/11/2020 56732 R$ 130,16
BDM2G33 279350NIC0021959 16/06/2021 50020 R$ 586,94
BDN1018 279350NIC0021884 16/06/2021 50020 R$ 293,47
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BDQ1F76 279350S000071037 22/11/2020 60503 R$ 293,47
BDQ9D67 279350NIC0021949 16/06/2021 50020 R$ 293,47
BDS6G56 279350S000070958 21/11/2020 60503 R$ 293,47
BDX8G02 279350NIC0021938 16/06/2021 50020 R$ 293,47
BEC2120 279350NIC0021987 16/06/2021 50020 R$ 260,32
BEC4F62 279350S000071016 22/11/2020 60503 R$ 293,47
BED8D51 279350S000070950 20/11/2020 60503 R$ 293,47
BEE5H21 279350S000071006 23/11/2020 60503 R$ 293,47
BEH0F45 279350S000071045 23/11/2020 60503 R$ 293,47
BEI9H65 279350S000070857 21/11/2020 60503 R$ 293,47
BEK7I21 279350S000070979 21/11/2020 60503 R$ 293,47
BEM4J84 279350NIC0021939 16/06/2021 50020 R$ 293,47
BEW1E02 279350S000071099 22/11/2020 56732 R$ 130,16
BEY2712 279350S000070886 20/11/2020 60503 R$ 293,47
BHG7177 279350S000071117 23/11/2020 56732 R$ 130,16
BIH3106 279350S000070890 20/11/2020 56732 R$ 130,16
BMN7D85 279350S000070870 20/11/2020 60503 R$ 293,47
BNO4D10 279350S000071089 22/11/2020 56732 R$ 130,16
BTT7569 279350S000070865 21/11/2020 60503 R$ 293,47
BZL1J79 279350NIC0021926 16/06/2021 50020 R$ 195,23
CDA3760 279350NIC0021978 16/06/2021 50020 R$ 293,47
CIA6040 279350S000070966 21/11/2020 56732 R$ 130,16
CIW7105 279350NIC0021916 16/06/2021 50020 R$ 293,47
CKN1835 279350S000071077 22/11/2020 60503 R$ 293,47
CMK3657 279350S000070990 22/11/2020 60503 R$ 293,47
CTI1360 279350S000070970 20/11/2020 60503 R$ 293,47
CVQ3737 279350S000071039 22/11/2020 60503 R$ 293,47
CZL6768 279350S000071106 23/11/2020 60503 R$ 293,47
DEA6655 279350S000071122 23/11/2020 56732 R$ 130,16
DEO7932 279350S000070951 20/11/2020 60503 R$ 293,47
DFC9992 279350S000070902 20/11/2020 60503 R$ 293,47
DFC9992 279350S000070873 20/11/2020 60503 R$ 293,47
DFT6248 279350S000071002 23/11/2020 60503 R$ 293,47
DGF0904 279350S000070874 20/11/2020 60503 R$ 293,47
DGT8927 279350S000070930 21/11/2020 60503 R$ 293,47
DOR8949 279350S000071028 22/11/2020 60503 R$ 293,47
DSC8886 279350NIC0021981 16/06/2021 50020 R$ 293,47
EBA9674 279350NIC0021956 16/06/2021 50020 R$ 293,47
EDF7261 279350S000071019 22/11/2020 60503 R$ 293,47
EFI7669 279350S000070940 20/11/2020 60503 R$ 293,47
EIY1I53 279350S000070845 21/11/2020 56732 R$ 130,16
EOC7778 279350NIC0021902 16/06/2021 50020 R$ 1.467,35

Emitido por: Talita Luna Silva em: 22/06/2021 09:24 Desenvolvido pela Celepar Página: 8 de 10

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

EUM2983 279350NIC0021976 16/06/2021 50020 R$ 130,16
EYH7418 279350S000070997 22/11/2020 60503 R$ 293,47
FCH6250 279350NIC0021936 16/06/2021 50020 R$ 586,94
FJT2271 279350S000070891 20/11/2020 56732 R$ 130,16
FLD8H93 279350S000071013 23/11/2020 60503 R$ 293,47
FMO8H84 279350S000071000 23/11/2020 60503 R$ 293,47
FSY4G40 279350S000070908 21/11/2020 56732 R$ 130,16
FTR5730 279350NIC0021882 16/06/2021 50020 R$ 293,47
FWG9F68 279350S000070859 21/11/2020 60503 R$ 293,47
GHT3294 279350NIC0021890 16/06/2021 50020 R$ 130,16
HHT6805 279350S000071057 22/11/2020 60503 R$ 293,47
HIG4D03 279350S000070851 21/11/2020 60503 R$ 293,47
HMZ4E08 279350NIC0021881 16/06/2021 50020 R$ 293,47
HQK8708 279350S000071041 23/11/2020 60503 R$ 293,47
HSB5516 279350S000071125 23/11/2020 60503 R$ 293,47
HSZ4131 279350S000070882 20/11/2020 60503 R$ 293,47
HTG1A54 279350S000070985 21/11/2020 60503 R$ 293,47
HTH8802 279350S000070866 21/11/2020 60503 R$ 293,47
HTW0H66 279350S000070928 21/11/2020 56732 R$ 130,16
IRA7004 279350S000070952 20/11/2020 60503 R$ 293,47
IRZ6I56 279350S000071056 22/11/2020 60503 R$ 293,47
ITT3C53 279350NIC0021891 16/06/2021 50020 R$ 390,48
IXT3F28 279350S000071046 23/11/2020 60503 R$ 293,47
IYY2704 279350NIC0021967 16/06/2021 50020 R$ 293,47
JGH5687 279350S000071111 22/11/2020 56732 R$ 130,16
JKW9711 279350S000071032 22/11/2020 60503 R$ 293,47
JNB5301 279350S000071065 22/11/2020 60503 R$ 293,47
JQF5815 279350S000071067 23/11/2020 56732 R$ 130,16
JZM5594 279350S000070976 21/11/2020 60503 R$ 293,47
JZM5594 279350S000070919 21/11/2020 60503 R$ 293,47
KMD6B00 279350S000070895 20/11/2020 60503 R$ 293,47
KMD6B00 279350S000070893 20/11/2020 60503 R$ 293,47
KPZ9H95 279350S000070863 21/11/2020 60503 R$ 293,47
LHE8G68 279350S000070936 20/11/2020 60503 R$ 293,47
LRR9C20 279350NIC0021960 16/06/2021 50020 R$ 293,47
LXH3510 279350S000070892 20/11/2020 60503 R$ 293,47
MFF8503 279350S000071026 22/11/2020 60503 R$ 293,47
MFF8503 279350S000070880 21/11/2020 60503 R$ 293,47
MHF4385 279350S000070877 21/11/2020 60503 R$ 293,47
MVO1661 279350S000070912 20/11/2020 60503 R$ 293,47
NBT0734 279350S000070844 21/11/2020 60503 R$ 293,47
NDV4H79 279350S000071074 23/11/2020 60503 R$ 293,47
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NEG5763 279350NIC0021880 16/06/2021 50020 R$ 130,16
NOO0643 279350NIC0021963 16/06/2021 50020 R$ 130,16
NPP1334 279350NIC0021912 16/06/2021 50020 R$ 293,47
NPQ1680 279350NIC0021943 16/06/2021 50020 R$ 130,16
NYZ8646 279350S000070913 20/11/2020 60503 R$ 293,47
OAU7845 279350NIC0021901 16/06/2021 50020 R$ 293,47
OBH9C05 279350NIC0021946 16/06/2021 50020 R$ 586,94
OHS6618 279350NIC0021883 16/06/2021 50020 R$ 880,41
OQW0199 279350S000070967 21/11/2020 60503 R$ 293,47
OQW0199 279350S000070964 21/11/2020 60503 R$ 293,47
OUX4419 279350NIC0021915 16/06/2021 50020 R$ 586,94
OXW5B98 279350NIC0021957 16/06/2021 50020 R$ 293,47
PAY7H73 279350S000071001 23/11/2020 60503 R$ 293,47
PRQ1214 279350S000070923 21/11/2020 56732 R$ 130,16
PWE4J98 279350S000070860 21/11/2020 60503 R$ 293,47
QAA7415 279350NIC0021904 16/06/2021 50020 R$ 260,32
QAK6197 279350NIC0021899 16/06/2021 50020 R$ 130,16
QBA8574 279350NIC0021986 16/06/2021 50020 R$ 1.692,08
QGQ8393 279350S000071050 23/11/2020 60503 R$ 293,47
QQN6125 279350NIC0021930 16/06/2021 50020 R$ 130,16
QQZ5156 279350NIC0021913 16/06/2021 50020 R$ 293,47
QUT5934 279350S000071054 23/11/2020 60503 R$ 293,47
QWW9587 279350S000070906 21/11/2020 60503 R$ 293,47
QXA0933 279350NIC0021984 16/06/2021 50020 R$ 293,47
QXH8324 279350NIC0021951 16/06/2021 50020 R$ 293,47
RAC3909 279350S000071105 22/11/2020 56732 R$ 130,16
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 16/08/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAI9789 279350S000071129 22/11/2020 60503 R$ 293,47
AAT8003 279350T000046329 25/11/2020 55414 R$ 195,23
ABH4006 279350NIC0022008 17/06/2021 50020 R$ 293,47
ABK5410 279350S000071244 25/11/2020 60503 R$ 293,47
ABL1347 279350S000071336 26/11/2020 60503 R$ 293,47
ABL1719 279350T000042049 13/11/2020 76331 R$ 293,47
ABL2466 279350T000046305 19/11/2020 76332 R$ 293,47
ABL7607 279350NIC0022013 17/06/2021 50020 R$ 130,16
ABN9242 279350S000071292 26/11/2020 60503 R$ 293,47
ACJ5003 279350S000071212 24/11/2020 56732 R$ 130,16
ADA4726 279350S000071264 25/11/2020 56732 R$ 130,16
ADR5464 279350S000071237 25/11/2020 60503 R$ 293,47
AEW6067 279350S000071395 27/11/2020 60503 R$ 293,47
AFA3663 279350S000071236 25/11/2020 60503 R$ 293,47
AFF1607 279350S000071350 26/11/2020 60503 R$ 293,47
AFF3752 279350S000071260 25/11/2020 60503 R$ 293,47
AFI6J31 279350S000071390 27/11/2020 60503 R$ 293,47
AGC3A77 279350S000071154 24/11/2020 60503 R$ 293,47
AGD2234 279350S000071288 26/11/2020 60503 R$ 293,47
AGD2234 279350S000071317 26/11/2020 60503 R$ 293,47
AGH1B18 279350S000071155 24/11/2020 60503 R$ 293,47
AGM3957 279350S000071252 25/11/2020 60503 R$ 293,47
AGN6685 279350S000071176 24/11/2020 60503 R$ 293,47
AGN6685 279350S000071249 25/11/2020 60503 R$ 293,47
AGN6685 279350S000071331 26/11/2020 60503 R$ 293,47
AGV8833 279350T000046343 26/11/2020 76331 R$ 293,47
AHA8040 279350T000040195 27/11/2020 55414 R$ 195,23
AHF6083 279350S000071217 25/11/2020 56732 R$ 130,16
AHS2821 279350S000071382 27/11/2020 60503 R$ 293,47
AHX4240 279350S000071210 24/11/2020 60503 R$ 293,47
AIM0I11 279350S000071157 24/11/2020 60503 R$ 293,47
AIM2401 279350S000071163 24/11/2020 60503 R$ 293,47
AIW8C85 279350S000071332 26/11/2020 60503 R$ 293,47
AIZ5816 279350S000071367 26/11/2020 60503 R$ 293,47
AJD8161 279350S000071349 26/11/2020 56732 R$ 130,16
AJF9A30 279350NIC0021999 17/06/2021 50020 R$ 293,47
AJI2208 279350S000071333 26/11/2020 60503 R$ 293,47
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AJK1064 279350T000040198 27/11/2020 58191 R$ 880,41
AJK6G44 279350S000071232 25/11/2020 60503 R$ 293,47
AJQ8884 279350S000071196 24/11/2020 60503 R$ 293,47
AJQ8884 279350S000071296 26/11/2020 60503 R$ 293,47
AJQ8884 279350S000071152 24/11/2020 60503 R$ 293,47
AJS2953 279350S000071391 27/11/2020 56732 R$ 130,16
AJS4493 279350S000071213 24/11/2020 60503 R$ 293,47
AJS7495 279350S000071368 26/11/2020 60503 R$ 293,47
AJX3842 279350S000071158 24/11/2020 60503 R$ 293,47
AJY7123 279350S000071364 26/11/2020 60503 R$ 293,47
AJY7123 279350S000071205 24/11/2020 60503 R$ 293,47
AJY7123 279350S000071274 25/11/2020 60503 R$ 293,47
AKJ7739 279350S000071340 26/11/2020 60503 R$ 293,47
AKJ7739 279350S000071187 24/11/2020 60503 R$ 293,47
AKK2362 279350S000071179 24/11/2020 60503 R$ 293,47
AKK2362 279350S000071284 25/11/2020 60503 R$ 293,47
AKL1F98 279350S000071262 25/11/2020 56732 R$ 130,16
AKL4E84 279350T000046330 25/11/2020 76332 R$ 293,47
AKM4E54 279350T000046313 21/11/2020 55417 R$ 195,23
AKR3715 279350S000071272 25/11/2020 60503 R$ 293,47
AKT1A08 279350S000071381 27/11/2020 60503 R$ 293,47
AKU7016 279350S000071309 26/11/2020 60503 R$ 293,47
AKV7263 279350T000046316 21/11/2020 55417 R$ 195,23
AKZ8035 279350S000071209 24/11/2020 60503 R$ 293,47
ALB9549 279350T000040202 27/11/2020 55411 R$ 195,23
ALF9956 279350T000040166 18/11/2020 54600 R$ 130,16
ALI8D89 279350S000071314 26/11/2020 60503 R$ 293,47
ALO0462 279350S000071326 26/11/2020 60503 R$ 293,47
ALO0462 279350S000071201 24/11/2020 60503 R$ 293,47
ALS6029 279350T000040178 23/11/2020 55417 R$ 195,23
ALT9075 279350S000071134 24/11/2020 60503 R$ 293,47
ALV4337 279350S000071177 24/11/2020 60503 R$ 293,47
ALW0233 279350S000071191 24/11/2020 60503 R$ 293,47
ALY4228 279350S000071200 24/11/2020 60503 R$ 293,47
ALY4228 279350S000071146 24/11/2020 60503 R$ 293,47
ALY4228 279350S000071253 25/11/2020 60503 R$ 293,47
ALY4228 279350S000071285 25/11/2020 60503 R$ 293,47
ALY4228 279350S000071354 26/11/2020 60503 R$ 293,47
ALY4228 279350S000071148 24/11/2020 60503 R$ 293,47
ALY4228 279350S000071370 27/11/2020 60503 R$ 293,47
ALY9064 279350T000041078 18/11/2020 76251 R$ 293,47
ALZ6882 279350S000071389 28/11/2020 60503 R$ 293,47
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AMA7399 279350T000046333 25/11/2020 55414 R$ 195,23
AME9248 279350S000071162 24/11/2020 60503 R$ 293,47
AMM4172 279350S000071280 25/11/2020 60503 R$ 293,47
ANA7221 279350T000040170 19/11/2020 54600 R$ 130,16
ANC7711 279350NIC0022004 17/06/2021 50020 R$ 293,47
ANE3637 279350S000071342 26/11/2020 60503 R$ 293,47
ANF1026 279350S000071380 27/11/2020 60503 R$ 293,47
ANF2742 279350S000071371 27/11/2020 60503 R$ 293,47
ANH7821 279350S000071131 22/11/2020 60503 R$ 293,47
ANM6234 279350T000040177 21/11/2020 76331 R$ 293,47
ANP5923 279350NIC0022015 17/06/2021 50020 R$ 1.467,35
ANP8263 279350S000071182 24/11/2020 60503 R$ 293,47
ANQ1184 279350S000071218 25/11/2020 60503 R$ 293,47
ANT7437 279350S000071286 26/11/2020 60503 R$ 293,47
ANV3095 279350S000071299 26/11/2020 60503 R$ 293,47
ANV5H78 279350T000046312 21/11/2020 76332 R$ 293,47
ANW2I05 279350S000071173 24/11/2020 60503 R$ 293,47
ANW8138 279350S000071139 24/11/2020 60503 R$ 293,47
ANX0072 279350NIC0022010 17/06/2021 50020 R$ 130,16
AOA8085 279350S000071258 25/11/2020 60503 R$ 293,47
AOA9529 279350S000071298 26/11/2020 60503 R$ 293,47
AOB6939 279350S000071394 27/11/2020 60503 R$ 293,47
AOC3050 279350T000041077 18/11/2020 55411 R$ 195,23
AOD1356 279350S000071231 25/11/2020 60503 R$ 293,47
AOI4A84 279350S000071372 27/11/2020 60503 R$ 293,47
AON1817 279350S000071147 24/11/2020 60503 R$ 293,47
AOV0280 279350S000071181 24/11/2020 60503 R$ 293,47
AOZ3281 279350T000042045 13/11/2020 51930 R$ 293,47
APB6540 279350S000071246 25/11/2020 60503 R$ 293,47
APJ9742 279350S000071144 24/11/2020 60503 R$ 293,47
APL3014 279350S000071265 25/11/2020 60503 R$ 293,47
APM8I66 279350T000041081 25/11/2020 54521 R$ 195,23
APN8802 279350S000071346 26/11/2020 60503 R$ 293,47
APN9833 279350S000071149 24/11/2020 60503 R$ 293,47
APN9B43 279350S000071220 25/11/2020 60503 R$ 293,47
APO4239 279350S000071385 28/11/2020 60503 R$ 293,47
APO9146 279350S000071137 24/11/2020 60503 R$ 293,47
APR4I82 279350S000071178 24/11/2020 60503 R$ 293,47
APS1573 116100E008546589 25/11/2020 70561 R$ 293,47
APT0H16 279350T000040193 23/11/2020 55411 R$ 195,23
APU5893 279350T000046332 25/11/2020 55414 R$ 195,23
APX1G31 279350S000071373 28/11/2020 60503 R$ 293,47
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APX2I04 279350T000046323 22/11/2020 57380 R$ 293,47
AQA1231 279350S000071194 24/11/2020 56732 R$ 130,16
AQI5J86 279350S000071384 27/11/2020 60503 R$ 293,47
AQI5J86 279350S000071171 24/11/2020 60503 R$ 293,47
AQI5J86 279350S000071219 25/11/2020 60503 R$ 293,47
AQI5J86 279350S000071387 28/11/2020 60503 R$ 293,47
AQI5J86 279350S000071136 24/11/2020 60503 R$ 293,47
AQI5J86 279350S000071377 28/11/2020 60503 R$ 293,47
AQM7020 279350S000071297 26/11/2020 60503 R$ 293,47
AQP5372 279350S000071238 25/11/2020 60503 R$ 293,47
AQP5372 279350S000071160 24/11/2020 60503 R$ 293,47
AQX9663 279350T000046319 21/11/2020 55411 R$ 195,23
AQY7F95 279350NIC0021998 17/06/2021 50020 R$ 130,16
AQZ3668 279350S000071234 25/11/2020 60503 R$ 293,47
ARG9210 279350S000071227 25/11/2020 60503 R$ 293,47
ARH5808 279350T000046303 19/11/2020 76331 R$ 293,47
ARM0184 279350S000071319 26/11/2020 60503 R$ 293,47
ARM0184 279350S000071239 25/11/2020 60503 R$ 293,47
ARO1102 279350S000071140 24/11/2020 60503 R$ 293,47
ARQ8610 279350T000046346 27/11/2020 55680 R$ 195,23
ARR6601 279350T000040197 27/11/2020 55411 R$ 195,23
ARV1317 279350S000071250 25/11/2020 60503 R$ 293,47
ARW3B90 279350S000071392 27/11/2020 56732 R$ 130,16
ARW9146 279350S000071366 26/11/2020 60503 R$ 293,47
ARY3615 279350S000071151 24/11/2020 60503 R$ 293,47
ARY7290 279350T000042052 26/11/2020 55414 R$ 195,23
ASB7024 279350T000040169 18/11/2020 54870 R$ 195,23
ASB7024 279350S000071248 25/11/2020 56732 R$ 130,16
ASC4268 279350T000040199 27/11/2020 55414 R$ 195,23
ASG3C68 279350S000071355 26/11/2020 56732 R$ 130,16
ASL5838 279350S000071295 26/11/2020 60503 R$ 293,47
ASM0499 279350S000071241 25/11/2020 60503 R$ 293,47
ASQ0872 279350S000071184 24/11/2020 60503 R$ 293,47
ASR3130 279350S000071133 24/11/2020 56732 R$ 130,16
ASS7255 279350S000071365 26/11/2020 60503 R$ 293,47
ASS7255 279350T000040173 19/11/2020 55411 R$ 195,23
ASX1457 279350S000071343 26/11/2020 60503 R$ 293,47
ASX2718 279350S000071221 25/11/2020 60503 R$ 293,47
ATA7439 116100E008612119 26/11/2020 76251 R$ 293,47
ATD6938 279350S000071393 27/11/2020 60503 R$ 293,47
ATE5168 279350S000071345 26/11/2020 60503 R$ 293,47
ATH4551 279350S000071276 25/11/2020 60503 R$ 293,47
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ATI4H93 279350S000071324 26/11/2020 60503 R$ 293,47
ATN1919 279350S000071353 26/11/2020 56732 R$ 130,16
ATQ1779 279350S000071301 26/11/2020 56732 R$ 130,16
ATR1144 279350S000071247 25/11/2020 60503 R$ 293,47
ATW6168 279350S000071348 26/11/2020 60503 R$ 293,47
ATX3589 279350T000046337 26/11/2020 55417 R$ 195,23
ATY8320 279350S000071293 26/11/2020 60503 R$ 293,47
AUC5I12 279350T000046345 27/11/2020 76331 R$ 293,47
AUH2586 279350T000046318 21/11/2020 55411 R$ 195,23
AUI1I16 279350S000071388 28/11/2020 56732 R$ 130,16
AUL5972 279350S000071259 25/11/2020 56732 R$ 130,16
AUL7250 279350T000040183 23/11/2020 55414 R$ 195,23
AUM7851 279350T000040192 23/11/2020 55411 R$ 195,23
AUQ4J79 279350S000071323 26/11/2020 60503 R$ 293,47
AUX9407 279350S000071356 26/11/2020 60503 R$ 293,47
AUX9407 279350S000071294 26/11/2020 60503 R$ 293,47
AUX9407 279350S000071291 26/11/2020 60503 R$ 293,47
AVA0982 279350S000071226 25/11/2020 60503 R$ 293,47
AVA2J38 279350NIC0021994 17/06/2021 50020 R$ 195,23
AVD0314 279350T000042050 26/11/2020 55414 R$ 195,23
AVF8444 279350T000040190 23/11/2020 55414 R$ 195,23
AVH1196 279350S000071204 24/11/2020 56732 R$ 130,16
AVJ2C34 279350S000071207 24/11/2020 56732 R$ 130,16
AVL2644 279350T000045024 21/11/2020 76332 R$ 293,47
AVM6926 279350T000040187 23/11/2020 55411 R$ 195,23
AVQ8165 279350T000046335 25/11/2020 55411 R$ 195,23
AVV5599 279350T000041079 20/11/2020 54600 R$ 130,16
AVX4527 279350S000071327 26/11/2020 60503 R$ 293,47
AVY6916 279350NIC0022000 17/06/2021 50020 R$ 293,47
AWC6067 279350T000040176 19/11/2020 76252 R$ 293,47
AWG6153 116100E008612122 26/11/2020 76251 R$ 293,47
AWG7744 279350T000041083 25/11/2020 55417 R$ 195,23
AWJ4H86 279350S000071344 26/11/2020 60503 R$ 293,47
AWJ5799 279350S000071338 26/11/2020 60503 R$ 293,47
AWL8737 279350S000071185 24/11/2020 60503 R$ 293,47
AWL9D21 279350S000071193 24/11/2020 60503 R$ 293,47
AWM3F32 279350NIC0022011 17/06/2021 50020 R$ 293,47
AWM9621 279350S000071254 25/11/2020 56732 R$ 130,16
AWO2000 279350S000071271 25/11/2020 56732 R$ 130,16
AWO8D63 279350S000071341 26/11/2020 56732 R$ 130,16
AWR0722 279350T000046306 19/11/2020 76332 R$ 293,47
AWS1932 279350S000071268 25/11/2020 56732 R$ 130,16
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AWS4E99 279350T000046339 26/11/2020 76331 R$ 293,47
AWV9473 279350T000046315 21/11/2020 55411 R$ 195,23
AWY2148 279350S000071224 25/11/2020 60503 R$ 293,47
AWZ7061 279350S000071156 24/11/2020 60503 R$ 293,47
AXD0D40 279350NIC0022017 17/06/2021 50020 R$ 1.173,88
AXD0D40 279350NIC0022018 17/06/2021 50020 R$ 1.467,35
AXD8402 279350T000041080 21/11/2020 61220 R$ 293,47
AXI7670 279350S000071269 25/11/2020 60503 R$ 293,47
AXL1856 279350S000071279 25/11/2020 60503 R$ 293,47
AXM6104 279350S000071203 24/11/2020 60503 R$ 293,47
AXP8E06 279350S000071251 25/11/2020 60503 R$ 293,47
AXQ7896 279350S000071165 24/11/2020 60503 R$ 293,47
AXU0907 279350S000071300 26/11/2020 60503 R$ 293,47
AXY0J24 279350S000071305 26/11/2020 60503 R$ 293,47
AYG6498 279350S000071330 26/11/2020 60503 R$ 293,47
AYH2099 279350T000046334 25/11/2020 76332 R$ 293,47
AYK4I48 279350S000071132 22/11/2020 60503 R$ 293,47
AYK6196 279350T000046310 19/11/2020 55411 R$ 195,23
AYS0026 279350S000071195 24/11/2020 60503 R$ 293,47
AYS6984 279350S000071243 25/11/2020 60503 R$ 293,47
AYT6382 279350T000040167 18/11/2020 55414 R$ 195,23
AYU1F01 279350S000071172 24/11/2020 60503 R$ 293,47
AYU3213 279350NIC0022002 17/06/2021 50020 R$ 293,47
AYZ0971 279350NIC0022003 17/06/2021 50020 R$ 1.173,88
AZK4624 279350T000046317 21/11/2020 55411 R$ 195,23
AZK8399 279350S000071216 24/11/2020 60503 R$ 293,47
AZN9322 279350S000071233 25/11/2020 60503 R$ 293,47
AZP1G99 279350S000071230 25/11/2020 56732 R$ 130,16
AZP3744 279350S000071192 24/11/2020 60503 R$ 293,47
AZP5140 279350S000071215 24/11/2020 60503 R$ 293,47
AZT4616 279350T000046331 25/11/2020 76331 R$ 293,47
AZV6671 279350S000071351 26/11/2020 60503 R$ 293,47
AZW3112 279350NIC0022012 17/06/2021 50020 R$ 293,47
BAA5J98 279350S000071175 24/11/2020 60503 R$ 293,47
BAF3496 279350S000071166 24/11/2020 60503 R$ 293,47
BAU8676 279350S000071357 26/11/2020 60503 R$ 293,47
BAV5B20 279350T000040203 28/11/2020 55417 R$ 195,23
BAV8580 279350NIC0022005 17/06/2021 50020 R$ 293,47
BAX5C61 279350T000045023 20/11/2020 55411 R$ 195,23
BAX9685 279350S000071318 26/11/2020 60503 R$ 293,47
BBF0842 279350S000071321 26/11/2020 60503 R$ 293,47
BBH0076 279350S000071360 26/11/2020 60503 R$ 293,47
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BBI4A47 279350S000071138 24/11/2020 60503 R$ 293,47
BBI5H45 279350T000040185 23/11/2020 55411 R$ 195,23
BBJ0F96 279350S000071329 26/11/2020 60503 R$ 293,47
BBJ8217 279350S000071362 26/11/2020 60503 R$ 293,47
BBJ8217 279350S000071287 26/11/2020 60503 R$ 293,47
BBK8B75 116100E008444079 26/11/2020 54525 R$ 195,23
BBL9E62 279350S000071328 26/11/2020 56732 R$ 130,16
BBM5444 279350NIC0022009 17/06/2021 50020 R$ 880,41
BBN8I03 279350S000071374 28/11/2020 56732 R$ 130,16
BBO6253 279350T000047014 06/11/2020 76331 R$ 293,47
BBO6H44 279350T000040188 23/11/2020 76252 R$ 293,47
BBT9158 279350S000071143 24/11/2020 56732 R$ 130,16
BBU2A44 279350S000071322 26/11/2020 60503 R$ 293,47
BCD9987 279350T000046320 21/11/2020 55411 R$ 195,23
BCH9205 279350T000046267 10/11/2020 55414 R$ 195,23
BCH9974 279350S000071379 28/11/2020 60503 R$ 293,47
BCJ1697 279350S000071278 25/11/2020 60503 R$ 293,47
BCJ7F40 279350S000071208 24/11/2020 60503 R$ 293,47
BCJ9C96 279350S000071245 25/11/2020 60503 R$ 293,47
BCN9885 279350S000071183 24/11/2020 60503 R$ 293,47
BCP6746 279350S000071167 24/11/2020 60503 R$ 293,47
BCR6H90 279350T000046311 19/11/2020 57380 R$ 293,47
BCS0I89 279350S000071358 26/11/2020 60503 R$ 293,47
BCS4I06 279350S000071150 24/11/2020 60503 R$ 293,47
BCS6D35 279350S000071267 25/11/2020 60503 R$ 293,47
BCT2H32 279350T000042046 13/11/2020 76331 R$ 293,47
BCU5E32 279350S000071190 24/11/2020 60503 R$ 293,47
BCV3A38 279350T000046338 26/11/2020 76331 R$ 293,47
BCV8D72 279350T000040194 25/11/2020 55414 R$ 195,23
BCX4E36 279350T000046301 18/11/2020 55414 R$ 195,23
BDE7B67 279350S000071145 24/11/2020 60503 R$ 293,47
BDN1D34 279350NIC0021997 17/06/2021 50020 R$ 130,16
BDP2B51 279350S000071255 25/11/2020 56732 R$ 130,16
BDS4G88 279350S000071313 26/11/2020 60503 R$ 293,47
BDU3E09 279350S000071188 24/11/2020 56732 R$ 130,16
BDV8G63 279350T000046304 19/11/2020 76332 R$ 293,47
BDX7A45 279350S000071315 26/11/2020 60503 R$ 293,47
BEC2120 279350S000071159 24/11/2020 60503 R$ 293,47
BEH6G98 279350S000071261 25/11/2020 60503 R$ 293,47
BEJ5G84 279350T000046300 18/11/2020 54600 R$ 130,16
BEK2D39 279350S000071339 26/11/2020 56732 R$ 130,16
BEL5F32 279350NIC0022007 17/06/2021 50020 R$ 293,47
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BEL8D40 279350T000046314 21/11/2020 55414 R$ 195,23
BEO3B77 279350S000071283 25/11/2020 56732 R$ 130,16
BEV3D55 279350T000046344 27/11/2020 76252 R$ 293,47
BIH3106 279350S000071168 24/11/2020 60503 R$ 293,47
BLY6774 279350S000071189 24/11/2020 60503 R$ 293,47
BNH3351 279350S000071270 25/11/2020 60503 R$ 293,47
BSY7155 279350NIC0022001 17/06/2021 50020 R$ 293,47
BTD1747 279350S000071225 25/11/2020 56732 R$ 130,16
BTO2A95 279350S000071303 26/11/2020 60503 R$ 293,47
CIL5906 279350S000071164 24/11/2020 60503 R$ 293,47
CIW7105 279350NIC0022019 17/06/2021 50020 R$ 586,94
CKJ5579 279350S000071325 26/11/2020 56732 R$ 130,16
CLR1J20 279350T000046324 23/11/2020 51930 R$ 293,47
COH9279 279350S000071307 26/11/2020 60503 R$ 293,47
CQB3I81 279350S000071316 26/11/2020 60503 R$ 293,47
CRY4814 279350NIC0021995 17/06/2021 50020 R$ 293,47
CTI1360 279350S000071289 26/11/2020 60503 R$ 293,47
CVX7633 279350T000044029 28/11/2020 76331 R$ 293,47
CWQ3236 279350S000071199 24/11/2020 60503 R$ 293,47
CWQ3236 279350S000071273 25/11/2020 60503 R$ 293,47
CWV8159 279350S000071275 25/11/2020 56732 R$ 130,16
CZX5159 279350NIC0022014 17/06/2021 50020 R$ 880,41
DAK1456 279350S000071282 25/11/2020 60503 R$ 293,47
DCF1844 279350S000071141 24/11/2020 60503 R$ 293,47
DCQ8250 279350T000046308 19/11/2020 76331 R$ 293,47
DEH9296 279350T000040174 19/11/2020 76251 R$ 293,47
DFG9242 279350S000071242 25/11/2020 60503 R$ 293,47
DFT5J65 279350S000071257 25/11/2020 56732 R$ 130,16
DIR8313 279350S000071306 26/11/2020 60503 R$ 293,47
DJE4G83 279350S000071211 24/11/2020 56732 R$ 130,16
DJN8197 279350T000041082 25/11/2020 54521 R$ 195,23
DKV7959 279350T000042053 26/11/2020 76331 R$ 293,47
DMB2491 279350T000046347 27/11/2020 76332 R$ 293,47
DNJ5472 279350S000071277 25/11/2020 60503 R$ 293,47
DRL5J23 279350T000040184 23/11/2020 55414 R$ 195,23
DRT9I57 279350S000071310 26/11/2020 60503 R$ 293,47
DRT9I57 279350S000071359 26/11/2020 60503 R$ 293,47
DUJ7929 279350S000071281 25/11/2020 60503 R$ 293,47
DWO7F99 279350T000040186 23/11/2020 55414 R$ 195,23
DXT9548 279350S000071169 24/11/2020 60503 R$ 293,47
EDW7860 279350S000071142 24/11/2020 56732 R$ 130,16
EFA1596 279350S000071363 26/11/2020 56732 R$ 130,16
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EFH1420 279350S000071311 26/11/2020 60503 R$ 293,47
EGJ8642 279350S000071335 26/11/2020 60503 R$ 293,47
EIZ4230 279350T000040191 23/11/2020 55414 R$ 195,23
EOZ1072 279350S000071202 24/11/2020 60503 R$ 293,47
EPJ6345 279350T000046326 23/11/2020 76331 R$ 293,47
EQA6433 279350T000046325 23/11/2020 76331 R$ 293,47
ERE0559 279350NIC0021996 17/06/2021 50020 R$ 880,41
ETK0H68 279350S000071302 26/11/2020 56732 R$ 130,16
EVS4J85 279350S000071334 26/11/2020 60503 R$ 293,47
FBD1500 279350S000071186 24/11/2020 60503 R$ 293,47
FDW2016 279350S000071337 26/11/2020 56732 R$ 130,16
FEO1D52 279350S000071378 28/11/2020 60503 R$ 293,47
FLW3278 279350T000040168 18/11/2020 55411 R$ 195,23
FOB5F96 279350T000042048 13/11/2020 76331 R$ 293,47
GGK0B09 116100E008612120 26/11/2020 76251 R$ 293,47
GGT8B64 279350S000071174 24/11/2020 60503 R$ 293,47
GYV6F76 279350T000040175 19/11/2020 55414 R$ 195,23
HDE6B93 279350S000071320 26/11/2020 60503 R$ 293,47
HLH5140 279350T000040204 28/11/2020 55417 R$ 195,23
HMV1A23 279350S000071235 25/11/2020 60503 R$ 293,47
HOS5515 279350S000071375 28/11/2020 56732 R$ 130,16
HQC8I85 279350T000042051 26/11/2020 55414 R$ 195,23
HRE0440 116100E008546591 28/11/2020 60501 R$ 293,47
HRN7C79 279350S000071240 25/11/2020 60503 R$ 293,47
HSM1E95 279350S000071312 26/11/2020 60503 R$ 293,47
HTF7J70 279350T000040196 27/11/2020 55414 R$ 195,23
HTV2129 279350S000071290 26/11/2020 60503 R$ 293,47
HWI4I07 279350S000071361 26/11/2020 60503 R$ 293,47
IVS4F42 279350T000046336 25/11/2020 55414 R$ 195,23
IXR2J39 279350T000040172 19/11/2020 55414 R$ 195,23
JWS3854 279350S000071198 24/11/2020 60503 R$ 293,47
JZC3374 279350S000071130 22/11/2020 60503 R$ 293,47
KMD6B00 279350S000071347 26/11/2020 60503 R$ 293,47
KNS0C83 279350T000040180 23/11/2020 55680 R$ 195,23
KPR0233 279350NIC0022020 17/06/2021 50020 R$ 293,47
LOH6H55 279350S000071180 24/11/2020 56732 R$ 130,16
MAZ7132 279350S000071170 24/11/2020 60503 R$ 293,47
MCW6231 279350T000046328 25/11/2020 76252 R$ 293,47
MEA5B29 279350S000071266 25/11/2020 56732 R$ 130,16
MKQ8353 279350T000046342 26/11/2020 76331 R$ 293,47
NEL8777 279350S000071222 25/11/2020 56732 R$ 130,16
NFF7003 279350NIC0022006 17/06/2021 50020 R$ 130,16
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NFG1170 279350S000071135 24/11/2020 60503 R$ 293,47
NPK7679 279350T000046341 26/11/2020 76331 R$ 293,47
OAI5207 279350T000045021 20/11/2020 55414 R$ 195,23
OAV1669 279350T000040201 27/11/2020 54521 R$ 195,23
OBZ1A60 279350T000042047 13/11/2020 76332 R$ 293,47
ODH6B89 279350NIC0022016 17/06/2021 50020 R$ 293,47
OOU8434 279350T000046309 19/11/2020 76331 R$ 293,47
OQH0B86 279350S000071386 28/11/2020 60503 R$ 293,47
OQT4594 279350S000071223 25/11/2020 60503 R$ 293,47
PHH6F10 279350S000071161 24/11/2020 60503 R$ 293,47
PVA4788 279350T000046340 26/11/2020 76331 R$ 293,47
PWU7107 279350T000040189 23/11/2020 55411 R$ 195,23
PZX5124 279350S000071197 24/11/2020 56732 R$ 130,16
QAD7119 279350S000071263 25/11/2020 60503 R$ 293,47
QAP1512 279350S000071153 24/11/2020 60503 R$ 293,47
QCD1669 279350S000071308 26/11/2020 56732 R$ 130,16
QIK4I45 279350S000071383 27/11/2020 60503 R$ 293,47
QIP6D36 279350S000071304 26/11/2020 60503 R$ 293,47
QIY7A98 279350S000071214 24/11/2020 60503 R$ 293,47
QJC3271 279350T000046307 19/11/2020 76331 R$ 293,47
QPE8C05 279350S000071206 24/11/2020 60503 R$ 293,47
QUE4130 279350S000071229 25/11/2020 60503 R$ 293,47
QWR6580 279350T000040171 19/11/2020 55414 R$ 195,23
QXC6481 279350T000045022 20/11/2020 55414 R$ 195,23
RAE7C91 279350S000071369 26/11/2020 60503 R$ 293,47
RHC5I20 279350S000071352 26/11/2020 56732 R$ 130,16
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 16/08/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ABI7494 279350S000071423 28/11/2020 60503 R$ 293,47
ABI7494 279350S000071477 28/11/2020 60503 R$ 293,47
ABL1719 279350S000071474 28/11/2020 60503 R$ 293,47
ABL4F95 279350S000071712 29/11/2020 60503 R$ 293,47
ABL4F95 279350S000071689 29/11/2020 60503 R$ 293,47
ABM3J75 279350S000071781 01/12/2020 56732 R$ 130,16
ABN2458 279350S000071772 01/12/2020 60503 R$ 293,47
ABO9021 279350S000071465 28/11/2020 60503 R$ 293,47
ABW4984 279350S000071615 30/11/2020 60503 R$ 293,47
ABW5086 279350S000071739 01/12/2020 60503 R$ 293,47
ACS8908 279350S000071595 29/11/2020 56732 R$ 130,16
ACZ3I32 279350S000071629 29/11/2020 60503 R$ 293,47
ADD9570 279350S000071767 01/12/2020 60503 R$ 293,47
ADH1455 279350S000071507 28/11/2020 60503 R$ 293,47
ADI6794 279350S000071526 28/11/2020 60503 R$ 293,47
ADS3348 279350S000071515 27/11/2020 60503 R$ 293,47
ADY9697 279350S000071568 29/11/2020 60503 R$ 293,47
AEA9F59 279350S000071784 01/12/2020 56732 R$ 130,16
AEE6009 279350S000071537 27/11/2020 60503 R$ 293,47
AFF7482 279350S000071457 28/11/2020 60503 R$ 293,47
AFH2J15 279350S000071769 01/12/2020 60503 R$ 293,47
AFR1G92 279350S000071453 27/11/2020 60503 R$ 293,47
AFU0114 279350S000071643 30/11/2020 60503 R$ 293,47
AFZ0562 279350S000071710 30/11/2020 60503 R$ 293,47
AGD2234 279350S000071659 30/11/2020 60503 R$ 293,47
AGJ5212 279350S000071747 01/12/2020 60503 R$ 293,47
AGM1330 279350S000071741 01/12/2020 60503 R$ 293,47
AGN6685 279350S000071443 27/11/2020 60503 R$ 293,47
AGN6685 279350S000071765 01/12/2020 60503 R$ 293,47
AGN6685 279350S000071463 28/11/2020 60503 R$ 293,47
AGN7230 279350S000071536 27/11/2020 60503 R$ 293,47
AGO3398 279350S000071787 01/12/2020 60503 R$ 293,47
AHB5354 279350S000071766 01/12/2020 56732 R$ 130,16
AHC0774 279350S000071613 30/11/2020 60503 R$ 293,47
AHI5034 279350S000071758 01/12/2020 56732 R$ 130,16
AHQ5129 279350S000071476 28/11/2020 60503 R$ 293,47
AHR8933 279350S000071561 29/11/2020 60503 R$ 293,47
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AHY8565 279350S000071510 28/11/2020 60503 R$ 293,47
AII6894 279350S000071500 27/11/2020 60503 R$ 293,47
AIV1C48 279350S000071792 01/12/2020 56732 R$ 130,16
AIW9125 279350S000071696 30/11/2020 56732 R$ 130,16
AIX5603 279350S000071794 01/12/2020 60503 R$ 293,47
AJC5149 279350S000071456 28/11/2020 56732 R$ 130,16
AJJ6608 279350S000071478 28/11/2020 60503 R$ 293,47
AJQ8884 279350S000071548 27/11/2020 60503 R$ 293,47
AJQ8884 279350S000071511 27/11/2020 60503 R$ 293,47
AJQ8884 279350S000071481 28/11/2020 60503 R$ 293,47
AJQ8884 279350S000071473 28/11/2020 60503 R$ 293,47
AJW3I18 279350S000071495 27/11/2020 60503 R$ 293,47
AJY7123 279350S000071788 01/12/2020 60503 R$ 293,47
AKA3374 279350S000071462 28/11/2020 60503 R$ 293,47
AKE4056 279350S000071408 27/11/2020 60503 R$ 293,47
AKI5441 279350S000071447 27/11/2020 60503 R$ 293,47
AKJ7739 279350S000071667 30/11/2020 60503 R$ 293,47
AKJ9096 279350S000071752 01/12/2020 60503 R$ 293,47
AKK2362 279350S000071798 01/12/2020 60503 R$ 293,47
AKK2362 279350S000071527 28/11/2020 60503 R$ 293,47
AKK2362 279350S000071542 28/11/2020 60503 R$ 293,47
AKK2362 279350S000071618 30/11/2020 60503 R$ 293,47
AKR3715 279350S000071713 29/11/2020 60503 R$ 293,47
AKR3715 279350S000071691 29/11/2020 60503 R$ 293,47
AKT2996 279350S000071506 28/11/2020 60503 R$ 293,47
AKU8522 279350S000071711 29/11/2020 60503 R$ 293,47
AKU8522 279350S000071652 29/11/2020 60503 R$ 293,47
AKW5593 279350S000071662 29/11/2020 60503 R$ 293,47
AKX2390 279350S000071434 27/11/2020 60503 R$ 293,47
AKX4070 279350S000071790 01/12/2020 60503 R$ 293,47
ALH5719 279350S000071422 28/11/2020 60503 R$ 293,47
ALH8007 279350S000071534 27/11/2020 56732 R$ 130,16
ALQ0135 279350S000071593 29/11/2020 60503 R$ 293,47
ALR7386 279350S000071396 28/11/2020 56732 R$ 130,16
ALV4337 279350S000071751 01/12/2020 60503 R$ 293,47
ALV9068 279350S000071571 29/11/2020 60503 R$ 293,47
ALY4228 279350S000071522 28/11/2020 60503 R$ 293,47
ALY4228 279350S000071554 28/11/2020 60503 R$ 293,47
ALY4228 279350S000071715 01/12/2020 60503 R$ 293,47
ALY4228 279350S000071573 30/11/2020 60503 R$ 293,47
ALY4228 279350S000071539 28/11/2020 60503 R$ 293,47
ALY4228 279350S000071694 30/11/2020 60503 R$ 293,47
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ALY4228 279350S000071714 30/11/2020 60503 R$ 293,47
ALY4228 279350S000071497 27/11/2020 60503 R$ 293,47
ALY4228 279350S000071521 28/11/2020 60503 R$ 293,47
AMA3032 279350S000071778 01/12/2020 60503 R$ 293,47
AMB2244 279350S000071574 30/11/2020 60503 R$ 293,47
AMC5G22 279350S000071775 01/12/2020 56732 R$ 130,16
AME9248 279350S000071555 28/11/2020 60503 R$ 293,47
AMI1G02 279350S000071583 29/11/2020 60503 R$ 293,47
AMM4930 279350S000071547 27/11/2020 60503 R$ 293,47
AMM8159 279350S000071442 27/11/2020 60503 R$ 293,47
AMS9945 279350S000071649 30/11/2020 60503 R$ 293,47
AMU3261 279350S000071624 29/11/2020 60503 R$ 293,47
AMY6A74 279350S000071469 28/11/2020 60503 R$ 293,47
ANE1E41 279350S000071795 01/12/2020 56732 R$ 130,16
ANF2F67 279350S000071559 28/11/2020 60503 R$ 293,47
ANH8673 279350S000071594 29/11/2020 56732 R$ 130,16
ANL5722 279350S000071675 30/11/2020 60503 R$ 293,47
ANM8875 279350S000071789 01/12/2020 60503 R$ 293,47
ANR5545 279350S000071564 29/11/2020 60503 R$ 293,47
ANR5545 279350S000071626 29/11/2020 60503 R$ 293,47
ANV9270 279350S000071433 27/11/2020 56732 R$ 130,16
ANY7976 279350S000071720 01/12/2020 60503 R$ 293,47
AOA9529 279350S000071446 27/11/2020 60503 R$ 293,47
AOC6418 279350S000071546 27/11/2020 60503 R$ 293,47
AOF0114 279350S000071437 27/11/2020 60503 R$ 293,47
AOF2039 279350S000071640 30/11/2020 60503 R$ 293,47
AOH3829 279350S000071579 29/11/2020 60503 R$ 293,47
AOK9530 279350S000071501 27/11/2020 60503 R$ 293,47
AON3036 279350S000071452 27/11/2020 60503 R$ 293,47
AOO1159 279350S000071431 27/11/2020 60503 R$ 293,47
AOR9G52 279350S000071418 28/11/2020 60503 R$ 293,47
AOU5751 279350S000071502 27/11/2020 60503 R$ 293,47
AOV5203 279350S000071429 28/11/2020 60503 R$ 293,47
APB2088 279350S000071782 01/12/2020 60503 R$ 293,47
APD9D49 279350S000071684 29/11/2020 60503 R$ 293,47
APG4044 279350S000071461 28/11/2020 60503 R$ 293,47
APJ1149 279350S000071576 30/11/2020 60503 R$ 293,47
APJ4219 279350S000071472 28/11/2020 60503 R$ 293,47
APX8429 279350S000071421 28/11/2020 60503 R$ 293,47
AQB7928 279350S000071673 30/11/2020 60503 R$ 293,47
AQC6I15 279350S000071566 29/11/2020 60503 R$ 293,47
AQC8802 279350S000071531 27/11/2020 56732 R$ 130,16
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AQC9798 279350S000071695 30/11/2020 60503 R$ 293,47
AQD2111 279350S000071680 29/11/2020 60503 R$ 293,47
AQG6I62 279350S000071405 27/11/2020 60503 R$ 293,47
AQI5J86 279350S000071716 01/12/2020 60503 R$ 293,47
AQI5J86 279350S000071575 30/11/2020 60503 R$ 293,47
AQI5J86 279350S000071551 27/11/2020 60503 R$ 293,47
AQI5J86 279350S000071779 01/12/2020 60503 R$ 293,47
AQI5J86 279350S000071740 01/12/2020 60503 R$ 293,47
AQJ6845 279350S000071660 29/11/2020 60503 R$ 293,47
AQN2826 279350S000071724 01/12/2020 60503 R$ 293,47
AQN3565 279350S000071592 29/11/2020 60503 R$ 293,47
AQY7J71 279350S000071661 29/11/2020 60503 R$ 293,47
AQZ0607 279350S000071726 01/12/2020 56732 R$ 130,16
AQZ4772 279350S000071519 28/11/2020 60503 R$ 293,47
ARG6379 279350S000071449 27/11/2020 60503 R$ 293,47
ARH5557 279350S000071647 30/11/2020 60503 R$ 293,47
ARJ3465 279350S000071623 29/11/2020 60503 R$ 293,47
ARJ6A70 279350S000071757 01/12/2020 56732 R$ 130,16
ARQ2606 279350S000071397 28/11/2020 60503 R$ 293,47
ARU1570 279350S000071545 28/11/2020 60503 R$ 293,47
ARW5776 279350S000071535 27/11/2020 56732 R$ 130,16
ARW9367 279350S000071471 28/11/2020 60503 R$ 293,47
ARY5815 279350S000071749 01/12/2020 60503 R$ 293,47
ASD2294 279350S000071492 28/11/2020 60503 R$ 293,47
ASG8034 279350S000071466 28/11/2020 60503 R$ 293,47
ASG9977 279350S000071409 27/11/2020 60503 R$ 293,47
ASP5954 279350S000071776 01/12/2020 60503 R$ 293,47
ASP5954 279350S000071514 27/11/2020 60503 R$ 293,47
ASP5954 279350S000071723 01/12/2020 60503 R$ 293,47
ASU7716 279350S000071748 01/12/2020 60503 R$ 293,47
ASY1961 279350S000071524 28/11/2020 56732 R$ 130,16
ATF8151 279350S000071611 30/11/2020 60503 R$ 293,47
ATI4H93 279350S000071780 01/12/2020 56732 R$ 130,16
ATM4H48 279350S000071743 01/12/2020 60503 R$ 293,47
ATM4H48 279350S000071459 28/11/2020 60503 R$ 293,47
ATN5037 279350S000071699 30/11/2020 60503 R$ 293,47
AUC6346 279350S000071697 30/11/2020 60503 R$ 293,47
AUE9193 279350S000071489 27/11/2020 60503 R$ 293,47
AUG0897 279350S000071580 29/11/2020 56732 R$ 130,16
AUH3078 279350S000071541 28/11/2020 60503 R$ 293,47
AUI1058 279350S000071494 28/11/2020 56732 R$ 130,16
AUI8186 279350S000071438 27/11/2020 56732 R$ 130,16
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AUX4579 279350S000071445 27/11/2020 60503 R$ 293,47
AUZ6E17 279350S000071525 28/11/2020 60503 R$ 293,47
AVH2034 279350S000071796 01/12/2020 56732 R$ 130,16
AVJ2C34 279350S000071622 29/11/2020 60503 R$ 293,47
AVK3H47 279350S000071666 30/11/2020 60503 R$ 293,47
AVL2912 279350S000071777 01/12/2020 60503 R$ 293,47
AVL6464 279350S000071601 30/11/2020 56732 R$ 130,16
AVO2774 279350S000071491 28/11/2020 60503 R$ 293,47
AVQ3859 279350S000071756 01/12/2020 60503 R$ 293,47
AVQ8143 279350S000071709 30/11/2020 60503 R$ 293,47
AVU9916 279350S000071737 01/12/2020 60503 R$ 293,47
AVV0I20 279350S000071532 27/11/2020 56732 R$ 130,16
AVY9962 279350S000071406 27/11/2020 60503 R$ 293,47
AWG9B39 279350S000071791 01/12/2020 56732 R$ 130,16
AWK5656 279350S000071761 01/12/2020 60503 R$ 293,47
AWM2172 279350S000071693 30/11/2020 60503 R$ 293,47
AWT2C49 279350S000071435 27/11/2020 56732 R$ 130,16
AWW7844 279350S000071727 01/12/2020 56732 R$ 130,16
AWX5120 279350S000071407 27/11/2020 60503 R$ 293,47
AWX9167 279350S000071493 28/11/2020 60503 R$ 293,47
AWZ0F72 279350S000071721 01/12/2020 56732 R$ 130,16
AWZ2241 279350S000071584 29/11/2020 60503 R$ 293,47
AWZ4571 279350S000071702 29/11/2020 56732 R$ 130,16
AXA2098 279350S000071578 29/11/2020 60503 R$ 293,47
AXC0624 279350S000071650 30/11/2020 60503 R$ 293,47
AXD1I68 279350S000071486 28/11/2020 56732 R$ 130,16
AXF7B55 279350S000071759 01/12/2020 60503 R$ 293,47
AXJ8754 279350S000071664 29/11/2020 60503 R$ 293,47
AXN6815 279350S000071742 01/12/2020 60503 R$ 293,47
AXP4387 279350S000071612 30/11/2020 60503 R$ 293,47
AXQ9156 279350S000071441 27/11/2020 60503 R$ 293,47
AXU6750 279350S000071533 27/11/2020 60503 R$ 293,47
AYC7797 279350S000071609 30/11/2020 60503 R$ 293,47
AYG3140 279350S000071505 28/11/2020 60503 R$ 293,47
AYJ3755 279350S000071621 29/11/2020 56732 R$ 130,16
AYJ3760 279350S000071432 27/11/2020 60503 R$ 293,47
AYK1C95 279350S000071586 30/11/2020 60503 R$ 293,47
AYN5378 279350S000071503 27/11/2020 60503 R$ 293,47
AYN5378 279350S000071552 27/11/2020 60503 R$ 293,47
AYO3C27 279350S000071399 28/11/2020 60503 R$ 293,47
AYQ6426 279350S000071645 30/11/2020 60503 R$ 293,47
AYQ6587 279350S000071668 30/11/2020 56732 R$ 130,16
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AYQ7625 279350S000071412 27/11/2020 60503 R$ 293,47
AYS0904 279350S000071401 28/11/2020 60503 R$ 293,47
AYV0814 279350S000071718 01/12/2020 56732 R$ 130,16
AYV4848 279350S000071496 27/11/2020 60503 R$ 293,47
AYV5J04 279350S000071590 29/11/2020 60503 R$ 293,47
AYY6230 279350S000071768 01/12/2020 60503 R$ 293,47
AYY9025 279350S000071657 30/11/2020 60503 R$ 293,47
AYZ3200 279350S000071730 01/12/2020 60503 R$ 293,47
AZF1J21 279350S000071738 01/12/2020 60503 R$ 293,47
AZH3926 279350S000071398 28/11/2020 60503 R$ 293,47
AZJ1342 279350S000071605 30/11/2020 60503 R$ 293,47
AZK8399 279350S000071589 29/11/2020 56732 R$ 130,16
AZK8794 279350S000071701 29/11/2020 60503 R$ 293,47
AZL6G67 279350S000071698 30/11/2020 60503 R$ 293,47
AZN8B52 279350S000071577 30/11/2020 60503 R$ 293,47
AZO5G63 279350S000071512 27/11/2020 60503 R$ 293,47
AZW7840 279350S000071676 29/11/2020 60503 R$ 293,47
AZX2A01 279350S000071800 01/12/2020 60503 R$ 293,47
BAH4J46 279350S000071690 29/11/2020 60503 R$ 293,47
BAM7273 279350S000071608 29/11/2020 60503 R$ 293,47
BAO2962 279350S000071597 30/11/2020 56732 R$ 130,16
BAP5G81 279350S000071444 27/11/2020 56732 R$ 130,16
BAQ9815 279350S000071671 30/11/2020 60503 R$ 293,47
BAR8636 279350S000071750 01/12/2020 60503 R$ 293,47
BAS9E46 279350S000071679 29/11/2020 60503 R$ 293,47
BAV9910 279350S000071703 29/11/2020 60503 R$ 293,47
BAX1061 279350S000071744 01/12/2020 60503 R$ 293,47
BAX7567 279350S000071600 30/11/2020 60503 R$ 293,47
BAY3081 279350S000071464 28/11/2020 60503 R$ 293,47
BBC2J82 279350S000071439 27/11/2020 60503 R$ 293,47
BBD4B54 279350S000071451 27/11/2020 56732 R$ 130,16
BBJ4B98 279350S000071706 30/11/2020 60503 R$ 293,47
BBL5292 279350S000071563 29/11/2020 60503 R$ 293,47
BBM3256 279350S000071475 28/11/2020 60503 R$ 293,47
BBN2A96 279350S000071651 30/11/2020 60503 R$ 293,47
BBP1A99 279350S000071430 27/11/2020 56732 R$ 130,16
BBR1F10 279350S000071704 30/11/2020 56732 R$ 130,16
BBS5074 279350S000071764 29/11/2020 60503 R$ 293,47
BBV5C73 279350S000071656 30/11/2020 56732 R$ 130,16
BBV6210 279350S000071728 01/12/2020 56732 R$ 130,16
BBX5473 279350S000071480 28/11/2020 60503 R$ 293,47
BBY6394 279350S000071544 28/11/2020 60503 R$ 293,47
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BCD5879 279350S000071658 30/11/2020 56732 R$ 130,16
BCE1G30 279350S000071614 30/11/2020 60503 R$ 293,47
BCJ0211 279350S000071700 29/11/2020 56732 R$ 130,16
BCK5066 279350S000071610 30/11/2020 60503 R$ 293,47
BCL6659 279350S000071773 01/12/2020 60503 R$ 293,47
BCO1166 279350S000071770 01/12/2020 56732 R$ 130,16
BCO4725 279350S000071617 30/11/2020 60503 R$ 293,47
BCR5511 279350S000071530 27/11/2020 60503 R$ 293,47
BDA5D10 279350S000071655 29/11/2020 60503 R$ 293,47
BDA6D10 279350S000071799 01/12/2020 60503 R$ 293,47
BDB5E41 279350S000071670 30/11/2020 60503 R$ 293,47
BDC1E08 279350S000071417 28/11/2020 60503 R$ 293,47
BDD4J16 279350S000071416 28/11/2020 60503 R$ 293,47
BDE8E88 279350S000071607 29/11/2020 56732 R$ 130,16
BDF1J45 279350S000071538 27/11/2020 60503 R$ 293,47
BDF5D35 279350S000071735 01/12/2020 60503 R$ 293,47
BDH5F79 279350S000071760 01/12/2020 60503 R$ 293,47
BDL4F07 279350S000071639 30/11/2020 60503 R$ 293,47
BDO3J89 279350S000071674 30/11/2020 60503 R$ 293,47
BDR3G70 279350S000071637 30/11/2020 60503 R$ 293,47
BDR3H52 279350S000071628 29/11/2020 60503 R$ 293,47
BDT4D52 279350S000071400 28/11/2020 60503 R$ 293,47
BDW4F80 279350S000071785 01/12/2020 60503 R$ 293,47
BDZ0461 279350S000071427 28/11/2020 60503 R$ 293,47
BDZ1F09 279350S000071488 27/11/2020 60503 R$ 293,47
BEA4C14 279350S000071585 30/11/2020 60503 R$ 293,47
BEC9A14 279350S000071719 01/12/2020 56732 R$ 130,16
BED2J99 279350S000071403 27/11/2020 60503 R$ 293,47
BEI8C11 279350S000071632 29/11/2020 60503 R$ 293,47
BEK7I21 279350S000071543 28/11/2020 60503 R$ 293,47
BEL9G67 279350S000071774 01/12/2020 60503 R$ 293,47
BEM4G95 279350S000071672 30/11/2020 60503 R$ 293,47
BGF0414 279350S000071634 29/11/2020 60503 R$ 293,47
BKU1002 279350S000071523 28/11/2020 60503 R$ 293,47
BPX5848 279350S000071485 28/11/2020 60503 R$ 293,47
BQJ8602 279350S000071678 29/11/2020 60503 R$ 293,47
BTL8850 279350S000071616 30/11/2020 60503 R$ 293,47
BVJ8736 279350S000071504 28/11/2020 60503 R$ 293,47
BWT8620 279350S000071562 29/11/2020 56732 R$ 130,16
BXM5913 279350S000071604 30/11/2020 60503 R$ 293,47
BXM7G79 279350S000071683 29/11/2020 56732 R$ 130,16
BXY2I60 279350S000071646 30/11/2020 60503 R$ 293,47
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BYU5994 279350S000071402 27/11/2020 60503 R$ 293,47
CED2996 279350S000071688 29/11/2020 56732 R$ 130,16
CED2996 279350S000071582 29/11/2020 60503 R$ 293,47
CFK0877 279350S000071448 27/11/2020 60503 R$ 293,47
CFR0034 279350S000071708 30/11/2020 60503 R$ 293,47
CKM6891 279350S000071450 27/11/2020 60503 R$ 293,47
CKN1835 279350S000071653 29/11/2020 60503 R$ 293,47
CLN8599 279350S000071733 01/12/2020 60503 R$ 293,47
CRH2342 279350S000071602 30/11/2020 56732 R$ 130,16
CUJ3790 279350S000071731 01/12/2020 60503 R$ 293,47
CVR7874 279350S000071771 01/12/2020 60503 R$ 293,47
CWQ3236 279350S000071677 29/11/2020 60503 R$ 293,47
DBH8125 279350S000071755 01/12/2020 60503 R$ 293,47
DCQ3261 279350S000071663 29/11/2020 60503 R$ 293,47
DDA7707 279350S000071550 27/11/2020 60503 R$ 293,47
DEK2F56 279350S000071482 28/11/2020 60503 R$ 293,47
DFK6671 279350S000071669 30/11/2020 56732 R$ 130,16
DGF0904 279350S000071763 01/12/2020 60503 R$ 293,47
DGF0904 279350S000071654 29/11/2020 60503 R$ 293,47
DGF0904 279350S000071762 01/12/2020 60503 R$ 293,47
DGF0904 279350S000071414 27/11/2020 60503 R$ 293,47
DGN9139 279350S000071665 29/11/2020 60503 R$ 293,47
DIY8248 279350S000071467 28/11/2020 60503 R$ 293,47
DKB1459 279350S000071440 27/11/2020 60503 R$ 293,47
DQA8603 279350S000071410 27/11/2020 60503 R$ 293,47
DRB9E28 279350S000071687 29/11/2020 60503 R$ 293,47
DSQ8B40 279350S000071470 28/11/2020 60503 R$ 293,47
DSZ6991 279350S000071420 28/11/2020 60503 R$ 293,47
DTA9583 279350S000071591 29/11/2020 60503 R$ 293,47
DWC4879 279350S000071641 30/11/2020 60503 R$ 293,47
DWD8894 279350S000071599 30/11/2020 60503 R$ 293,47
EAJ9944 279350S000071458 28/11/2020 60503 R$ 293,47
ECL3664 279350S000071513 27/11/2020 60503 R$ 293,47
ECS6013 279350S000071797 01/12/2020 60503 R$ 293,47
EHY3902 279350S000071483 28/11/2020 60503 R$ 293,47
EMC3178 279350S000071636 30/11/2020 60503 R$ 293,47
ENA6109 279350S000071736 01/12/2020 60503 R$ 293,47
EPF9220 279350S000071793 01/12/2020 60503 R$ 293,47
ETX4441 279350S000071707 30/11/2020 60503 R$ 293,47
EUR0B95 279350S000071682 29/11/2020 60503 R$ 293,47
EYP0715 279350S000071518 28/11/2020 56732 R$ 130,16
FFF8B61 279350S000071498 27/11/2020 60503 R$ 293,47
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FSY8231 279350S000071529 27/11/2020 60503 R$ 293,47
FUN2D21 279350S000071425 28/11/2020 60503 R$ 293,47
FVN0969 279350S000071722 01/12/2020 60503 R$ 293,47
FVN0969 279350S000071786 01/12/2020 60503 R$ 293,47
FVW4310 279350S000071468 28/11/2020 60503 R$ 293,47
FWG2010 279350S000071509 28/11/2020 60503 R$ 293,47
GCQ4C35 279350S000071587 29/11/2020 60503 R$ 293,47
GGI0302 279350S000071572 30/11/2020 60503 R$ 293,47
GHE8948 279350S000071460 28/11/2020 60503 R$ 293,47
GUC6357 279350S000071692 30/11/2020 56732 R$ 130,16
HCU9B79 279350S000071783 01/12/2020 56732 R$ 130,16
HNW2140 279350S000071603 30/11/2020 60503 R$ 293,47
HPN4851 279350S000071540 28/11/2020 56732 R$ 130,16
HRM4871 279350S000071705 30/11/2020 60503 R$ 293,47
HRY0984 279350S000071508 28/11/2020 60503 R$ 293,47
HRZ1344 279350S000071404 27/11/2020 60503 R$ 293,47
HTK6438 279350S000071436 27/11/2020 60503 R$ 293,47
HTQ0H53 279350S000071426 28/11/2020 60503 R$ 293,47
HTQ7747 279350S000071729 01/12/2020 60503 R$ 293,47
HZB8066 279350S000071567 29/11/2020 60503 R$ 293,47
ICE6235 279350S000071686 29/11/2020 60503 R$ 293,47
IGN2844 279350S000071734 01/12/2020 60503 R$ 293,47
IPW5D04 279350S000071516 28/11/2020 60503 R$ 293,47
ISB7A24 279350S000071635 30/11/2020 60503 R$ 293,47
ISN0830 279350S000071570 29/11/2020 60503 R$ 293,47
ISS4747 279350S000071631 29/11/2020 60503 R$ 293,47
IVD4H70 279350S000071625 29/11/2020 60503 R$ 293,47
IYZ4B81 279350S000071581 29/11/2020 60503 R$ 293,47
JFH4693 279350S000071627 29/11/2020 60503 R$ 293,47
JHH2C89 279350S000071642 30/11/2020 60503 R$ 293,47
JIX6G02 279350S000071754 01/12/2020 60503 R$ 293,47
JQT6859 279350S000071499 27/11/2020 56732 R$ 130,16
KCI6458 279350S000071556 28/11/2020 60503 R$ 293,47
LAZ5809 279350S000071557 28/11/2020 60503 R$ 293,47
LNF8052 279350S000071553 28/11/2020 60503 R$ 293,47
LPS4B80 279350S000071569 29/11/2020 56732 R$ 130,16
MAI0B98 279350S000071419 28/11/2020 56732 R$ 130,16
MAU0521 279350S000071725 01/12/2020 60503 R$ 293,47
MDF3984 279350S000071753 01/12/2020 60503 R$ 293,47
MDL0F29 279350S000071648 30/11/2020 60503 R$ 293,47
MDN8I74 279350S000071620 29/11/2020 60503 R$ 293,47
MED3108 279350S000071630 29/11/2020 60503 R$ 293,47
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MEQ4431 279350S000071619 29/11/2020 60503 R$ 293,47
MEQ4431 279350S000071638 30/11/2020 60503 R$ 293,47
MFF8503 279350S000071560 29/11/2020 60503 R$ 293,47
MFW9G03 279350S000071413 27/11/2020 60503 R$ 293,47
MGN3461 279350S000071455 28/11/2020 60503 R$ 293,47
MIT7A57 279350S000071424 28/11/2020 60503 R$ 293,47
MJA8J77 279350S000071732 01/12/2020 60503 R$ 293,47
MKD2199 279350S000071520 28/11/2020 56732 R$ 130,16
MKN7310 279350S000071596 30/11/2020 60503 R$ 293,47
MLC7J99 279350S000071490 27/11/2020 56732 R$ 130,16
NDT0777 279350S000071633 29/11/2020 60503 R$ 293,47
NWL0772 279350S000071487 27/11/2020 60503 R$ 293,47
OAU7845 279350S000071484 28/11/2020 60503 R$ 293,47
OHL4994 279350S000071681 29/11/2020 60503 R$ 293,47
OKG7110 279350S000071717 01/12/2020 60503 R$ 293,47
OOH9J21 279350S000071644 30/11/2020 60503 R$ 293,47
OOL3A94 279350S000071549 27/11/2020 60503 R$ 293,47
OON1374 279350S000071588 29/11/2020 56732 R$ 130,16
OPT3J19 279350S000071685 29/11/2020 56732 R$ 130,16
OPZ9969 279350S000071558 28/11/2020 60503 R$ 293,47
OPZ9969 279350S000071517 28/11/2020 60503 R$ 293,47
PKC3147 279350S000071598 30/11/2020 56732 R$ 130,16
PWD5684 279350S000071745 01/12/2020 60503 R$ 293,47
PZW2673 279350S000071528 27/11/2020 60503 R$ 293,47
PZX6B64 279350S000071479 28/11/2020 60503 R$ 293,47
QDD5D45 279350S000071428 28/11/2020 60503 R$ 293,47
QIY5H98 279350S000071415 28/11/2020 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 17/08/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAC0A82 279350S000071886 03/12/2020 60503 R$ 293,47
ABC1866 279350S000071814 02/12/2020 56732 R$ 130,16
ABL2798 279350S000071823 02/12/2020 60503 R$ 293,47
ABM8097 279350T000046348 01/12/2020 54870 R$ 195,23
ABP6035 279350S000072142 04/12/2020 60503 R$ 293,47
ACG5A11 279350S000072094 04/12/2020 56732 R$ 130,16
ACN0759 279350T000040217 09/12/2020 55414 R$ 195,23
ACS2801 279350S000071904 03/12/2020 60503 R$ 293,47
ACS8197 279350T000041085 08/12/2020 76332 R$ 293,47
ADR6438 279350S000071871 02/12/2020 60503 R$ 293,47
ADU5209 279350S000072032 05/12/2020 60503 R$ 293,47
AEC0258 279350S000071867 02/12/2020 56732 R$ 130,16
AEF8B81 279350S000072086 04/12/2020 56732 R$ 130,16
AEX7251 279350S000072079 04/12/2020 60503 R$ 293,47
AFF0314 279350S000072055 04/12/2020 56732 R$ 130,16
AFL8466 279350S000072014 03/12/2020 60503 R$ 293,47
AFS1045 279350S000072016 03/12/2020 60503 R$ 293,47
AGD2234 279350S000072133 04/12/2020 60503 R$ 293,47
AGH2957 279350S000071989 03/12/2020 56732 R$ 130,16
AGH6360 279350S000071908 03/12/2020 60503 R$ 293,47
AGJ6598 279350S000072122 04/12/2020 60503 R$ 293,47
AGJ6598 279350S000072099 04/12/2020 60503 R$ 293,47
AGL0C22 279350T000047017 30/11/2020 55411 R$ 195,23
AGM7703 279350S000071883 03/12/2020 60503 R$ 293,47
AGM7703 279350S000071972 03/12/2020 60503 R$ 293,47
AGM7703 279350S000072010 03/12/2020 60503 R$ 293,47
AGN2794 279350S000071831 02/12/2020 60503 R$ 293,47
AGY5001 279350S000071805 02/12/2020 60503 R$ 293,47
AHE3652 279350S000071825 02/12/2020 60503 R$ 293,47
AHK6I00 279350S000071988 03/12/2020 56732 R$ 130,16
AHV5B18 279350S000071860 02/12/2020 60503 R$ 293,47
AIC5151 279350S000072109 04/12/2020 60503 R$ 293,47
AIN7029 279350S000071952 03/12/2020 60503 R$ 293,47
AIN9218 279350S000071846 02/12/2020 60503 R$ 293,47
AIU1314 279350S000072064 04/12/2020 60503 R$ 293,47
AIZ5816 279350S000071916 03/12/2020 56732 R$ 130,16
AIZ5816 279350S000072107 04/12/2020 56732 R$ 130,16
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AJJ7684 279350S000071950 03/12/2020 60503 R$ 293,47
AJQ8884 279350S000071864 02/12/2020 60503 R$ 293,47
AJY7123 279350S000071976 03/12/2020 60503 R$ 293,47
AJY7123 279350S000071866 02/12/2020 60503 R$ 293,47
AKA4932 279350S000072022 04/12/2020 60503 R$ 293,47
AKA4932 279350S000071880 03/12/2020 60503 R$ 293,47
AKA9968 279350S000071946 03/12/2020 60503 R$ 293,47
AKE0D95 279350T000043078 07/12/2020 76252 R$ 293,47
AKE2554 279350S000071895 03/12/2020 60503 R$ 293,47
AKE9936 279350S000072068 04/12/2020 60503 R$ 293,47
AKJ7739 279350S000071868 02/12/2020 60503 R$ 293,47
AKK2362 279350T000046349 01/12/2020 76331 R$ 293,47
AKK2362 279350S000072021 03/12/2020 60503 R$ 293,47
AKM3433 279350S000071824 02/12/2020 60503 R$ 293,47
AKP2939 279350S000072108 04/12/2020 60503 R$ 293,47
AKR3715 279350S000072049 04/12/2020 60503 R$ 293,47
ALA2073 279350T000040205 01/12/2020 55411 R$ 195,23
ALE9866 279350S000072006 03/12/2020 56732 R$ 130,16
ALF4073 279350S000071910 03/12/2020 60503 R$ 293,47
ALF5662 279350S000071947 03/12/2020 60503 R$ 293,47
ALF8004 279350S000071923 02/12/2020 60503 R$ 293,47
ALJ3882 279350S000071911 03/12/2020 60503 R$ 293,47
ALJ9543 279350S000071979 03/12/2020 56732 R$ 130,16
ALL8414 279350S000071992 03/12/2020 60503 R$ 293,47
ALM1013 279350S000071897 03/12/2020 60503 R$ 293,47
ALR7386 279350S000072128 04/12/2020 60503 R$ 293,47
ALY1J54 279350S000071875 02/12/2020 60503 R$ 293,47
ALY4228 279350S000071970 03/12/2020 60503 R$ 293,47
ALY4228 279350S000072033 05/12/2020 60503 R$ 293,47
ALY4228 279350S000072041 04/12/2020 60503 R$ 293,47
ALY4228 279350S000071993 03/12/2020 60503 R$ 293,47
ALY4228 279350S000071861 02/12/2020 60503 R$ 293,47
AMB5238 279350S000071915 03/12/2020 60503 R$ 293,47
AMO5363 279350T000040219 09/12/2020 76251 R$ 293,47
AMQ9275 279350S000071919 03/12/2020 60503 R$ 293,47
AMS4699 279350S000072056 04/12/2020 60503 R$ 293,47
AMY4741 116100E008612723 12/12/2020 60501 R$ 293,47
AMY4741 116100E008612724 12/12/2020 57200 R$ 195,23
AND5375 279350S000072115 04/12/2020 56732 R$ 130,16
ANG6927 279350S000072039 04/12/2020 56732 R$ 130,16
ANK7347 279350S000071937 03/12/2020 56732 R$ 130,16
ANL9853 279350S000071870 02/12/2020 56732 R$ 130,16
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ANP8B59 279350S000071903 03/12/2020 56732 R$ 130,16
ANR2594 279350S000072097 04/12/2020 56732 R$ 130,16
ANV2I80 279350T000043073 07/12/2020 55414 R$ 195,23
ANX6818 279350S000071855 02/12/2020 60503 R$ 293,47
ANZ6861 279350S000072121 04/12/2020 60503 R$ 293,47
AOB6933 279350S000071956 03/12/2020 60503 R$ 293,47
AOC5245 279350S000071924 02/12/2020 60503 R$ 293,47
AOE9I74 279350S000071902 03/12/2020 60503 R$ 293,47
AOF9923 279350S000072020 03/12/2020 60503 R$ 293,47
AOI4102 279350S000071873 02/12/2020 56732 R$ 130,16
AOU4383 279350S000071819 02/12/2020 60503 R$ 293,47
APA6I68 279350S000071843 02/12/2020 60503 R$ 293,47
APC1445 279350T000040213 01/12/2020 55411 R$ 195,23
APD2681 279350T000043075 07/12/2020 54600 R$ 130,16
APG3057 279350S000071812 02/12/2020 60503 R$ 293,47
APJ1149 279350S000072029 05/12/2020 60503 R$ 293,47
APJ2537 279350S000071878 02/12/2020 60503 R$ 293,47
APK1223 279350S000072013 03/12/2020 60503 R$ 293,47
APR4849 279350S000072113 04/12/2020 56732 R$ 130,16
APT3550 279350S000071848 02/12/2020 56732 R$ 130,16
APU7920 279350S000072095 04/12/2020 60503 R$ 293,47
APX1F28 279350S000071835 02/12/2020 56732 R$ 130,16
APX6430 279350S000071803 02/12/2020 60503 R$ 293,47
AQA6045 116100E008546595 02/12/2020 70561 R$ 293,47
AQB0855 279350S000071934 02/12/2020 60503 R$ 293,47
AQC3161 279350S000072040 04/12/2020 60503 R$ 293,47
AQC6I15 279350S000072035 05/12/2020 60503 R$ 293,47
AQF8138 279350S000071898 03/12/2020 60503 R$ 293,47
AQI5J86 279350S000071840 02/12/2020 60503 R$ 293,47
AQL9893 279350S000072034 05/12/2020 60503 R$ 293,47
AQN5180 279350T000043074 07/12/2020 76252 R$ 293,47
AQP5372 279350S000072042 04/12/2020 60503 R$ 293,47
AQP5372 279350S000072051 04/12/2020 60503 R$ 293,47
AQR1286 279350S000072092 04/12/2020 60503 R$ 293,47
AQT0295 279350T000043076 07/12/2020 55411 R$ 195,23
AQU9920 279350S000071927 02/12/2020 60503 R$ 293,47
AQY7J71 279350S000072017 03/12/2020 56732 R$ 130,16
ARA4343 279350S000071969 03/12/2020 60503 R$ 293,47
ARF3124 279350S000071978 03/12/2020 60503 R$ 293,47
ARF7081 279350S000071963 03/12/2020 60503 R$ 293,47
ARF8360 279350S000072015 03/12/2020 60503 R$ 293,47
ARK5242 279350S000071949 03/12/2020 56732 R$ 130,16
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ARK5571 279350S000072058 04/12/2020 60503 R$ 293,47
ARN2D92 279350S000072059 04/12/2020 60503 R$ 293,47
ARN9895 279350T000040211 01/12/2020 76252 R$ 293,47
ARO0G64 279350S000072134 04/12/2020 60503 R$ 293,47
ARR7905 279350S000071965 03/12/2020 60503 R$ 293,47
ARR9H17 279350S000072069 04/12/2020 60503 R$ 293,47
ARU1570 279350S000071962 03/12/2020 60503 R$ 293,47
ARU1570 279350S000072027 04/12/2020 60503 R$ 293,47
ARU1570 279350S000071961 03/12/2020 60503 R$ 293,47
ARU3C78 279350S000072147 04/12/2020 60503 R$ 293,47
ARV1167 279350T000047018 08/12/2020 55411 R$ 195,23
ARW2E53 279350T000042056 10/12/2020 55411 R$ 195,23
ARX3817 279350S000071918 03/12/2020 60503 R$ 293,47
ASB6G72 279350T000044031 03/12/2020 55414 R$ 195,23
ASD8270 279350T000041084 06/12/2020 65300 R$ 195,23
ASF8J94 279350S000072141 04/12/2020 60503 R$ 293,47
ASP5954 279350S000072084 04/12/2020 60503 R$ 293,47
ASP5954 279350S000071974 03/12/2020 60503 R$ 293,47
ASQ4F31 279350S000071920 03/12/2020 60503 R$ 293,47
ASR5228 279350S000072060 04/12/2020 60503 R$ 293,47
ASS8796 279350S000072081 04/12/2020 60503 R$ 293,47
AST8735 279350S000072080 04/12/2020 60503 R$ 293,47
ASX1457 279350S000071945 03/12/2020 56732 R$ 130,16
ASZ5313 279350S000071845 02/12/2020 60503 R$ 293,47
ATB9J05 279350S000071944 03/12/2020 56732 R$ 130,16
ATG8B13 279350S000072145 04/12/2020 56732 R$ 130,16
ATH7791 279350S000071802 02/12/2020 60503 R$ 293,47
ATN5037 279350S000071973 03/12/2020 60503 R$ 293,47
ATX3591 279350S000072119 04/12/2020 60503 R$ 293,47
AUB8989 279350S000071907 03/12/2020 60503 R$ 293,47
AUD7638 279350S000072118 04/12/2020 56732 R$ 130,16
AUJ8476 279350S000071983 03/12/2020 60503 R$ 293,47
AUQ6972 279350S000071941 03/12/2020 56732 R$ 130,16
AUS2748 279350S000072072 04/12/2020 60503 R$ 293,47
AUS6930 279350S000071891 03/12/2020 60503 R$ 293,47
AUW7130 279350S000071913 03/12/2020 60503 R$ 293,47
AUX4579 279350S000072124 04/12/2020 60503 R$ 293,47
AUX7960 279350S000072123 04/12/2020 60503 R$ 293,47
AUX7965 279350S000072106 04/12/2020 60503 R$ 293,47
AVA5926 279350S000072139 04/12/2020 60503 R$ 293,47
AVH4976 279350S000072074 04/12/2020 60503 R$ 293,47
AVJ3H25 279350S000071917 03/12/2020 60503 R$ 293,47
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AVN1575 279350S000071863 02/12/2020 60503 R$ 293,47
AVQ4884 279350S000071906 03/12/2020 60503 R$ 293,47
AVV4F81 279350S000071849 02/12/2020 56732 R$ 130,16
AVV5J99 279350S000071838 02/12/2020 60503 R$ 293,47
AVX1B83 279350S000072100 04/12/2020 56732 R$ 130,16
AWF9D86 279350S000071942 03/12/2020 60503 R$ 293,47
AWG2131 279350S000071850 02/12/2020 60503 R$ 293,47
AWJ4241 279350S000071899 03/12/2020 56732 R$ 130,16
AWN1024 279350S000072114 04/12/2020 60503 R$ 293,47
AWR3D36 279350S000071985 03/12/2020 56732 R$ 130,16
AWX4H08 279350S000071932 02/12/2020 56732 R$ 130,16
AWY0F56 279350S000072038 04/12/2020 56732 R$ 130,16
AWY4793 279350S000071991 03/12/2020 56732 R$ 130,16
AWZ0820 279350S000071960 03/12/2020 60503 R$ 293,47
AWZ0G47 279350S000072062 04/12/2020 60503 R$ 293,47
AWZ7C59 279350S000072089 04/12/2020 56732 R$ 130,16
AXB4766 279350S000071940 03/12/2020 60503 R$ 293,47
AXD4G62 279350S000071816 02/12/2020 60503 R$ 293,47
AXI3622 279350S000072047 04/12/2020 56732 R$ 130,16
AXN6815 279350S000071842 02/12/2020 60503 R$ 293,47
AXO6414 279350S000072112 04/12/2020 60503 R$ 293,47
AXT0815 279350S000072098 04/12/2020 60503 R$ 293,47
AXT9409 279350S000071818 02/12/2020 60503 R$ 293,47
AXU6750 279350S000071958 03/12/2020 60503 R$ 293,47
AXU8120 279350S000072132 04/12/2020 60503 R$ 293,47
AXY3053 279350S000072140 04/12/2020 60503 R$ 293,47
AYC3835 279350S000072053 04/12/2020 60503 R$ 293,47
AYD3931 279350S000071822 02/12/2020 60503 R$ 293,47
AYF5B87 279350S000071936 03/12/2020 56732 R$ 130,16
AYG3051 279350S000071817 02/12/2020 60503 R$ 293,47
AYJ7A91 279350S000072087 04/12/2020 60503 R$ 293,47
AYM2078 279350S000071922 02/12/2020 60503 R$ 293,47
AYP1J89 279350S000071869 02/12/2020 60503 R$ 293,47
AYP1J89 279350S000072137 04/12/2020 60503 R$ 293,47
AYS1582 279350T000040210 01/12/2020 55680 R$ 195,23
AYY5478 279350S000071890 03/12/2020 60503 R$ 293,47
AYZ2460 279350S000071998 03/12/2020 60503 R$ 293,47
AZE9422 279350T000041088 08/12/2020 76331 R$ 293,47
AZF1269 279350S000071951 03/12/2020 56732 R$ 130,16
AZJ9366 279350S000071807 02/12/2020 60503 R$ 293,47
AZK8399 279350S000072009 03/12/2020 60503 R$ 293,47
AZL6G67 279350S000072044 04/12/2020 60503 R$ 293,47
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AZR8761 279350S000071912 03/12/2020 60503 R$ 293,47
AZR9F86 279350S000072077 04/12/2020 56732 R$ 130,16
BAI6375 279350S000071971 03/12/2020 60503 R$ 293,47
BAJ5552 279350T000044030 03/12/2020 55414 R$ 195,23
BAL0125 279350S000072076 04/12/2020 60503 R$ 293,47
BAL6209 279350S000071839 02/12/2020 60503 R$ 293,47
BAL8719 279350S000072104 04/12/2020 56732 R$ 130,16
BAN5G09 279350S000072082 04/12/2020 60503 R$ 293,47
BAQ0H61 279350S000071975 03/12/2020 60503 R$ 293,47
BAS7879 279350S000071894 03/12/2020 60503 R$ 293,47
BAU5661 279350S000072138 04/12/2020 60503 R$ 293,47
BAX3581 279350T000040208 01/12/2020 76251 R$ 293,47
BAY1458 279350S000071893 03/12/2020 60503 R$ 293,47
BAY4479 279350S000071820 02/12/2020 60503 R$ 293,47
BAY8I22 279350T000040215 03/12/2020 54521 R$ 195,23
BAZ7598 279350S000072008 03/12/2020 60503 R$ 293,47
BAZ9388 279350S000071929 02/12/2020 60503 R$ 293,47
BBJ0964 279350S000071813 02/12/2020 60503 R$ 293,47
BBJ6082 279350S000072144 04/12/2020 60503 R$ 293,47
BBN9282 279350T000042054 10/12/2020 76331 R$ 293,47
BBP5984 279350S000072129 04/12/2020 60503 R$ 293,47
BBS0241 279350S000071959 03/12/2020 60503 R$ 293,47
BBS0979 279350S000071964 03/12/2020 60503 R$ 293,47
BBS6164 279350S000071909 03/12/2020 60503 R$ 293,47
BBS6176 279350S000072031 05/12/2020 60503 R$ 293,47
BBT7C27 279350T000041090 08/12/2020 76331 R$ 293,47
BBX2I97 279350S000072083 04/12/2020 56732 R$ 130,16
BCF1F24 279350S000071858 02/12/2020 56732 R$ 130,16
BCI0577 279350S000071928 02/12/2020 60503 R$ 293,47
BCI0C79 279350S000071856 02/12/2020 60503 R$ 293,47
BCK0714 279350T000042055 10/12/2020 76331 R$ 293,47
BCN8B45 279350T000043067 03/12/2020 54600 R$ 130,16
BCZ8E01 279350S000071854 02/12/2020 60503 R$ 293,47
BDG4D10 279350S000072131 04/12/2020 60503 R$ 293,47
BDI8D89 279350S000072063 04/12/2020 60503 R$ 293,47
BDI9J18 279350S000071827 02/12/2020 60503 R$ 293,47
BDK8G82 279350S000071841 02/12/2020 60503 R$ 293,47
BDN1D16 279350S000071943 03/12/2020 56732 R$ 130,16
BDN1D16 279350S000071984 03/12/2020 56732 R$ 130,16
BDN5A67 279350S000072125 04/12/2020 56732 R$ 130,16
BDS9G51 279350S000071977 03/12/2020 56732 R$ 130,16
BDU3E09 279350S000072090 04/12/2020 60503 R$ 293,47
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BDW1D33 279350T000040214 02/12/2020 55414 R$ 195,23
BDW9G15 279350S000072019 03/12/2020 60503 R$ 293,47
BEA2J59 279350T000041089 08/12/2020 60501 R$ 293,47
BEA2J61 279350S000072025 04/12/2020 60503 R$ 293,47
BEB9B86 279350S000072001 03/12/2020 56732 R$ 130,16
BEC2120 279350S000071892 03/12/2020 60503 R$ 293,47
BED3E80 279350S000072126 04/12/2020 56732 R$ 130,16
BED5D84 279350S000071874 02/12/2020 60503 R$ 293,47
BEE6D06 279350S000072002 03/12/2020 56732 R$ 130,16
BEH6C48 279350T000043072 07/12/2020 55414 R$ 195,23
BEJ3H39 279350S000071966 03/12/2020 56732 R$ 130,16
BEM4J84 279350S000071826 02/12/2020 60503 R$ 293,47
BEN8G23 279350T000040182 23/11/2020 55411 R$ 195,23
BEP1H52 279350S000072085 04/12/2020 60503 R$ 293,47
BIH3106 279350S000071834 02/12/2020 60503 R$ 293,47
BJE4492 279350S000071938 03/12/2020 60503 R$ 293,47
BNV5322 279350S000072005 03/12/2020 56732 R$ 130,16
BQP2576 279350S000071830 02/12/2020 60503 R$ 293,47
BRC8282 279350T000040220 09/12/2020 54521 R$ 195,23
BTP8293 279350T000047016 30/11/2020 55411 R$ 195,23
BUT1580 279350S000071865 02/12/2020 60503 R$ 293,47
CAN2436 279350S000071914 03/12/2020 60503 R$ 293,47
CGE4701 279350T000040218 09/12/2020 55414 R$ 195,23
CHP9358 279350S000071901 03/12/2020 56732 R$ 130,16
COO2691 279350S000071948 03/12/2020 60503 R$ 293,47
CWJ2770 279350S000072105 04/12/2020 56732 R$ 130,16
CYB2283 279350S000072046 04/12/2020 60503 R$ 293,47
CZI9468 279350S000072127 04/12/2020 60503 R$ 293,47
DBJ5J61 279350S000071980 03/12/2020 56732 R$ 130,16
DBY8553 279350S000071889 03/12/2020 56732 R$ 130,16
DDD7981 116100E008612718 30/11/2020 54100 R$ 130,16
DDD7981 116100E008612719 30/11/2020 53800 R$ 130,16
DEK5327 279350S000071872 02/12/2020 60503 R$ 293,47
DEK5327 279350S000071801 02/12/2020 60503 R$ 293,47
DEK5327 279350S000071879 03/12/2020 60503 R$ 293,47
DGF0904 279350S000071887 03/12/2020 60503 R$ 293,47
DGN8865 279350T000040216 05/12/2020 76331 R$ 293,47
DHH5229 279350S000072091 04/12/2020 56732 R$ 130,16
DJN2365 279350S000071900 03/12/2020 60503 R$ 293,47
DLU0265 279350S000071997 03/12/2020 60503 R$ 293,47
DME3F09 279350S000071926 02/12/2020 60503 R$ 293,47
DNE1322 279350S000072135 04/12/2020 60503 R$ 293,47
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DPI2537 279350S000071933 02/12/2020 60503 R$ 293,47
DQZ6D67 279350S000072096 04/12/2020 56732 R$ 130,16
DTZ9J23 279350T000046351 07/12/2020 76331 R$ 293,47
DUG3587 279350S000071982 03/12/2020 56732 R$ 130,16
DUS7221 279350S000071925 02/12/2020 56732 R$ 130,16
DXF0056 279350S000072054 04/12/2020 60503 R$ 293,47
ECB3472 279350S000072012 03/12/2020 60503 R$ 293,47
EDL3J67 279350S000071953 03/12/2020 60503 R$ 293,47
EEG0H06 279350S000072011 03/12/2020 60503 R$ 293,47
EGG5144 279350S000072037 05/12/2020 60503 R$ 293,47
EIZ4230 279350S000072045 04/12/2020 60503 R$ 293,47
ERB3726 279350S000071876 02/12/2020 60503 R$ 293,47
ERQ6G06 279350S000071852 02/12/2020 56732 R$ 130,16
EUE2B92 279350S000071844 02/12/2020 56732 R$ 130,16
EUP2683 279350S000072071 04/12/2020 60503 R$ 293,47
EUR1219 279350S000072116 04/12/2020 56732 R$ 130,16
EWM9185 279350S000071851 02/12/2020 60503 R$ 293,47
FBF6149 279350S000072028 04/12/2020 60503 R$ 293,47
FKA3A60 279350S000072117 04/12/2020 56732 R$ 130,16
FQX0231 279350S000071857 02/12/2020 56732 R$ 130,16
FST2771 279350S000072048 04/12/2020 60503 R$ 293,47
FWA5J50 279350S000072057 04/12/2020 60503 R$ 293,47
FXY5930 279350S000071884 03/12/2020 60503 R$ 293,47
FXY5930 279350S000072043 04/12/2020 60503 R$ 293,47
FYR8A16 279350S000072103 04/12/2020 56732 R$ 130,16
GAD7317 279350S000071939 03/12/2020 60503 R$ 293,47
GFY1959 279350S000071847 02/12/2020 56732 R$ 130,16
GHJ5I40 279350T000041091 08/12/2020 76331 R$ 293,47
GQI4F31 279350S000071885 03/12/2020 60503 R$ 293,47
GTI9343 279350S000072067 04/12/2020 60503 R$ 293,47
GVE7H43 279350S000072120 04/12/2020 60503 R$ 293,47
GVS2G47 279350S000071905 03/12/2020 60503 R$ 293,47
GYJ1961 279350S000071832 02/12/2020 60503 R$ 293,47
GYJ1961 279350S000071877 02/12/2020 60503 R$ 293,47
GYX4J70 279350S000071957 03/12/2020 56732 R$ 130,16
HDE6B93 279350S000071829 02/12/2020 60503 R$ 293,47
HEH5975 279350S000072143 04/12/2020 56732 R$ 130,16
HIG6C16 279350S000072101 04/12/2020 56732 R$ 130,16
HKN0658 279350S000071833 02/12/2020 56732 R$ 130,16
HPG1764 279350T000041087 08/12/2020 60501 R$ 293,47
HQJ0C16 279350S000072111 04/12/2020 56732 R$ 130,16
HRZ4099 279350S000072130 04/12/2020 60503 R$ 293,47
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HSE1207 279350S000071930 02/12/2020 56732 R$ 130,16
INP4F23 279350T000040212 01/12/2020 55414 R$ 195,23
IVT7015 279350S000071859 02/12/2020 60503 R$ 293,47
IWZ5F56 279350S000072093 04/12/2020 56732 R$ 130,16
IYE0F38 279350S000072073 04/12/2020 60503 R$ 293,47
IYU6733 279350S000071987 03/12/2020 56732 R$ 130,16
IZJ7J82 279350S000071809 02/12/2020 60503 R$ 293,47
IZJ8D30 279350S000071828 02/12/2020 60503 R$ 293,47
JQX7G78 279350T000045025 01/12/2020 51930 R$ 293,47
JUO5906 279350S000072036 05/12/2020 60503 R$ 293,47
JXO0328 279350S000071955 03/12/2020 56732 R$ 130,16
JYN5C30 279350S000071808 02/12/2020 60503 R$ 293,47
KPZ9H95 279350S000071995 03/12/2020 60503 R$ 293,47
KUW1948 279350S000072061 04/12/2020 60503 R$ 293,47
KUW1948 279350S000072088 04/12/2020 60503 R$ 293,47
LNF8052 279350S000071931 02/12/2020 60503 R$ 293,47
LYW3132 279350S000071967 03/12/2020 56732 R$ 130,16
LZN9108 279350T000043070 07/12/2020 76252 R$ 293,47
MAU0521 279350S000071881 03/12/2020 60503 R$ 293,47
MDF3984 279350S000071836 02/12/2020 60503 R$ 293,47
MDF3984 279350S000071804 02/12/2020 60503 R$ 293,47
MDF3984 279350S000072026 04/12/2020 60503 R$ 293,47
MDF3984 279350S000072024 04/12/2020 60503 R$ 293,47
MDF3984 279350S000071810 02/12/2020 60503 R$ 293,47
MDT9702 279350T000041092 08/12/2020 65640 R$ 293,47
MDZ1I09 279350T000043068 06/12/2020 54521 R$ 195,23
MEZ4H17 279350S000071935 03/12/2020 60503 R$ 293,47
MFF8503 279350S000071806 02/12/2020 60503 R$ 293,47
MFF8503 279350S000072075 04/12/2020 60503 R$ 293,47
MFF8503 279350S000071882 03/12/2020 60503 R$ 293,47
MFF8503 279350S000072007 03/12/2020 60503 R$ 293,47
MFN9560 279350S000071888 03/12/2020 60503 R$ 293,47
MGN3A46 279350S000071996 03/12/2020 60503 R$ 293,47
MHL0228 279350S000072065 04/12/2020 60503 R$ 293,47
MIU6706 279350T000041086 08/12/2020 76331 R$ 293,47
MKE5H26 279350S000072018 03/12/2020 60503 R$ 293,47
MWQ8F90 279350S000072066 04/12/2020 56732 R$ 130,16
NDK5700 279350S000071968 03/12/2020 56732 R$ 130,16
NDO0085 279350S000072102 04/12/2020 56732 R$ 130,16
NDO5317 279350T000040206 01/12/2020 55414 R$ 195,23
NHR3A06 279350S000071921 03/12/2020 60503 R$ 293,47
NLD4919 279350S000072003 03/12/2020 60503 R$ 293,47
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NLG1794 279350S000071815 02/12/2020 60503 R$ 293,47
NLZ9A41 279350S000072136 04/12/2020 60503 R$ 293,47
NRU4388 279350S000071994 03/12/2020 60503 R$ 293,47
NRY7B37 279350S000071896 03/12/2020 60503 R$ 293,47
OAT0134 279350S000071811 02/12/2020 60503 R$ 293,47
OIS6G53 279350S000072050 04/12/2020 60503 R$ 293,47
ONJ5F69 279350S000071862 02/12/2020 60503 R$ 293,47
OOJ8695 279350S000071990 03/12/2020 56732 R$ 130,16
OOU8434 279350S000071986 03/12/2020 56732 R$ 130,16
OPJ9D93 279350T000046350 01/12/2020 76331 R$ 293,47
OWK1511 279350S000071853 02/12/2020 56732 R$ 130,16
PAQ2003 279350S000072146 04/12/2020 60503 R$ 293,47
PDG6H61 279350S000071999 03/12/2020 60503 R$ 293,47
PFZ1721 279350S000071837 02/12/2020 60503 R$ 293,47
PUK3E12 279350S000071821 02/12/2020 60503 R$ 293,47
PXI8A65 279350S000072000 03/12/2020 60503 R$ 293,47
PYH8142 279350S000072030 05/12/2020 56732 R$ 130,16
PYO3637 279350S000071954 03/12/2020 60503 R$ 293,47
QAE5G94 279350S000072110 04/12/2020 56732 R$ 130,16
QAL0J56 279350S000071981 03/12/2020 56732 R$ 130,16
QBG0E10 279350S000072023 04/12/2020 60503 R$ 293,47
QDK1I13 279350T000043066 03/12/2020 76251 R$ 293,47
QIS2238 279350S000072070 04/12/2020 56732 R$ 130,16
QLW8D11 279350S000072004 03/12/2020 60503 R$ 293,47
QUV9043 279350S000072052 04/12/2020 60503 R$ 293,47
QXB3644 279350T000040207 01/12/2020 55414 R$ 195,23
RFU2C83 279350S000072078 04/12/2020 60503 R$ 293,47
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaúCha
Estado do Paraná
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 043/2021 - PMCG
PROCESSO N.º 074
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante a Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e Lei Municipal n.º 
2.316/18, com a finalidade de receber propostas, conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, do 
objeto descrito no lote, deste edital, que visa atender às dotações Orçamentárias desta Municipalidade.
CREDENCIAMENTO ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES:
Até as 13h:30min do relógio afixado no referido departamento, no dia 08/ 07/ 2021, Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 
2394, centro, Sala da Comissão Permanente de Licitação, Município de Cidade Gaúcha - PR.
ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES:
Dia 08/ 07/ 2021 as 13h:45min na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Sala da Comissão Permanente de 
Licitação, Município de Cidade Gaúcha - PR.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tem como objeto a aquisição futura de gêneros alimentícios de panificação, 
destinados a atender diversos Departamentos da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR.
Poderão participar da licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observada as condições 
constantes do Edital.
A cópia do Edital estará disponibilizada no site: www.cidadegaucha.pr.gov.br, a disposição dos interessados, e demais informações 
de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria n.º 031/2021, bem como a 
entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, sito a R. 
Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro.
Cidade Gaúcha – PR; 22 de junho de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

    Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 

                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                                        
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 108/2021 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 09:00 dia 08 de 
julho de 2021, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, Menor Preço, Por Item, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: Abertura de novo processo licitatório para aquisição de veículo destinado ao Centro 
de Re-ferência Especializado de Assistência Social (CREAS). 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 64.890,00(sessenta e quatro mil, oitocentos e noventa reais) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Por Item 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 22 de junho de 2021 

 

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA 

Pregoeiro 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 108/2021 

PREGÃO Nº 46/2021 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 22 de 
junho de 2021 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 08:30 do dia 

08 de julho de 2021 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:45 do dia 08 de julho de 2021 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 do dia 08 de julho de 2021 

 

 

Cruzeiro do Oeste torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação 
na modalidade PREGÃO – ELETRÔNICO do Menor Preço, Por Item, através do site: 
https://bllcompras.com, para aquisição do objeto descrito no presente Edital e seus Anexos. 

    Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 

                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                                        
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2021 

REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 105/2021 

LICITAÇÃO COM COTA EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MI-
CROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 09:00 dia 06 de 
julho de 2021, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, registro de preço na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, Menor Preço, item, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: Locação de Concentrador Medicinal Domiciliar. 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 129.000,00 (cento e vinte e nove mil reais) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, item. 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 18 de junho de 2021 

 

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA 

Pregoeiro 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2021 

PREGÃO Nº 45/2021 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 25 de 
junho de 2021 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 08:30 do dia 

06 de julho de 2021 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:45 do dia 06 de julho de 2021 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 do dia 06 de julho de 2021 
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaISO
Estado do Paraná
Processo Administrativo n° 080/2021
Pregão Eletrônico - nº 051/2021
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta 
LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE REPOSIÇÕES NA PÁ CARREGADEIRA MICHIGAN 55C e MOTONIVELADORA 
HWB 165S, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não se enquadrem 
como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00min do dia 08/07/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 09h00min do dia 08/07/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h01min do dia 08/07/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 150.299,47 (Cento e Cinqüenta Mil, Duzentos e Noventa e Nove Reais e Quarenta e Sete Centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, 
Decreto Federal 10.024/2019 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores 
informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de Junho de 2021.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

MuNICÍPIO DE BRaSILÂNDIa DO SuL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 054/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 098/2021
  PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL –
CNPJ 00.360.305/0001-04
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, QUE SERÁ RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DE OFICINA DE CAPACITAÇÃO EM ENGENHARIA DE CUSTOS, 
COM OS
TEMAS: FUNDAMENTOS DE ENGENHARIA DE CUSTOS E O SISTEMA SINAPI E MÉTODOS DE ANÁLISE E VERIFICAÇÃO DE ORÇAMENTOS COM CARGA HORÁRIA DE 
30H (TRINTA
HORAS) PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL: R$1.800,00 (MIL E OITOCENTOS REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: art. 25, II, da Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
CÉLIO AMÉRICO ALVES IZIDORO
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CNPJ 00.360.305/0001-04
22/06/2021
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITuRa MuNICIPaL DE BRaSILÂNDIa DO SuL
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, já adjudicado as licitantes vencedoras anteriormente, declaro homologado o presente Processo Licitatório 
nº 045/2021 - Pregão Presencial nº 032/2021, para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
- M. B. MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI- EPP – CNPJ 79.216.073/0001-75
 A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS AUXILIARES PARA SEREM UTILIZADOS NA INSTALAÇÃO DE 
LUMINARIAS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Brasilândia do Sul-PR, 22 de Junho de 2021.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEZaL DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 140/2021, DE 22 DE JUNHO DE 2021
SÚMULA: NOMEIA WAGNER TOLEDO ALVES PARA O CARGO DE ELETRICISTA, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais de conformidade com a Lei Complementar nº 020/2015, de 25 de fevereiro 
de 2015 e suas alterações e, CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 039/2021, de 08 de junho de 2021; o Edital nº 051/2021, datado 
de 17 de junho de 2021 - Homologação do Resultado Final; e o Edital n.º 053/2021, de 18 de junho de 2021 – Convocação do Candidato,
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 23 de junho de 2021, o Sr. WAGNER TOLEDO ALVES, inscrito na CI/RG sob nº 3.201.057-1 SSP/PR e CPF sob nº 245.157.521-20, sob o Regime 
Estatutário, no Cargo de Provimento Temporário de ELETRICISTA – carga horária de 40 horas, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários, com 
remuneração inicial de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), de conformidade com a Lei Complementar nº 010/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e suas alterações.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da Administração Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 01 (um) ano, encerrando-
se em 23 de junho de 2022, podendo ser prorrogado por igual período no interesse da administração.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento 
à presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de junho de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEZaL DO SuL
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N° 054/2021, DE 22 DE JUNHO DE 2021
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE e AGENTE DE ENDEMIAS
HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL N° 021/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Edital nº 021/2021, de 14 de maio de 2021, que trata 
de abertura de Processo Seletivo Simplificado – PSS, TORNA PÚBLICO:
I – A HOMOLOGAÇÃO do Resultado Final do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS – INSTAURADO PELO EDITAL N° 021/2021, para contratação temporária de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE e AGENTE DE ENDEMIAS, com formação de cadastro de reserva, para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, que será realizado no município 
de Cafezal do Sul-PR, conforme segue:
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
INSC. CANDIDATO DOC.\RG NOTA CLASSIF.
04 JAQUELINE BARROS RALA 10.828.904-0/PR 92,0 1º
30 ALMERINDA RODRIGUES SILVA 5.424.226-3/PR 88,0 2º
05 MARIA EDNA DOS SANTOS CORDEIRO GALVÃO 14.111.024-1/PR 88,0 3º
44 ANDREIA ESPADIN 9.834808-5/PR 88,0 4º
39 VILSON AMARO PESSOA 13.316.541-0/PR 84,0 5º
38 SILVANA DE OLIVEIRA SOBRAL 10.728.041-3/PR 76,0 6º
37 ANDREIA PAULA DE SOUZA 23.21304-3/MS 76,0 7º
21 JAQUELINE RANEK DOS SANTOS LEAL 10.728.139-8/PR 68,0 8º
45 LETICIA FABRI 13.549.222-1/PR 68,0 9º
27 CINTIA APARECIDA DE JESUS 8.575.484-0/PR 64,0 10º
35 REGIANE DE ALMEIDA DOS SANTOS 10.728.015-4/PR 64,0 11º
36 JHULLY STEPHANY DINIZ FERREIRA 13.685.065-2/PR 64,0 12º
47 LORENA SANTOS MENDES 13.518.488-60/BA 56,0 13º
02 CAMILA SOUZA DA SILVA 10.358.289-0/PR 52,0 14º
CARGO: AGENTE DE ENDEMIAS
INSC. CANDIDATO DOC.\RG NOTA CLASSIF.
08 DANIELE SANTOS DA COSTA 10.728.117-7/PR 96,0 1º
24 JAQUES GARVÃO DE CENE 8.168.518-5/PR 92,0 2º
15 LUCIANO AZARIAS CABRAL 9.174.689-1/PR 88,0 3º
06 VANESSA DE OLIVEIRA ARAUJO DA SILVA 10.244.320-9/PR 80,0 4º
03 JULIANA SOUZA DA SILVA 9.478.060-8/PR 72,0 5º
32 JOICE KELLY ROSA DE LIMA DOMEM 14.652.245-9/PR 68,0 6º
11 TAILAINE JULIANI D OS SANTOS GOMES 13.854.763-9/PR 64,0 7º
01 VIVIANE CESARIO MORAIS DOS SANTOS 8.803.007-9/PR 60,0 8º
II - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 22 de junho de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEZaL DO SuL
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N° 055/2021, DE 22 DE JUNHO DE 2021
MOTORISTAS
HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL N° 025/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Edital nº 025/2021, de 18 de maio de 2021, que trata 
de abertura de Processo Seletivo Simplificado – PSS, TORNA PÚBLICO:
I – A HOMOLOGAÇÃO do Resultado Final do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO instaurado pelo EDITAL N° 025/2021, para contratação temporária para 01 (uma) vaga de 
MOTORISTA NÍVEL III – HAB. “D’ e 01 (uma) vaga de MOTORISTA NÍVEL IV – HAB. “E”, com formação de cadastro de reserva para atendimento das Secretarias Municipais, 
conforme segue:
CARGO: MOTORISTA - NÍVEL III – HAB. “D’
INSC. CANDIDATO DOC.\RG NOTA CLASSIF.
16 LUIZ AUGUSTO CORREA 8.168.502-9/PR 92,0 1º
06 BENEDITO CASSIO SANTOS SILVA 46.870.919-8/SP 92,0 2º
14 CILAS OURO DA PAIXÃO 8.893.121-1/PR 88,0 3º
19 JEOVA DE SOUZA  5.345.359-7/PR 84,0 4º
05 EDILSON MODENA 8.004.833-5/PR 84,0 5°
08 SERGIO PEREIRA DOS SANTOS 8.774.567-8/PR 80,0 6º
11 WILLIAM MESSIAS DE ANDRADE 06.350.09/MT-PR 80,0 7º
18 BRUNO RODRIGUES DE SOUZA 50.654.855-7/SP 76,0 8º
10 WAGNER JOSE DE OLIVEIRA 10.833.281-6/PR 76,0 9º
02 SIDINEIA DE SOUZA LEAL 7.827.204-0/PR 72,0 10º
01 WELLINGTON MOURA DA SILVA 12.553.562-3/PR 68,0 11º
12 EBER TEODORO FERREIRA 5.773.630-5/PR 56,0 12º
CARGO: MOTORISTA - NÍVEL IV – HAB. “E’
INSC. CANDIDATO DOC.\RG NOTA CLASSIF.
13 RAPHAEL THIAGO CARDOSO R. GOMES DA COSTA 8.970.659-9/PR 92,0 1º
15 GILBERTO PEREIRA DA SILVA 29.095.439-3/PR 84,0 2º
04 ANGELO APARECIDO PEREIRA DE CALDAS 5.940.703-1/PR 84,0 3º
17 SILVIO GARVÃO DE CENE 4.622.638-0/PR 60,0 4º
II - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 22 de junho de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEZaL DO SuL
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 056/2021, DE 22 DE JUNHO DE 2021
PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO
CONVOCA CANDIDATAS CLASSIFICADAS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 57/2019.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a Classificação Final do Processo Seletivo 
Simplificado – Edital nº 57/2019, de 18 de dezembro de 2019 e homologado pelo Edital nº 16/2020, de 03 de março de 2020,
RESOLVE:
I - CONVOCAR as candidatas, abaixo identificadas, aprovadas no Processo Seletivo Simplificado instituído pelo Edital nº 57/2019, para comparecerem 
na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, no período de 23 a 29 de junho de 2021, no horário das 08:00 às 12:00 e 
das 14:00 às 17:00 horas, para assumirem as vagas ofertadas, conforme segue:
CARGO: PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO
Nº INSC. CANDIDATO DOC./RG CLASSIF.
16 ALINE ARAUJO DE OLIVEIRA 13.189.946-7/PR 29º
11 ANGELICA BRAZZOLOTO DE CALDAS 14.976.983-8/PR 30º
II - DETERMINAR que as candidatas convocadas apresentem cópia autenticada em cartório da documentação abaixo, ou cópia acompanhada dos 
respectivos originais para conferência, quando couber:
a) Cédula de Identidade;
b) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c) Carteira Profissional e Previdência Social – CTPS;
d) Carteira Nacional de Habilitação (se houver);
e) Título e Eleitor com o último comprovante de votação;
f) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
g) Registro Civil (Nascimento ou Casamento);
h) Cartão de Cadastramento no PIS/PASEP;
i) Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
j) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição Federal;
k) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa de Débito, atualizada até mês da assinatura do 
contrato temporário (www.fazenda.pr.gov.br );
l) Atestado de Antecedentes Criminais expedido pelo Instituto de Identificação do Paraná ( www.ii.pr.gov.br );
m) Exame médico pericial atestando estar em condições para o trabalho;
n) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Comprovante de residência.
III - As candidatas deverão ainda, se submeterem a exames de aptidão física, de caráter eliminatório, com o objetivo de aferir se as condições de saúde 
são adequadas ao exercício das atividades inerentes ao cargo.
IV - O não comparecimento, no prazo fixado, para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga implicará na perda da vaga e consequente 
desclassificação.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de junho de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

         

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
ESTADO DO PARANÁ 

          Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000  
          CNPJ: 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150 

 
 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : /2021 
b) Licitação Nrº             :            17/2021 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade 
d) Data Homologação   : 22/06/2021 
e) Objeto Homologado  : CHAMAMENTO PÚBLICO 09/2020  PARA CREDENCIA-

MENTO DE PESSOAS FÍSICAS, DESTINADO À EXECU-
ÇÃO DO OBJETO DESTE EDITAL 

 
 f) Dotação Orçamentaria: 
 
10.303.0021.2.048. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM POSTOS DE SAUDE MUNICIPAL/PSF  
 
 
 
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
1) GRAZIELLI APARECIDA SOUZA inscrito no CNPJ/CPF Nº 065.178.559-63 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 23.256,00 (vinte e três mil, duzentos e cinquenta e seis reais).  
  
 
 
 

CRUZEIRO DO OESTE, 22 de Junho de 2021. 
 
 

           
 
 
 

 ____________________                                          
Maria Helena Bertoco Rodrigues 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
PORTARIA Nº 289 DE 22 DE JUNHO DE 2.021
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias 
aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), ao servidor municipal EDSON DA SILVA, matrícula n° 95, ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado 
na Divisão de Obras e Engenharia, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
24/06/2021 04h00min/
16h00min  ARAPONGAS PARANÁ   BUSCAR CONCRETO ASFÁLTICO
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 22 de Junho de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

 
                                                                             

  RESUMO DE CONTRATO E ADITIVOS 
 

 
 
Contrato de Prestação de Serviços nº 064/2021 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: CLÍNICA DE DOENÇA DA PELE S/C LTDA 
Objeto: Prestação de serviços aos usuários do cisa, na área da saúde, com a realização de consultas de clínica médica e 
exames/ procedimentos de apoio e diagnóstico, que serão pagos de acordo com valores constantes nas tabelas Cisa. 
Valor: até R$ 104.000,00 (cento e quatro mil reais) anuais. 
Prazo: com início em 01 de julho de 2021 e término em 01 de julho de 2022. 
Fundamentação: Inexigibilidade nº 039/2021 
 
Termo Aditivo nº 001/2021 
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n° 095/2017 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S 
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE NOROESTE DO PARANÁ 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços nº 095/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima 
terceira, passando o término para 06 de julho de 2022. 

 
Termo Aditivo nº 001/2021 
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n° 056/2019 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S 
Contratado: TATIANA DA SILVA SERENO – CLÍNICA MÉDICA LTDA 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços nº 056/2019, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula quarta, 
passando o término para 19 de junho de 2022. 
 
 

    Umuarama, 22 de junho de 2021. 
 

 
 
 
 
 

NILSON MANDUCA 
 Coordenador 

PREFEITURA MUNICIPAL DE        
ESPERANÇA NOVA 

 

Avenida Juvenal Silva Braga, 181 – Centro – CEP 87545-000 – Fone PABX ( 44)  3640–8000 - Fax 3640-8024 
                 Site – esperancanova.pr.gov.br  -  E-mail prefeitura@esperancanova.pr.gov.br. 

CNPJ  01.612.269/0001-91  –  ESPERANÇA NOVA – PARANÁ. 
 

        

PORTARIA Nº. 151/2021 
 

 
SUMULA: Concede licença prêmio á servidora 
Daiane Castanheira dos Santos e dá outras 
providências.  
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA 

NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Concede Licença prêmio por 90 (noventa) 

dias, a servidora Daiane Castanheira dos Santos, brasileira, Solteira, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 12.601.889-4, residente e 
domiciliado no município de Esperança Nova – PR, referente período 
aquisitivo 02/02/2015 a 01/02/2020 a ser usufruídas no período de 
01/06/2021 a 29/08/2021, com fundamento no artigo 70 da Lei 438 – 
Regime Jurídico Único. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/06/2021.  
 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, 

Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de Junho do ano de dois 
mil e vinte e um. 

 
 
  
 
     Everton Barbieri 
   Prefeito Municipal 

 
 
 
                                

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCISCO aLVES
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 108,  DE 22 DE JUNHO DE 2021
SÚMULA: Concede licença prêmio, ao servidor (a) CLAUDINEI ZOLIM.
LIOMAR MENDES LISBOA, Prefeito Municipal Interino de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO:
• O requerimento formulado pelo servidor (a) CLAUDINEI ZOLIM, ocupante da função de Vigia, dessa municipalidade;
• A disponibilidade de servidores lotados no quadro de servidores, que em gozo de licença prêmio simultaneamente não é superior a 1/3 da lotação do respectivo órgão;
• O preenchimento legal contido nos artigos 102/103 da Lei Municipal nº 248/93 e da Lei 623/2008, para concessão do beneficio.
RESOLVE:
Conceder LICENÇA  PRÊMIO, ao referido servidor, pelo período de (03) meses ininterruptos, iniciando-se em 21/06/2021 encerrando-se em 18/09/2021.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 22 de Junho de 2021, 200º da Independência e 133º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal
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